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PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBEIRÃÍI DÍl PINHAL ESTAOÍI tIÍI

PARANÁ.

PREGÃ0 ELETR0NIC0 N.', fi412022.

SESSÃ0 t2511112022.

HORÁRIO: lOH5OMIN.

S0LICITANTE: SECRETARIA tIE TRANP0RTE E lJnçÃ0.

OBJETO: SEGURII PARA VEíCULOS DA SECRETARIA OE

EolJcAçlo r SECRETARIA oE SAÚDE.

Rua Paraná 983 - Centro _ CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email: pmrpinhal@uol.com.br e

co m Pra s. PmrPin hal@ gmail'com

.l-'



PREFÉITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CO OLE

r
Ribeirão do Pinhal, 04 de novembro de 2O22

Senhor Prefeito

Venho através deste solicitar de vossa senhoria a contratação de seguros para os veículos abaixo tendo em

vista que os contratos atuais encerram-se no mês de dezembro e não podem mais serem renovados e por um

veúculo ter sido adquirido recentemente.

Esta solicitação é necessária, tendo em vista que os veículos são utilizados diariamente no transporte de

alunos, funcionários, crianças e idosos. Segue abaixo dados dos seguros:

rorE 01 - SEGURO Ôt{IAUS AUC 4s14 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO

IOTE 02. SEGURO ÔI{IAUS AUC 4518 - SECRETARIA DE ED

toTE 03 - SEGURO RENAUIT CtlO AXI 6467 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO

DADOS DO VEíCUTO

Proprietá rio: Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Uso do Veículo: Escolar Estacionamento: Garagem da Prefeitu ra/Educação

Fabricante/Li n hal Modelo : woLKSVAGEM ÔNIBUS 15. 190 EOD ESCOTAR Placa: AUC 4514

Categoria: Oficial Tipo: PAS/ÔNIBUS Ns Passageiros: 59

Ano fabricaçã o'. 201.7 Ano modelo: 2011 Ch assi : 953 288W3 B R t50!7 7 -017 9

RE NAVAM : 327 937 37 SRENOVAçÃO BONUS: 11

DADOS DO SEGURO

Garantias/cobertura mínima lndenizações (RS)

Valor de mercado - CASCO tabela FIPE Colisão, incêndio e roubo 160.000,00

Responsabilidade civil facultativa danos materiais 1s0.000,00

Responsabilidade civil facultativa danos corporais: 1s0.000,00

Acidentes pessoais passageiros morte acidental 60.000,00

Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente: 20.000,00

D.M.H. despesas medico hospitalares 20.000,00

Franquia Máxima 5.000,00

DADOS DO VEíCULO

Proprietário: Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

Estacionamento: Garagem da Prefeitura/EducaçãoUso do Veículo: Escolar

Placa: AUC 4518Fabricante/Linha/ Modelo: IVECO/FIAT CITY CTASS ESCOTAR 2.8 TB

Ne Passageiros:29Tipo: PAS/ÔNIBUSCategoria: Oficial

Chassi : 9321688O188425192Ano modelo: 2011Ano fabricaçã o:2011

RENAVAM: 33t7433291 RENOVAçÃO BONUS: 11

DADOS DO SEGURO

lndenizações (RS)Garantias/cobertura mínima

95.000,00Valor de mercado - CASCOIabela FIPE Colisão, incêndio e roubo:

150.000,00Responsabilidade civil facultativa danos materiais

150.000,00Responsabilidade civil facultativa danos corporais

60.000,00Acidentes pessoais passageiros morte acidental

20.000,00Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente:

20.000,00D.M.H. despesasmedico hospitalares

5.000,00Franquia Máxima

76.968.0641OOO1-42

Lndereço ç-qmpras.por?irhal@gma iJ.eout



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBHRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

rorE 04 - ôNtsus voLARE - SEcRETARIA DE

IOTE 05 - SEGURO VAN _ SECRETARIA DE E

OLE

DADos oo vrícut-o

Proprietá rio: Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Estacionamento: Garagem da Prefeitura/Ed ucaçãoUso do Veículo: Oficial

Placas: Axl 6457Fabricante/Linha/ Modelo: Renault CtlO EXPRESSION 1.0 Flex 2 portas.

Ns Passageiros: 03Tipo: PASSAGEIROSCategoria:Oficial
Chassi : 8A1B882 15E L7 420L3Ano modelo: 2014Ano fabricação: 2013

RENAVAM 00566924706/ RENOVAçÃO BONUS 12

DADOS DO SEGURO

lndenizações (RS)Garantias/cobertura mínima

100% FIPEValor de mercado - tabela FIPE Colisão, incêndio e roubo:

150.000,00Responsabilidade civil facultativa danos materiais:

150.000,00Responsabilidade civil facultativa danos corporais:

60.000,00Acidentes pessoais passageiros morte acidental

60.000,00Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente

60.000,00D.M.H. despesasmedico hospitalares

900,00Franquia Máxima

DADOS DO VEíCUIO

Proprietá rio: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

Estacionamento: Garagem da PrefeituraUso do Veículo: ESCOLAR

Placas: BBS 0829Fabrica nte/Li n h a/ rvodelo:ÔnlBUs votARE v8t EscotAR EURO V - 46 t.

Tipo:Categoria: Oficial

Chassi : 93P854M32JC058963Ano modelo: 2018Ano fabricação:2017

RENAVAM:BONUS 05

DADOS DO SEGURO

lndenizações (RS)Garantias/cobertura mínima

TOOo/o FIPEValor DeterminadoColisão, incêndio e roubo

150.000,00Responsabilidade civil facultativa danos materiais:

150.000,00Responsabilidade civil facu ltativa danos corporais:

60.000,00Acidentes pessoais passageiros morte acidental

20.000,00Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente

20.000,00D.M.H. despesasmedico hospitalares

6.000,00Franquia Máxima

simCobertura de vidros, faróis, retrovisores e lanternas

24 horasAssistência (sem limite de km)

l2mesesValidade

DADOS DO VEíCUIO

Prop rietário: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Estacionamento: Garagem da PrefeituraUso do Veículo: ESCOTAR

Placas: B85-5065Fabricante/Li n ha/ Modelo:VAN RENAUTT MASTER L2H2 t6 LUGARES

TipoCategoria: Oficial

Chassi : 93YMAFEXCJ )9 L2637Ano modelo: 2018Ano fabricação:2O\7

RENAVAM:BONUS 05

Rua Paraná 983 - Centro - CtlP: 86.490-000 - fone, '16.968.O6410oot 42
cqqprag.pplpinhal4ggmai l. corlLndereço eletrônico uvuÚeiredopubaLPr4:or.br - E-mail



pREFETTURA MUNtctPAL DE RlBElnÃo Do PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

LOTE 09 - SEGURO GOt BBP3O96

LorE 10 - SEGURo ôNleus oxtú

CO
o

03

IN

DADOS DO SEGURO

lndenizações (RS)Garantias/cobertura mínima

700% FIPEValor DeterminadoColisão, incêndio e roubo

150.000,00Responsabilidade civil facultativa danos materiais

150.000,00Responsabilidade civil facultativa danos corporais:

60.000,00Acidentes pessoais passageiros morte acidental

60.000,00Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente

60.000,00D.M.H. despesasmedico hospitalares

5.000,00Franquia Máxima

simCobertura de vidros, faróis, retrovisores e lanternas

24 horasAssistência (sem limite de km)

l2mesesValidade

Proprietá rio: Fundo Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Uso do Veículo: Oficial Estaclonamento: Garagem da Prefeitura

Fabricante/Linha/ Modelo: VW NOVO GOt Tt MCv Placas: BBP 3096

Categoria:Oficial Tipo: PASSAGEIROS Ns Passageiros: 05

Ano fabricaçã o: 2017 Ano modelo: 2018 Chassi : 93WAG45USJT040860

RE NAVAM OLL3O287 Os7 /RENOVAçÃO BONU5 05

DADOS DO SEGURO

Garantias/cobertura mínima tndenizações (R$)

FI PE 100%

Responsabilidade civil facultativa danos materiais 150.000,00

Responsabilidade civil facultativa danos corporais: 150.000,00

Acidentes pessoais passageiros morte acidental 60.000,00

Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente 60.000,00

D.M.H. despesasmedico hospitalares 60.000,00

Franquia Máxima 1.000,00

DADOS DO VEíCUIO

Proprietário: Fundo Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

Uso do Veículo: Oficial Estacionamento: Garagem da Prefeltura

Fabrlcante/Linha/ Modelo: VOTARE V8t EXECUTIVO EURO V Placas: NF 15916

Categoria: Oficial Tipo: PASSAGEIROS Ne Passageiros: 05

Ano fabricaçã o: 2012 Ano modelo: 2023 Chassi : 93P843M3 1PC06945

RE NAVAM 36772O82/RENOVAçÃO BONUS 00

DADOS DO SEGURO

Garantias/cobertura mínima lndenizações (R$)

F IPE 100%

Responsabilidade civil facultativa danos materiais 150.000,00

Responsabilidade civil facultativa danos corporais: 150.000,00

Acidentes pessoais passageiros morte acidental 20.000,00

Rua Paraná 983 - C€ntro - CtlP: 86.490-000 - Fone: (43)355r8301. cNP,r 76.968.o64/000l-42
Endereço eletrônico rrury,nlqeo-doplnhaLp.g-or-.-bf - t mail porylnlE]@lsLç@b. "

pmptas.poqri nhal@grui l.eom

DADOS DO VEíCUIO



PREFEI.I-URA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ROLE
RI{O

RISCOS COBERTOS "SEGURO TOTAL": A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos veículos

segurados conforme especificações abaixo:

1 - roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;

2 - colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;

3 - incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;

4 - queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;

5 - acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;

6 - submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando

guardado em subsolo;
7 - granizo, furacão, terremotos e enchentes;
8 - desabamento de árvores, pontes e edificações;

9 - danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de

terceiros;
10 - Cobertura de vidros
11 - Assistência 24 horas

atendimento, elevo minhas considerações

Atenciosamente,

o
SECRETÁRIO DE SPORTE E vlAçÃo

EXMO SENHOR

DARTAGAN CATIXTO FRAIZ

PREFEITO.

20.000,00Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente

20.000,00D.M.H. despesasmedico hospitalares

7.500,00Franquia Máxima

76.968.0641ooot-42
Endereço compras+mrpbhal@tlmail.cw

Sendo o que tínhamos para o momento e certos de
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RECEBEMOS D€ RODO SERVICE LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

IDENTIFICAçÃO DO EMITENTE

RODO SERVICE LTDA

RUA TRENTO. 19

JD MONTECATINI

86186190-CAMBÊ-PR

TelêÍone: (43) 3174-3700

illlrlilililil rilil ilililt il iltililIr

001

rutw.

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

CHAVE DE ACESSO

41 22.1 000.6880.7500.0450.5500.1000.01 59. 1 61 0.0088.4754

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.bdportal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA oPERAÇÃo
5102VENDA DE MERC ADIQ OU REC DETERCEIROS- DE 12%

PRoÍocolo oE AUToRtzAÇÃo oE uso
141220251325397 2Ol1Ol2O22 14,54121

INScRIçÃo ESTADUAL

9057469282
tNsc.ESÍADUAL SUBST.TRtBUTÁRto CNPJ

00.688,075/0004-50

DANFE
Documento Auxiliar de
Nola Fiscal Elelrôni€

0 - Entrada

1 - Saida

No 000.015.916
Série 001

ÊL1t',l

1

NOME RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRAO DO PINHAL

CNPJ/CPF

09.654.201 /0001 -87
DAIA OA EMISSÃO

20t10t2022

ENDEREÇO

RUA PARANA 940 . TERREO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

86.490-000

OAÍA DA ENTRÂDÁJSAIDÀ

20t10t2022

MUNrcípto

RIBEIRAO OO PINHAL

FONE/FAX

4335511204

UF

PR

rNScRrÇÃo ESTADUAL HoRA oE sÀDA
14:t4:1 5

001 1d11r2022 480.000,00

VALOR DO ICMS BASE DE cÁLculo DE lcMs suBsITUlçÃo
0,00

VALOR DC lcfvls SUBSÍlTUlÇÀO
0,00

VALOR TOÍAL DOS PROOUTOS

480.000,00

VaLoR Do FRÍE
0,00

VALOR OO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
oUTRAS DESPESAS E AcEssÓRIos

0'00
vÀLoR Do rPr

0,00
VALOR TOTI DA NOTA

480.000,00

EASE DE cÁLCULo DE ICMS

. 320.016,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES

RAzÁo soctÂL
PROPRIO

FRETE POR CONTA

g-Sem FEte
CÓoIGo ANTT PLAoA Do vElculo UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICiPIo UF INSCRIÇÃo ESTADUAL

OUANTIOADE ESPECIE MARCA NU[lERAÇÃo PESO ARIJÍO PEso LloutDo

coo.PRoD. DADOS DO PRODUIO / SERVIçOS NCM OS ct oP UN QUAN] V, UNI TARIO VAL. DESC, tAotc. V. TOTAL EC,ICMS v.tcMs /" tcMS

VOLME V8L LXECUTIVO. EURO V

VEICULO NOVO

MODELO... ...: VOLÀRE vBL EXECUTIVO

ÀNO,/MOD. .. ,. | 202)-/2023
TIPO VEIC.,. : o8-onibus
CHÀSSÍ...... : 93P843M31PCo69645
NRO.MoTCR. -. | 36'7'120A2
coMBUSTÍlEI:: DIESEL
COR... -,.. -.: PRÀTÀ

POTENCIÀ.--.I I32
TIPO PRODUTO: ÀTTÀCX I
PÀSSÀGEIROS. : 33

RENÀVÀM.. .,. : 416630
CÀRRCCERIA. . : C800092679
COND.VIN.,., : NORI,,ÂI

COND,VEIC,..: ÀCÀBÀDO

L]U I

87021000

OV

000 51 02 UN 1 480.000,00 00 qõU.UUU, UU lu.ulb,uu lt,

DADOS DO PRODUTO /

lNscRrÇAo MUNrcrP[ VALOR TOTAL DOS SÊRVrÇOS

0.00
BASE DE CÁLCULo DE IssoN

0,00
VALOR DO ISSON

0.00
ADICIONAIS

INFoRMAÇÓES CoMPLEMENÍARES
-Trib Aprox R$ 183792,00 FedeÍal e 57600,00 Estadual Fonte: IBPT-Contato: 88475-Oepto:100-Vendêdor:0011-ELIAS JOSE
AMARAL-CPF:00000000000-Cond. Pagto: FATURANTENTO ESPECIAL -PREGAO: 83/2022 CONTRATO:29012O22 AUToRIZACAO DE
FORNECIMENTO: OO1. ESTE ONIBUS FOI FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 15320 CARACIERISTICA DE
ACESSIBILIDADELETRAE-DISPINTVEICINTCiPLATCONFORMERESOLUCAOCONTRANN AO?J12EAfUALIZACOES.DADOS PGTO:
ITAU AG: 88M CONÍA:.047424- ROOO SERVICE LTDA - CNPJ: 00.688.075/0004-50.
OperãÉo presencial @nsiderada @mo operacao interna nao sujeita ao pagamento do DiÍerencialde aliquota conÍome Art. 14 13 do RICMS/PR O
PRAZO PARA TROCA DE PECAS COMPRADAS NO BALCAO E DE 5 DIAS CORRIDOS. A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO.-

RESERVADO AO FISCO
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CO CLEPROPOSTA DE PREÇOS

GENTE SEGURADORA S/A
RUA MAL FLORIANO PEIXOTO NO 450 - CENTRO

PORTO ALEGRE - RS

cEP 90.020-060
FONE: (43)99977 4s60

pREFEITURA MUNrcrpAL or Rraaúo Do pTNHAL

CNPJ : 76.968.064/0001-42

VIGENCIA: 12 MESES

LorE 01 - SEGURo ôwtsus AUc 4514 - sEcRETARTA DE roucn6o

I
GDNTE SEGURADORA S/A.

SEDE PROPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto,450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS
Fone/Fax: (5 l) 3023.8888

CNPJ n." 90.180.605/0001-02 - Inscriçâo Estadual: Isenta
E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br

C(

VALOR MAXIMO: 3

DADOS DO VEICULO

Proprietário: Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Uso do Veículo: Escolar Estacionamento: Garagem da Prefeitura/Educado
Fabricante/Linha/ Modelo: WOLKSVAGEM ÔNIBUS 15.190 EOD ESCOLAR Placa: AUC 4514

Categoria: Oficial Tipo: PAS/ONIBUS No Passageiros: 59

Ano fabricação: 2011 Ano modelo: 2011 Chassi : 953288W38R150 177-0 179

RENAVAM: 327937378 / RENOVASO BONUS: 06

DADOS DO SEGURO

Garantias/obertura mínima Indenizações (R$)

Valor de mercado - CASCO tabela FIPE C-olisão, incêndio e roubo: 160.000,00

Responsabi lidade civi I facultativa danos materia is : 150.000,00
Responsabi lidade civi I facultativa danos corporais: 150,000,00
Acidentes pessoais passageiros morte acidental 20.000,00
Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente 20.000,00
D.M.H. despesas medico hospitalares 20.000,00
Franquia Máxima 5.000,00

ASSISTENCIA 24 HORAS - SEM LIMITE KM / TAXI - SEM LIMITE KM
VIDROS - FAROIS - LANTERNAS - RETROVISORES / COMPLETOS / SEM FRANQUIAS
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LOTE 02 - SEGURO ÔrurAUS AUC 4s1B - SECRETARTA DE EDUCASO
VALOR MAXIMO 00

LOTE 03 - SEGURO RENAULT CUO AXI 6467 _ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
VALOR NÁTCNO: 00

DADOS DO VEICULO

Proprietário: Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Uso do Veículo: Escolar Estacionamento: Garagem da Prefeitura/Educação

Placa: AUC 4518Fabricante/Linha/ Modelo: IVECO/FIAT CITY CLASS ESCOLAR 2.8 TB

Categoria: Oficial Tipo: PAS/ONIBUS No Passageiros: 29

Ano fabricação: 2011 Ano modelo: 2011 Chassi : 93ZL6BBO 1 88425792

RENAVAM: 33t743329 / RENOVAÇÃO BONUS:06
DADOS DO SEGURO

Garantias/cobeftura mínima IndenizaÇões (R$)

Valor de mercado - CASCOtabela FIPE Colisão, incêndio e roubo: 95.000,00

Responsa bilidade civil facultativa danos materiais : 150.000,00

Responsabi lidade civi I facultaüva danos corporais : 150.000,00

Acidentes pessoais passageiros morte acidental 60.000,00

Acidentes pessoais passagei ros i nvalidez perma nente : 20.000,00

D.M.H. despesas medico hospitalares 20.000,00
Franquia Máxima 5.000,00

ASSISTENCTA 24 HORAS _ SEM LIMITE KIVI / TAXI - SEM LIMITE KM
VIDROS - FAROTS - LANTERNAS - RETROVISORES / COMPLETOS / SEM FRANQUIAS

DADOS DO VEICULO

Proprietário: Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

Uso do Veículo: Oficial Estacionamento : Garagem da Prefeitura/Educação
Fabricante/Linha/ Modelo: Renault CUO EXPRESSION 1.0 Flex 2 portas. Placas: AIC 6467
Categoria: Oficial Tipo: PASSAGEIROS No Passageiros: 03
Ano fabricação: 2013 Ano modelo:2014 Chassi : BA1BB8215EL7 42013
RENAVAM 00s66924706/ RENOVAçÃO AOruUS OZ

DADOS DO SEGURO

Garantias/cobertura mínima Indenizações (R$)
Valor de mercado - tabela FIPE Colisão, incêndio e roubo: 1OO% RPE
Responsabilidade civil facultaüva danos materiais: 150.000,00
Responsa bilidade civi I facultativa danos corporais : 150.000,00

60.000,00
Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente 60.000,00
D.M.H. despesas medico hospitalares 60.000,00
Franquia Máxima 900,00

ASSISTENCI,A 24 HORAS _ SEM LIMITE KM / TAXI - SEM LIMITE KM
vrDRos - FAROIS - LANTERNAS - RETROVTSORES / COMPLETOS / SEM FRANQUTAS

2
G[,N]'E SEGURADORA S/A.

Sgnp pnÓpnf^: Rua Marcchal Floriano Peixoto,450 - Ccntro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS
Fone/Fax: (5 l) 3023.8888

CNPJ n." 90.180.605/0001-02 - Inscrição Estadual: Iscnta
E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br

Acidentes pessoais passageiros morte acidental :
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VALOR tvtÁXtNO:

LOTE 05 - SEGUI

VALOR T4ÁXTN4O:

LOTE 04 - ÔNreUS VOIÁRE OKM - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RO VAN OKM - SECRETARIA DE EDUCAdO

3
CI:N'IE, SEGURADORA S/A.

SEDE PROPRI^: Rua Marechal Floriano Pcixoto,450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS
Fone/Fax: (5 I) 3023.8888

CNPJ n.'90.180.605/0001-02 - Inscriçâo Estadual: Isenta
E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br

P

Proprietário: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná I

Uso do Veículo: ESCOIÁR Estacionamento: Garagem da Prefeitura

Placas: BBS 0829Fabricante/Linha/ Modelo: ÔNIBUS VOLARE VBL ESCOLAR EURO V - 46 L.

Categoria: Oficial Tipo:

Ano fabricaçãoi 2017 Ano modelo: 2018 Chassi : 93P854M32JC058963

RENAVAM BONUS OO

DADOS DO SEGURO

Garantias/cobeftura mínima Indenizações (R$)

Valor Determinado Colisão, incêndio e roubo: 1OO% FIPE

Responsa bi lidade civil facultativa danos materiais 150.000,00

Responsabilidade civi I facu ltativa danos corpora is: 150.000,00

Acidentes pessoais passageiros morte acidental : 60.000,00

Acidentes pessoais passagei ros i nvalidez permanente 20.000,00

D.M.H. despesas medico hospitalares 20.000,00

Franquia Máxima 6.000,00

ASSISTENCIA 24 HORAS - SEM LIMITE KI.4 / TAXI _ SEM UMITE KM

vrDRos - FAROTS - |ÁNTERNAS - RETROVTSORES / COMPTETOS / SEM FRANQUTAS

DADOS DO VEICULO

Proprietário: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

Uso do Veículo: ESCOLAR Estacionamento: Garagem da Prefeitura
Fabricante/Linha/ Modelo: VAN RENAULT MASTER L1HZ L6 LUGARES Placas: BBS 5065
Categoria: Oficial Tipo

Ano fabricação:2017 Ano modelo: 2018 Chassi : 93YMAFEXCJ J972637
RENAVAM: BONUS OO

DADOS DO SEGURO

Garantias/cobertu ra mínima Indenizações (R$)

Valor Determinado Colisão, incêndio e roubo 100o/o FIPE

Responsabi lidade civil facultaüva danos materiais : 150.000,00
Responsabi lidade civil facultaüva danos corporais : 150.000,00
Acidentes pessoais passageiros morte acidental : 60.000,00
Acidentes pessoais passagei ros i nvalidez perma nente : 60.000,00
D.M.H. despesas medico hospitalares 60.000,00
Franquia Máxima 5.000,00

ASSISTENCTA 24 HORAS _ SEM LIMITE KM / TAXI - SEM LIMITE KM
VIDROS - FAROTS - LANTERNAS - RETROVTSORES i COMPLETOS / SEM FRANQUTAS

DADOS DO VEICULO
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LOTE 06 - SEGURO GOL
VALOR I\4ÁXII'4O: 1

DADOS DO VEICULO

Proprietário: Fundo Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

Uso do Veículo: Oficial Estacionamento: Garagem da Prefeitura

Placas: BBP 3096Fabricante/Linha/ Modelo: \AlV NOVO GOL TL MCV

No Passageiros: 05Categoria: Oficial Tipo: PASSAGEIROS

Ano modelo: 2018 Chassi : 93WAG4SUSJT040B60Ano fabricação:2017

RENAVAM 01130287057 / RENOVAçAO BONUS 00

DADOS DO SEGURO

Garantias/mbertura mínima Indenizações (R$)

FIPE: 100o/o

Responsabilidade civil facultaüva danos materiais 150.000,00

Responsabilidade civil facultaüva danos corporais: 150.000,00

Acidentes pessoais passageiros morte acidental: 60.000,00

60.000,00Acidentes pessoais passageiros i nvalidez permanente :

D.M.H. despesas medico hospitalares 60.000,00

Franquia Máxima 1.000,00

ASSISTENCI,A 24 HORAS - SEM LIMITE KI\4 / TAXI - SEM LIMITE KM
VIDROS - FAROTS - IÁNTERNAS - RETROVTSORES / COMPLETOS i SEM FRANQUTAS

4
GEN'TE SEGURADORA S/4.

SEDE PRÓPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto,450 - Ccntro - CEp 90.020-060 - PORTO ALF.GRF./RS
Fone/Fax: (5 l) 3023.8888

CNPJ n.'90.180.605/0001-02 - Inscrição Estadual: Iscnta
E-mail: licitacao@genteseguradora.com.br
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LOTE 07 - SEGURO VOLARE VBL EXECUTIVO
VALOR IqÁXTNO: 7.

DADOS DO LO
I

Proprietário: Fundo Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal, Estado do Para

Estacionamento: Garagem da PrefeituraUso do Veículo: Oficial
Placas:Fabricante/Linha/ Modelo : VOIÁRE VBL EXECUIVO

No Passageiros: 33Tipo: PASSAGEIROSCategoria: Oficial
Chassi : 93P843M31PC069645Ano fabricação:2022 Ano modelo:2023

DADOS DO SEGURO

Indenizações (R$)Garantias/cobertura míni ma

100%FIPE:

150.000,00Responsabilidade civil facultaüva danos materiais:

150.000,00Responsa bilidade civi I facultativa danos corporais :

20.000,00Acidentes pessoais passageiros mote acidental
20.000,00Acidentes pessoais passagei ros i nvalidez permanente :

20.000,00D.M.H. despesas medico hospitalares

7.500,00Franquia Máxima

ASSISTENCIA 24 HORAS _ SEM LIMITE KIVI / TAXI - SEM UMITE KM

VIDROS _ FAROIS - LANTERNAS _ RETROVISORES / COMPTETOS / SEM FRANQUIAS

PORTO ALEGRE - RS, 08 NOVEMBRO 2022

AURELINO JOSE

ALCANTARA DA

SILVA:55770126949

Assinado de forma digital por
AURELINO JOSE ALCANTARA DA

SILVA55770126949
Dados: 2022.1 1.08 l6:45:25 -03'00'

AURELINO JOSE ALCANTARA DA SILVA
cPF 557.701.269-49

RG 3.726.311-7 SSP PR

5
GL,NTE SEGURADORA S/A.

SEDE PROPRIA: Rua Marechal Floriano Peixoto,450 - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS
Fone/Fax: (5 l) 3023.8888

CNPJ n.o 90. I 80.605/0001 -02 - Inscrição Estadual: Isenta
E-mail: licitacao@gentcscguradora.com.br



CILE
ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A

Av. Eusebio Jtlatoso, 1375 , Butantã

SÃO PAULO. CAPITAL
C.N.P.J/tvl.F. 08.81 6.067/0001 -00

I NSC. ESTADUAL: 1 48.873.27 3.1 17

INSC. tvluNlClPAL : 3636595-5

MUNICIPIO DE RIBEIúO DO PINHAL

CNPJ : 76.968 .0U I 00OL-42

Ir _

ITEM 01
Placa: AUC 4514

50177-0L

ESCOIAREOD19015.WOLKSVAGEMModelo:Fabrica nte/Linha/
59No PassageirosSTiOficial PAS/ÔNIBUpoCategoria:

Chassi120 1Ano120 1Ano
Indenizações (R$)

Gara ntias/ cobertura míni ma
100%

Impoftância Segurada
150.000,00

bilidade civil facultativa danos materiais:Responsa
150,000,00

Responsabilidade civil facultativa danos corporais
10.000,00

Acidentes pessoais Passagei ros morte acidental:
10.000,00

Acidentes pessoais Passageiros invalidez permanente:
10.000,00

Danos Morais
10.000,00

D.M.H. despesas medico
5.000,00

Franquia Máxima
4.300,00

Valor Prêmio Máximo

ITEM 02
45AUC 18Placa82. TBESCOTARCLASSCITYIVECO/FIATModelobricaFa nha/nte/Li

29No Passageiros:Oficial Tipo: PAS/ÔNIBUSCategoria
w421 925193ZL68BOChassi120 1Ano1120faAno

IndenizaçõesGarantias/cobeÉura mínima
100%

Importância Segurada
150.000,00

Responsabil idade civil facultativa danos materiais
150.000,00

Responsabi lidade civil facultativa danos corporals:
10.000,00

Acidentes Pessoais Passageiros mofte acidental
10,000,00

Acidentes Pessoais Passageiros invalidez permanente:
10.000,00

Danos Morais
10.000,00

D.M.H. despesas medico hospitalares
5.000,00

Franquia Máxima
4.000,00

Valor Prêmio Máximo

Itaú Seguros de Auto e Residência S.A'

Avenida Eusébio Matoso,1375 - Company | - 3o andar
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ITEM 03

Tipo:

acasPI 6467AXI1 2FlexN .0E(PRESSIORenaultModelo portas.CLIOLinhalFabricante/
No 03ros:PassageiOficial PASSAGEIROSCategoria

135Et74208A188821Chassi:.4201Ano modelo2013Ano
Indenizações (R$)Garanüas/cobeltura mínima

100%
a Segurada

150.000,00
Responsa bilidade civil facultativa danos materiaís:

150.000,00Responsabilidade civil facultativa danos corporais
10.000,00

Acidentes pessoais passageiros mofte acidental :

10.000,00
Acidentes Pessoais passageiros invalidez permanente:

10.000,00
Danos Morais

10.000,00
D.M.H. despesas medico hospitalares

1.100,00
Franquia Máxima

1.350,00

ITEM 04

Categoria: Oficial TiPo:
Ano modelo: 2018

BUS VOLARE V8L ESCOLAR EURO V _ 46 L. Placas: BBS 0829

Chassi : 93P854M32JC058963

Fabricante/Linha/ Modelo:

Ano 20t7
Indenizações (R$)Gara ntias/cobertura míni ma

1000/oImportância Segurada
150.000,00

Responsabil idade civil facultativa danos materiais

150.000,00
Responsabi lidade civil facultativa danos corporais:

10,000,00Acidentes pessoais passageiros mofte acidental
10.000,00Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente

10.000,00Danos Morais
10,000,00D.M.H. despesas medico hospitalares
6.000,00Franquia Máxima
5.800,00Valor Prêmio Máximo

Itaú Seguros de Auto e Residência S.A.

Avenida Eusébio Matoso,1375 - Company | - 3o andar

Valor Prêmio Máximo
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ITEM 05

VAN RENAULT MASTER L2H2L6 LUGARES PIACAS: BBS 5065
Categoria: Oficial Tipo:

Ano modelo: 2018 Chassi: 93YMAFE(O)912637

Fabricante/Linha/

Ano fabricaÇão:2017
Indenizações (R$)Gara ntias/ cobeltura míni ma

1000/oImportância Segurada

150.000,00Responsabilidade civil facultativa danos materiais:

150.000,00Responsabi lidade civil facultativa danos corporais :

10.000,00Acidentes pessoais passageiros mofte acidental :

10.000,00Acidentes pessoa is passagei ros i nva lidez permanente :

10.000,00Danos Morais

10.000,00D.M.H. despesas medico hospitalares

5.000,00Franquia Máxima

5.850,00Valor Prêmio Máximo

ITEM 06

Fabricante/Linha/ Modelo: VW NOVO GOL TL MCV Placas: BBP 3096
Categoria: Oficial Tipo: PASSAGEIROS No Passageiros: 05

Ano fabricação:2017 Ano modelo: 2018 Chassi : 93WAG4SUSJT040860

Garantias/cobeftura mínima Indenizações (R$)

Importância Segurada 1000/o

Responsabilidade civil facultativa danos materiais 150.000,00

Responsabilidade civil facultativa danos corporais: 150.000,00

Acidentes pessoa is passagei ros morte acidental : 10.000,00

Acidentes pessoais passagei ros invalidez perma nente : 10.000,00

Danos Morais 10.000,00

D.M.H. despesas medico hospitalares 10.000,00

Franquia Máxima 1.200,00

Valor Prêmio Máximo 1.750,00

Itaú Seguros de Auto e Residência S.A.
Avenida Eusébio Matoso,1375 - Company | - 3o andar
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ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A

6

ITEM 07

(R$)Garanüas/cobertura mínima
100o/o

150.000,00
ResponsatÍlidade civil facultaüva danos materiais:

Responsakilidade civil facultativa darps corporais
10. 00

Acidentes mofte acidental
10.000,00ros invalidez permanente:Acidentes
10.m0,00

Danos Morais

D.M.H medico

Máxima
8.100,00

Valor Prêmio Máximo

Itaú Seguros de Auto e Residência S.A.

Avenida Eusébio Matoso,1375 - Company | - 3o andar

RE V8L EXECUTIVO Placas:

Categoria: OficialTipo: PASSAGEIROS No Passageiros: 33

4ns lsbricacão] 2022 Ano modelo: 2023 Chassi: 93PB43Y31PC069tr5

150.000,0c

10.000,00

7.500,00
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SUI.AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Rua Beatriz Larragoiti Lucas, 121 Cidade Nova CEp ZOLIL_}O3
Río de Janeiro RI
CNPJ 33.041.062/0001-09

MUNIcIPIo oe ruauRÃo Do pINHAL
cNPi 76.968.0641000142

CLE

16.

oescnrçÃo vrÍculo COBERTURAS FRANQUIA

MAXIMA
PREMIO

MAXIMO

Fabricante/Linha/ Modelo :

WOLKSVAGEM ONIBUS 15.190 EOD
ESCOLAR P|aca:AUC 4514

Categoria: Oficial Tipo: PAS/ôNIBUS
No Passageiros: 59

Ano fabricação: 2011 Ano
modelo: 2011 Chassi:

953288W3 BR 150t77 -0t7 9

IMP. SEGURADA - 1000/o FIPE
RCF - DANOS MATERIAIS _ 15O.OOO,OO

RCF _ DANOS CORPORAIS _ 15O.OOO,OO

DANOS MORAIS _ 1O.OOO,OO

APP - MORTE ACIDENTAL _ 1O.OOO,OO

APP _ INV. PERMANENTE _ 1O.OOO,OO

DMH - DESP, MED. HOSP. - 1O.OOO,OO

ASS. 24 HORAS - SEM LIMITE KM
VIDROS _ FAROIS - I.ANTERNAS E

RETROVISORES

5.500,00 4.850,00

oescalçÃo veÍcur_o COBERTURAS FRANQUIA

MAXIMA
PREMIO

MAXIMO

Fabricante/Linha/ Modelo:
IVECO/FIAT CITY CLASS ESCOLAR

2.8 TB Placa: AUC 4518
Categoria: Oficial Tipo: PAS/ÔNIBUS

No Passageiros: 29
Ano fabricação: 2011 Ano

modelo: 2011 Chassi:
932168BO1B8425192

IMP. SEGURADA - 1000/o FIPE
RCF - DANOS MATERIAIS - 15O.OOO,OO

RCF _ DANOS CORPORAIS - l5O.OOO,OO

DANOS MORAIS _ 1O.OOO,OO

APP _ MORTE ACIDENTAL - 1O.OOO,OO

APP _ INV. PERMANENTE - 1O.OOO,OO

DMH _ DESP. MED. HOSP. _ 1O.OOO,OO

ASS. 24 HORAS - SEM LIMITE KM
VIDROS _ FAROIS - LANTERNAS E

RETROVISORES

s.s00,00 4.5s0,00

L
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orscnrçÃo veÍcur_o COBERTURAS FRANQUIA

MAXIMA
PREMIO

MAXIMO

Fabricante/Linha/ Modelo: Renault
CLIO EXPRESSION 1.0 Ftex 2 portas.

placas: Ml @67

Categoria: Oficiat Tipo: PASSAGEIROS

No passageiros: 03

Ano fabricação: 2013 Ano
modelo: 2014 Chassi:

8A1888215E17420t3

IMP. SEGURADA - 1OO% FIPE
RCF - DANOS MATERIAIS - 15O.OOO,OO

RCF _ DANOS CORPORAIS _ 15O.OOO,OO

DANOS MORAIS _ 1O.OOO,OO

APP _ MORTE ACIDENTAL - 1O.OOO,OO

APP _ INV. PERMANENTE _ 1O.OOO,OO

DMH _ DESP. MED. HOSP. _ 1O.OOO,OO

ASS. 24 HORAS _ SEM LIMITE KM
VIDROS _ FAROIS - I.ANTERNAS E

RETROVISORES

1.200,00 1.400,00

oescnrçÃo veÍculo FRANQUIA

MAXIMA
PREMIO

MAXIMO

Fabricante/Linha/ Modelo: ôNteUS
VOLARE VSL ESCOLAR EURO V - 46

L. Placas: BBS 0829

Categoria: Oficial Tipo:

Ano fabricação: 20t7 Ano
modelo: 2018 Chassi:

93PB54M321C0s8963

IMP. SEGURADA - 1OO% FIPE
RCF - DANOS MATERIAIS - 15O,OOO,OO

RCF _ DANOS CORPORAIS - 15O.OOO,OO

DANOS MORAIS _ 1O.OOO,OO

APP _ MORTE ACIDENTAL - 1O.OOO,OO

APP- INV. PERMANENTE_ 10.000,00
DMH - DESP. MED. HOSP. _ 1O.OOO,OO

ASS. 24 HORAS - SEM LIMITE KM
VIDROS - FAROIS - LANTERNAS E

RETROVISORES

6.500,00 6.300,00

oescnrçÃo veÍcur_o COBERTURAS FRANQUIA

MAXIMA
PREMIO

MAXIMO

Fabricante/Linha/ Modelo: VAN
RENAULT MASTER L2H2 L6 LUGARES

placas: BBS 5065
Categoria: Oficial Tipo:

Anofabricação:2017 Ano
modelo: 2018 Chassi:

93YMAFEXC]J912637

IMP. SEGURADA - 1OO% FIPE
RCF _ DANOS MATERIAIS _ 15O.OOO,OO

RCF - DANOS CORPORAIS - 15O.OOO,OO

DANOS MORAIS - 1O.OOO,OO

APP _ MORTE ACIDENTAL - 10.OOO,OO

APP - INV. PERMANENTE _ 10.000,00
DMH _ DESP. MED. HOSP. - 1O.OOO,OO

ASS. 24 HORAS _ SEM LIMITE KM
VIDROS - FAROIS - LANTERNAS E

RETROVISORES

s.500,00 6.150,00

2

COBERTURAS
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oescnlçÃo veÍcur_o COBERTURAS FRANQUIA

MAXIMA
PREMIO

MAXIMO

Fabricant{Linha/ Modelo: MrV NOVO
GOL TL MCV ptacas: BBp

3096Caüegoría:Oficial Tipo:
PASSqGEIROS Nopassageiros:05

Anofabricação:2017 Ano
modelo: 2018 Chassi:

93WAG4SUSJT0.I0B60

IMP. SEGURADA - 100o/o FIPE
RCF _ DANOS MATERIAIS - 15O.OOO,OO

RCF - DANOS CORPORAIS - 150.000,00
DANOS MORAIS - 1O.OOO,OO

APP - MORTE ACIDENTAL _ IO.OOO,OO

APP- INV. PERMANENTE- 1O.OOO,OO

DMH - DESP. MED. HOSP, _ 1O.OOO,OO

ASS. 24 HORAS - SEM UMITE KM
VIDROS - FAROIS - IÁNTERNAS E

RETROVISORES

1.300,00 1.800,00

oescnrçÃo vrÍcur_o COBERTURAS FRANQUIA

MAXIMA
PREMIO

MAXIMO

Fabricante/Linha/ Modelo: VOT ARE
V8L E(ECUTIVO placas:

Categoria: Ofi cial Tipo: PASSAGEIROS

No passageiros: 33

Anofabricação:2022 Ano
modelo: 2023 Chassi:

93P843M31PC069645

IMP. SEGURADA - 100o/o FIpE
RCF - DANOS MATERIAIS - 15O.OOO,OO

RCF - DANOS CORPORAIS - 15O.OOO,OO

DANOS MORAIS - IO.OOO,OO

APP - MORTE ACIDENTAL - 1O.OOO,OO

APP _ INV. PERMANENTE _ 1O.OOO,OO

DMH - DESP. MED. HOSP. - 1O.OOO,OO

ASS. 24 HORAS - SEM UMITE KM
VIDROS - FAROIS - IÁNTERNAS E

RETROVISORES

7.500,00 8.350,00

SULAMERICÂ CIA NACIONAL DE SEGUROS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO

- ESTADO DO PARANÁ -

OLE
tio

Ribeirão do Pinhal, 09 de novembro de 2022.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
anceirosinformações referentes a existência de dotação orçamentária e recursos fiq

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a

contratação de seguros para os veículos das Secretarias abaixo,

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

a proximad a me nte:

Secretaria de Educação: RS 18.600,00

Secretaria de Saúde: Rs 8.500.00

Total Rs 27.100,00

Segue em anexo solicitação e cotaçôes.

Sem maís para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recímentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

cARtos NDRE BRAZ

DIRETOR DPTO. COMPRAS E LICITAçÃo

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301.
E-mail: al@uol. e compÍa s-riboinhal@ il.comDmr



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

MAN I FESTAÇÃO ORÇAM E NTÁRIA.

REFERÊNCIA - Pedrdo de rnformação de disponlbilidade de Dotação orçamentária.

OBJETO - Contratação de seguro automotivo, conforme solicitação

com base no objeto cima. especificado, informo a este setor de
Orçamento vigente dispÕe de Dotação Orçamentária apropriada e disponÍvel, para a celebração

CLE
R[{O

Compras/Licitações, que o
pretendida, conforme segue

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA.

Orgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade - 10.301.0008.2021. - Gestão da Saúde pública Municipal.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Códigoreduzido-02680-00303 -0303/01./02/00/00-Saúde-ReceitasVincuiadas (E.C.29/OO-15%1.

Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Unidade - 001. - Departamento de Educação.
Projeto/Atividad e - 1,2.t22.0006.20i.5 - Atividades do Gabinete da Educação.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica.
Código reduzido - 01780 - OO1O3 - 01,03/jUO1,/O}/OO 5% - sobre Transferências Constirucionais FUNDEB.
Código reduzido - 01790 - 00L04 - O1O4/OL/OUO0/00 - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica.
Código reduzido - O18OO - 00107 - OLOT /gg / 01./ OOl00 - Satário-Ed ucação.

Projeto/Atividade - 12.361.0009.201g - Gestão do Transporte Escolar,
Natureza da Despesa - 3.3
Código reduzido -02220 -

Código reduzido - 02230 -
Código reduzido -02240

Código reduzido - 02410 - 00104 -

Código reduzido -02420 - 00107 - 0107,

Ao

Departamento de Compras/Licitação
Nesta

.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica.
00103 - 0103/0t/01/00100 5% - sobre Transferências Constitucionais
00104 - O\O4/O1"/OL/OO/00 - Demais tmpostos Vinculados à Educação
00107 - 0t07 /99 /01,I O0l00 - Salário-Ed ucação

FUNDEB

Básica.

r - PETE

ncul
- )arano-t0ucaçao

Ríbeirão do Pinhal, 09 de

Marcelo Corinth
Contador

Rua Paraná 983

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
- caixa Postal: 15 - cEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - cNpJ Ne 76.g68.o64looot-42

Projeto/Atividade - 12.361.0006.20L6 - Atividades do Ensino Fundamental.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Projeto/Atividade - - Atividades da Educação Infantil.
Natureza da

Básica.
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RISTIRÃO DO PINHAL, 09 DE NOVEÍUBRO DE2022

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIMADO R$ 27.'IOO,OO

REFERÊNC|A: pedido de informação de disponibiridade financeira para a

contratação de seguro automotivo, conforme solicitação.

A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de

licitaçÕes que dispÕe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser

utilizada deverá ser a fonte 303, 103, 1 04' 107 ' e 1013'

Sem mais Para o momento, ''
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA.

EU, DARTAGNAN CAL}CTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

DO PINHAL ESTADO DO PARANA, APROVO O MODELO DE EDITAL
pRoposro rARA A REALTzAÇÃo Do pREGÃo rmrnôr*rco N.o 104/ zazz,
o euAL vrsA A corwnnrnÇÃo DE sEGuRos rARA os vrÍcur-os DA

SECRETARIA DE SAUDE E SECRETARIA DE TpucRSo, CoNFoRME

soucmnçÃo Do SECRETARIo DE TRANSroRTE r vmçÃo.

ruerrRÃo Do prNHAr, 09 DE NOVEMBRO DE 2A22,

PRerrrro

E

,.iO
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pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LICITAÇÃOpnecÃffillzozz.

ç

D ArL

ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,

cujo objeto é a contrataçáo de seguros para veÍculos da Secretaria de Educação e da Secretaria de

Saúde e de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos.

A realização do Pregáo Eletrônico será no dia 2511112022 com recebimento das propostas até as
10h20min, abertura das propostas das'10h21min às 10h49min e início da sessão de disputa de
preÇos 10h50min.

O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 27.100,00 (vinte e sete mil e cem reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4Smin e das 13h00min às
17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br. lnformações e consultas através
do e-mail omrpinhal@uol.com.br ou compras.pmroinhal@gmal ou através dos Telefones (43)

35518301 / 355'18320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 09 de novembro de 2022.

a de Matos
ira Municipal

Ad
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'104/2022

O MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contrataçáo

"Menor Preço Por ltem", modo de disputa "ABERTO", visando a contratação de seguros para

veículos da Secretaria de Educaçâo e da Secretaria de Saúde, de acordo com as condiçÕes,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link LicitaçÕes e/ou
www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA SESSAO: 27 11112022
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 10h20 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 10h21min às 10h21min.
rNícto DA sEssÃo DE DrspurA DE pREços: 10h50min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitaçôes"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)
VALOR ESTIMADO: R$ 27.100,00 (vinte e sete mil e cem reais).

A Licitaçáo será regida pela LEI FEDERAL N" 10.520 de 17 de Julho de 2002, que instituiu a
modalidade Pregão, o DECRETO FEDERAL no 10.02412019, que regulamentou a forma eletrônica,
pela LEI COMPLEMENTAR No 123, DÉ 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC 14712014, subsidiariamente
pela LEI No 8.666, DE21 DE JUNHO DE 1993, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem prejuÍzo das publicaçóes necessárias, qualquer alteraçáo, modificação ou informação referente
ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira
responsabilidade de acompanhar as informaçóes prestadas pelo MunicÍpio, não cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital
em questão.

Com este Edital
01 DrsPosrÇÓES PRELTMTNARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 coNDrÇÔES PARA PART|CT PAÇAO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITERIOS DE JULGAMENTO
08 HABTLTTAÇÃO
09 IMPUGNAÇÂO NO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÂO
10 MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALTZAÇÃO DO PROCESSO
12 PRAZOS, LOCATS E COND|ÇÔES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA
15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17 DrsPosrÇÓES FrNArs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

01. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, m
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitaçeres e Leilóes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil
(https:i/bllcompras. com/Home/Login).
't.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será a servidora Adriana Cristina
de Matos, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmroinhal@qmail.com Fone (43)
3551 -8301 ou 3551 -8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no
12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos paa a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
disputa.

04. CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO:
4.1. Esta licitação possui lote para ampla participação de empresas, pertencentes ao ramo do objeto
licitado, em atendimento ao art. 48, inciso I da Lei FederalComplementar no 147114;
4.1.1 Para o lote de ampla participação será admitida a participação de qualquer Iicitante
interessadas, desde que pertencentes ao ramo do objeto licitado,
4.2 As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e:
4.2.1 Que atendam às condiçôes deste Pregão Eletrônico e apresentem os documentos nele
exigidos;
4.2.2 Que não estejam com falência decretada, concordatárias, declaradas inidôneas para licitar ou
contratar com a Administração Pública em quaisquer de suas esferas;
4.2.3 Que não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias
entre si;
4.2.4 Que não possuam entre seus socios, servidor desta PreÍeitura ou que participe da
Administração direta da Empresa, nos termos da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, ou
outra legislação pertinente que regule o caso;
04.3. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1 8301 . CNPJ: 76.968.06410001 -42
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ANEXO 01 Descrição do Objeto - Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exigências para Habilitaçáo
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaraçáo de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEl, declaração de não vÍnculo com servidor público e
Declaração das condições de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do obieto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
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04.4. Ê vedada a participaÇão de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
04.5. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concu de
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por orgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
04.6. Não poderão participar da licitação servidor, dirigente do órgão ou responsável pela licitação
que tenha participação direta ou indireta como licitante. Considera-se participação indireta, a
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.
04.7 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem nas vedações previstas no
artigo 9o da Lei no 8.666 de 1993.
04.8. Não poderão participar da licitaçâo servidora integrante do quadro funcional do Município de
Ribeirão do Pinhal, seja como sócio, cotista ou dirigente, ou ainda, cônjuge, companheiro, parente em
linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do Município, que nele exerça cargo
em comissão ou função de confiança.
04.09. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através
de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil, telefone: (041)
3042-9909 - até no mínimo uma hora antes do horário fixado no Edital para apresentação da
proposta e início do pregão.
04.10. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriçâo e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregáo, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identifícada". Decreto 5.450/05 arl. 24
parágrafo 5o.

c) lnserçáo no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).
d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preÇo;
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxÍlio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

GREDENCIAMENTO NO SISTEMA LTCITAÇÕES OA BOLSA DE LtCtrAçOeS e LE|LÕES DO
BRASIL
5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no item 4.11 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado
em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, ou pela
propria Bolsa de Licitaçôes e Leilôes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operações no sistema de compras do site: www.bll.org.br

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830't. CNPJ: 76.968.064/000.1-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
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5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema,
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante previa definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitaçôes e Leilões do Brasil,
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e
LeilÕes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçào
das transaçôes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrato 5o.

PARTTCTPAçÃO
5.10" A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferÍvel do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones. (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.bícontato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 10 da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.'17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.í8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apos o
encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
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mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserÇão da proposta;
pena de desclassificaÇâo da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especiflcações técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edatal,
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especaficaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Rêferência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 2o colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitáÍio, Marca, Modelo (quando for o caso).
5.22. EspeciÍicaÇÕes do produto objeto da licitaçâo em conformidade com edital, constando pÍeÇo,
marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 pará$aÍo 50

5.23. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
Íabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabiladade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaÇão de erro, omissão ou qualquer outro pÍetexto.
5.26. O pezo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÇão.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públrcas federais, quando participarem de licitaçóes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaçáo do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 7'1, inciso lX, da Constituição; ou condenaÇão dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreÇo na execuÇáo do contrato.
5.29. lndicaçáo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horárao previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgaÇâo das
propostas de preÇos recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os repÍesentantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema paÍa participar da sessáo de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
inÍormado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correÇão de lances com valores digitados errados
ou situaçâo semelhante, mesmo que antês do inÍcio da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema êncaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a ÍecepÇão dê lances:
5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaÇáo do licitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o
sistema eletrônico poderá permânecer acessível aos licitantes paÍa a recepção dos lances.
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5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo su
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO DO ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39" Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentação peios licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerradaa etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à conrpatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.70 e
no § 9o do art.26 do Decreto no 10.02412019',
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçôes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo proprio na plataforma BLL, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados;
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 0í deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma subitem 4.37 acima,
além de ter a sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades previstas neste
edital, nos termos da Lei Federal no 10.520/02 e Lei Federal no 8.666/93, no que couber, podendo
ficar impedida de licitar e ser incluÍda no cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná.
5.47. A documentaçáo inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 1231A6 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularizaçáo.
5.49. A sessáo pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a verificaçáo da documentação dentro das condições dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicaçáo", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatorias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preÇo e valor estimado para a contratação;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preÇo.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.53. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
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as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
5.53. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.54. O sistema dasponibilizaÍá campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantês.
5.55. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.56. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.57. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.58. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
Íegistrado pelo sistema.
5.59. É vedada a identificaÇão dos autores das propostas e lances de preÇos durante a etapa
competitiva.

06-DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
6.1. Encerrada a etapa de negocaaçâo, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequaÇâo ao objeto e à compatabilidade do preÇo em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital ê em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e
no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes pÍevidenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tariÍas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que vênham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdáo no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço maniÍestamente
inexequ ível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaÇÕes de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraçáo.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessáo pública para a realização de diligêncras,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá seÍ reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documênto digital complemêntar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
5.8. O prazo estabelecido poderá seÍ prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçáo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, ê formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passiveis de solicitaçâo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alem
de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletÍônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem preluízo do
seu ulteÍior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENoR PREÇO PELO VALOR UNITARIO DO ITEM,
observado o pzzo paê fornêcimento, as especificaçÕes técnicas, parâmetros minimos dê qualidade
e demais condiçôes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da pÍoposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação
e decisâo pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificaçâo, verificando a sua aceatabilidade e procedêndo a sua
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habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatorios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABTLTTAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

Og.IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br e
compras.pmrpinhal@qmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitações.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnaçáo.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pa'a a realizaçáo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos prevrstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisÕes do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas
razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias, que comeÇarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Nâo será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisôes do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento.
9.í7. Os recursos deveráo ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razÕes do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma copia por
e-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com para que seja possível a publicação
on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATTVAS
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'10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçóes,
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sançÕes legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civile criminal:
a) 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega.
10.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebraro
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, náo mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançÕes, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a
propria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
11.'1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços especÍfico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto desta
licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaçâo, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro do prazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas nos itens 10.1 e 10.2, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar,
sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, apos comprovaçáo da a sua
compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata
registro de Preços.

í2 - PRAZOS. LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá fornecer os produtos a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

í3 - PAGAMENTO
13.1. O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o _ Ag._ - Banco _
ate o 150 dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar
que junto ao corpo da mesma, será necessârio fazer constar, para fins de pagamento, o número da
licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do
banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos veículos deverá ser
EMitidA EM NOME dO FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO OO PTNHAL . CNPJ:
09.654.20í10001-87-Rua Paraná 940 - Centro.

ltL - Dr)TÂCÃô ôReÀMFNrÁnrA. 2680-303-3390390000/ 1780-1031 1790-104/1 800-1 07 t220-
103t2230-104t2240-107 t2250-1013/2100-103t2110-104t2120-107 t2400-103t2410-104t2420-107 -
3390390000.

15 - REAJUSTAMENTO
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15.1. Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis até o término de vigência do
Registro de Preços.

í6. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.84612013
e decreto no 8.420120í5 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propositos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÕes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sanções administravas porventura
cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilizaçáo na esfera judicial, nos termos dos artigos 1B e
19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negocios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 4o do Termo de lntegridade e
Etica competente para as providências cabíveis.

17. DTSPOSIÇÕES FINAIS
17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaçáo. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis.
17 3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçáo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçáoiinabilitaçáo.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possÍvel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favorda ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, a
finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado ou Município.

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail-com
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17.8. Os casos náo previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitaçáo implica em aceitação de todos os termos
Edital.
17.10. Náo cabe à Bolsa de Licitaçóes e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitaçáo financeira da negociação realizada.
17 .11. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirâo do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirâo do Pinhal , 09 de novembro de 2022

na de Matos

ra Oficial.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0M/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

iTROI.E

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO

rrEM 01 - SEGURo ôr{reus AUc 4s14 - SEcRETARIA DE eoucnçÃo
VALOR: R$ 3.800

RISCOS COBERTOS "SEGURO TOTAL": A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos
veículos segurados conforme especificações abaixo:
í - roubo ou furto, bem como danos causados peia tentativa destes;
2 - colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 - incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
4 - queda em precipicios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo:
5 - acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado,
6 - submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando
guardado em subsolo;
7 - granizo, furacão, terremotos e enchentes;
8 - desabamento de árvores, pontes e ediÍicaçÕes;
9 - danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de
terceiros;
10 - Cobertura de vidros
11 - Assistência 24 horas

|TEM 02 - SEGURO Ôt{leUS AUC 4518 - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
VALOR: R$ 3.

DADOS DO VEíCULO

Proprietário: Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Uso do Veículo: Escolar Estacionamento. Garagem da Prefeitura/Educaçáo

Fabricante/Linha/ Modelo: woLKSVAGEM Ôt{teus 15.í90 EoD ESGOLAR Placa: AUC 45í4

Categorra: Oficial Tipo: PAS/ÔNIBUS No Passageiros: 59

Ano fabricaçáo.2011 Ano modelo 2011

RENAVAM: 327937 37 SRENOVAçÃO BONUS: í 1

DADOS DO SEGURO

Garantias/cobertura m ín ima lndenizaçóes (R$)

Valor de mercado - CASCO tabela FIPE Colisão, incêndio e roubo 160.000,00

Responsabilidade civil facultativa danos materiais: 150.000,00

Responsabilidade civil facultativa danos corporais: 150.000,00

Acidentes pessoais passageiros morte acidental: 60.000,00

20.000,00Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente

20.000,00D.M.H. despesas medico hospitalares

Franquia Máxima 5.000,00

DADOS DO VEíCULO

Proprietário: Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

Uso do VeÍculo: Escolar Estacionamento. Garagem da Prefeitura/Educação

Fabricante/Linha/ Modelo: IVECO/FIAT CITY CLASS ESCOLAR 2.8 TB Placa: AUC 4518

Categoria: Oficial Tipo: PAS/ONIBUS No Passageiros: 29

Chassi: 93ZL68BO 1 88425192Ano fabricaçào.2011 Ano modelo: 2011

RENAVAM: 331743329t RENOVAÇÃO BONUS:'l 1

DADOS DO SEGURO

Garantias/cobertura m ínima lndenizaçÕes (R$)

Valor de mercado - CASCOtabela FIPE Colisão, incêndio e roubo 95.000,00

Responsabilidade civil facultativa danos materiais: 150.000,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000't{2
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

Chassi: 9532BBW3BR1 501 77 -0179
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RISCOS COBERTOS "SEGURO TOTAL": A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulaçâo dos
veículos segurados conÍorme êspeciÍicações abaixo:
1 - roubo ou furto, bem como danos causados pêla tentativa destes;
2 - colisáo com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 - incéndro e explosâo acidêntal. raio e suas conseqüências:
4 - quêda em precipicios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;
5 - acidente durante o transporte do veaculo por meio apropriado;
6 - submersáo total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundaçóes, inclusive quando
guardado em subsolo;
7 - gÂnizo, furacão, terremotos e enchentes;
8 - desabamento de árvores, pontes e ediÍicaçôes;
I - danos causados durante o tempo em que como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de
terceiros:
10 - Cobertura de vidros
'1 '1 - Assistência 24 horas

ITEM 03 - SEGURO RENAULT CLIO AXI 6467 - SECRETARIA DE EDUCAÇÀO
VALOR: R$ 800,00

RISCOS COBERTOS 'SEGURO TOTAL": A segurâdora deverá cobrir os riscos derivados da circulaçâo dos
veículos segurados conforme especifi cações abaixo:
1 - roubo ou furto, bem como danos câusâdos pelâ tentativa destes;
2 - colisão com veiculos, pêssoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 - rncêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências:
4 - queda em precipicios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;
5 - acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado,
6 - submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundaçÕes, inclusive quândo
guardado em subsolo;
7 - granizo, fuÍacáo, terremotos e enchentes;
8 - desabamento de árvores, pontes e edificações,
I - danos causados durante o ternpo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de
terceirosi
10 - Cobertura de vidros
'11 - Assistência 24 horas

Responsabilidade civil Íacultativa danos corporais 150 ofr,oú
Acidentes pessoais passageiros morte acidental 60 000,00

Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente 20.000.00

D.lV.H. despesasmedico hospitalares 20.000,00

Franquia Máxima 5 000,00

Proprietário: MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

Uso do VeÍculo: Oficial Estacionamento: Garagem da Prefeitura/EducaÇão

Fabricante/Linha/ l\4odelo: Renault CLIO EXPRESSION 1.0 Flex 2 portas. Placas: AXI 6467

Categoria: Oficial Tipo: PASSAGEIROS N' Passageiros: 03

Ano ÍabrícaÇão: 2013 Ano modelo: 2014 Chassi: 841 BB82 1 5EL7 4201 3

RENAVAM 00566924706 / RENOVAçÃO BONUS 12

DADOS DO SEGURO

Garantias/cobertura mínima lndenizaçÕes (R$)

Valor de mercado - tabela FIPE Colisão, inôêndio e roubo 100% FrPE

Responsabilidade civil facultativa danos mateÍiais 150.000,00

Responsabilidade civil faôultativa danos corporais '1 50.000.00

Acidentes pessoais passageiros morte acidental 60.000.00

Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente 60.000.00

D.M. H. despesasmedico hospitalares 60.000,00

Franquia l\4áxima 900,00

Ruâ Pârâná 943-Cêntro CEP: a6-490-000 - Fone: (43)35514301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêrêço elêtrônico www.ribeiraodopinhal p..gov.br - E-mail pmrpinhâl@uol.com.b. e compras.pm.pinhal@gmail.com
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rrEM 04 - ôNreus voLARE - SEcRETARTA DE eouceÇÃo
VALOR: 5.

RISCOS COBERTOS "SEGURO TOTAL": A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos
veículos segurados conforme especiÍicações abaixo:
1 - roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
2 - colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 - incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
4 - queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;
5 - acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;
6 - submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando
guardado em subsolo;
7 - granizo, furacão, terremotos e enchentes;
8 - desabamento de árvores, pontes e ediÍicações;
9 - danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de
terceiros;
10 - Cobertura de vidros
11 - Assistência 24 horas

|TEM 05 - SEGURO VAN - SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
VALOR: 5.000

n

DADOS DO VEíCULO I

Proprietário: Prefeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal, Estado do Paraná

Uso do Veículo: ESCOLAR Estacionamento: Garagem da Prefeitura

Placas: BBS 0829

Categoria: Oficial Tipo

Chassi. 93P854M32JC058963Ano fabricaçào.2017 Ano modelo.2018
RENAVAM:BONUS 05

DADOS DO SEGURO

lndenizaçôes (R$)Garantias/cobertura m ínima

Valor DeterminadoColisão, incêndio e roubo: 100% FrPE

Responsabilidade civil facultativa danos materiais: 150.000,00

Responsabilidade civil facultativa danos corporais 150.000,00

Acidentes pessoais passageiros morte acidental 60 000,00

Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente 20.000,00

D. M. H. despesasmedico hospitalares 2C.000,00

Franquia Máxima 6.000,00

srmCobertura de vidros, farois, retrovisores e lanternas

Assistência (sem limite de km) 24 horas

Validade l2meses

DADOS DO VEíCULO

Proprietário. Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

Uso do VeÍculo: ESCOLAR Estacionamento. Garagem da Prefeitura

Fabricante/Linha/ Modelo:VAN RENAULT MASTER L2H2 16 LUGARES Placas: B8S-5065

Categoria: Oficial Tipo:

Chassi. 93YMAFEXCJ J912637Ano fabricaçáo.2017 Ano modelo'.2018

RENAVAM:BONUS 05

DADOS DO SEGURO

lndenizaçÕes (R$)Garantias/cobertura mínima

Valor DeterminadoColisão, incêndio e roubo: 100% FtPE

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0&/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr-gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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RISCOS COB ": A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da rcu dos
veículos segurados conforme especificações abaixo:
1 - roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
2 - colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 - incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
4 - queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;
5 - acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;
6 - submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando
guardado em subsolo;
7 - granizo, furacão, terremotos e enchentes;
8 - desabamento de árvores, pontes e edificações;
9 - danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de
terceiros;
10 - Cobertura de vidros
'l 'l - Assistência 24 horas

ITEM 06 . SEGURO GOL BBP3O96
VALOR: R$ 1.500

BERTOS "SEGURO TOTAL": A seguraCora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos
veículos segurados conforme especificaçÕes abaixo:
1 - roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
2 - colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 - incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
4 - queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;
5 - acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;
6 - submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando
guardado em subsolo;
7 - granizo, furacão, terremotos e enchentes;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830't. CNPJ: 76-968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras^pmrpinhal@gmail.côm
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Responsabilidade civil facultativa danos materiais: 1 50.

Responsabilidade civil facultativa danos corporais: 150.000,00

Acidentes pessoais passageiros morte acidental 60.000,00

Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente 60.000,00

D.M. H. despesasmedico hospitalares 60.000,00

Franquia Máxima 5.000,00

Cobertura de vidros, farois, retrovisores e lanternas SIM

Assistência (sem limite de km) 24 horas

Validade l2meses

DADOS DO VEíCULO

Proprietário: Fundo Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

Uso do Veículo: Oficial Estacionamento. Garagem da Prefeitura

Fabricante/Linha/ Modelo: VW NOVO GOL TL MCV Placas: BBP 3096

Categoria: Oficial Tipo: PASSAGEIROS No Passageiros: 05

Ano fabricaçáo 2017 Ano modelo 2018 Chassi: 93WAG4SUSJT040860

RENAVAM 011302870s7 /RENOVAÇÃO BONUS 05

DADOS DO SEGURO

Garantias/cobertu ra m ínima lndenizaçÕes (R$)

FIPE 100%

Responsabilidade civil facultativa danos materiais: 150.000,00

Responsabilidade civil facultativa danos corporais: 150.000,00

Acidentes pessoais passageiros morte acidental 60.000,00

Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente 60.000,00

D. M. H. despesasmedico hospitalares 60.000,00

Franquia Máxima 1.000,00
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8 - desabamento de árvores, pontes e ediÍicações;
9 - danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em pod er de
terceiros;
10 - Cobertura de vidros
11 - Assistência 24 horas

ITEM 07 - SEGURO ÔNIEUS OXTú

VALOR: R$ 7.000

BERTOS "SEGURO TOTAL": A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos
veiculos segurados conforme especificações abaixo;
1 - roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
2 - colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento,
3 - incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
4 - queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;
5 - acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;
6 - submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando
guardado em subsolo;
7 - granizo, furacão, terremotos e enchentes;
8 - desabamento de árvores, pontes e edificaçÕes,
9 - danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de
terceiros;
10 - Cobertura de vidros
11 - Assistência 24 horas

VALIDADE DA PROPOSTA:
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:
DADOS DOCORRETOR PARA CONTATO: (NOME/RG/CPF/CELULAR)
FONE:
ENDEREÇO:
E.MAIL:
DADOS BANCÁRIOS:

DADOS DO VEíCULO

Proprietário: Fundo Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

Uso do Veículo. Oficial Estacionamento: Garagem da Prefeitura

Fabricante/Linha/ Modelo. VOLARE V8L EXECUTIVO EURO V

Categoria: Oficial Tipo: PASSAGEIROS No Passageiros: 05

Ano fabricaçâo'.2012 Chassi. 93P843M31 PC06945Ano modelo'.2023
RENAVAM 36772082/RENOVAÇÃO eONUS OO

DADOS DO SEGURO

Garantias/cobertura mínima lndenizaçÕes (R$)

FIPE 100o/o

Responsabilidade civil facultativa danos materiais: 150.000,00

Responsabilidade civil facultativa danos corporais 150.000,00

20.000,00Acidentes pessoais passageiros morte acidental

Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente 20.000,00

D. M. H. despesasmedico hospitalares 20.000,00

Franquia Máxima 7.500,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830'1. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

Placas: NF 15916
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO N."NU2O22 PREGÃO ELETRÔNICO N.O í04/2022.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42,
com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito
sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa inscrita no CNPJ sob no com sede na _neste ato
representado por seu socio(a) administrativo(a), o(a) Senho(a)
domiciliado na
CPF/MF n.o

portador de Cedula de ldentidade n.o

r\t l:
i-..f Ll-

, residente e
e inscrito sob

neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar
entre sio presente Contrato, que será regido pela Lei n. 8.666, de21106193, suas complementações e
alteraçôes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas
disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objcto contratação de seguros para veículos da Secretaria de Educação e da

Secretaria de Saúde, nas condiçÕes estipuladas no Anexo l, obrigando-se a @§IAQ! executar em
favor da CONTRATANTE o fornecimento dos serviços constantes nesse instrumento, conforme consta na

proposta anexada ao Processo Licitatorio Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 10412022 item
00, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ucÊNcn

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até por um perÍodo de 12 meses,
podendo ser prorrogado por igual período, ou ate final do saldo estipulado, dependendo do interesse
da Administraçâo Pública Municipal. A execução dos serviços do objeto proposto deverá ser efetuada
de acordo com as necessidades da Contratante, devendo a cobertura segurada ter inicio
imediatamente, a partir da data da assinatura do contrato se estendendo por um período de 12(doze)
meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
Os valores decorrentes desta licitação não sofrerão reajustes. Os valores selecionados mais
vantajosos para administração poderão ser atualizados conforme índice de atualização monetária do
IGP-M (lndice Geral de Preço de Mercado), caso ocorra depreciação valorativa injustificada,
mas sempre tendo como valor base a proposta inicial vencedora, a cada período de 12 (doze) meses,
durante a vigência dos contratos e seus aditivos, se houver.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em uma única parcela após o recebimento do boleto/fatura, através
de deposito em conta corrente até o 15o dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da
apolice de seguro, devendo salientar que junto a este documento, será necessário fazer constar, para
fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes
relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
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As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotação Orçam
Departamento ou Secretaria responsáveis pela requisição do(s) Lote (s) ganhos pela CONTRATADA.

2680-303-3390390000/ 1780-1 03t1790-104t1800-107 t220-103t2230-104t2240-107 t2250-1013t2100-
1 03t21 1 0-1 04 t2120-1 07 t2400-1 03t24 1 0-1 04t2420-1 07 -3390390000.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

í) Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços correspondentes, e
de acordo com a cláusula quarta;

2) A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do presente licitação,
consoante estabelece a Lei no 8.666/93;

3) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Presencial;
4) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

Contrato, diligenciando nos casos que exigem providênclas corretivas;
5) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônica/Fatural

Boletos devidamente atestadas nos prazos fixados;

GLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇoEs DA coNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar os serviços cotados em estrita observância à sua proposta, conforme estabelece este
Edital;
b) A(s) Proponente (s) vencedora (as) se obriga(m) a de prestar serviços de seguro dos veículos
oficiais, relacionados no Anexo I do edital, decorrentes de p§uÍzos causados nos casos de colisão
com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; roubo ou furto, bem como danos
causados pela tentativa destes; incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências; queda em
precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo; acidente durante o transporte
do veiculo por meio apropriado; submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes
ou inundaçÕes, inclusive quando guardado em subsolo; granizo, furacão, terremotos e enchentes;
desabamento de árvores, pontes e edificações; danos causados durante o tempo em que, como
consequência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiros; Cobertura de vidros e Assistência 24
horas, acidentes pessoais a passageiros e a terceiros;
c) Efetuar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação
necessária, em caso de perda total de veículo segurado, a indenização referente ao valor
contratado;
d) Emitir as respectivas apolices e encaminhá-las à Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em até
30 (trinta) dias apos a contrataçâo do(s) seguro(s);
e) Emitir os respectivas boletos/faturas e encaminhá-las à Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal,
em até í0 (dez)dias após o encerramento da sessão do Pregão.
0 Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados,
obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora,
desde que tenha a aprovação e autorização da Contratante, observando que a reposição de peças
será procedida utilizando peças originais;
g) Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja providenciada a
documentação legal necessária á prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros;
h) Manter devidamente atualizado junto ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura
Municipal de Ribeirão do Pinhal, todos os dados do CORRETOR RESPONSAVEL, tais como:
endereço, telefone (fixo e celular); e-mail, etc., sendo quê o mesmo deverá estar disponível nos
locais indicados, em tempo integral, para a coleta de informações e demais dados necessários
para o atendimento em caso de sinistros; de forma a agilizar o atendimento; sob a pena das
aplicações das penalidades previstas no Editale na legislação vigente.
i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execuçáo dos serviços contratados;
j) Executar os Serviços a que se refere este Pregão Presencial, de acordo estritamente com as
especificações descritas no Objeto do mesmo;
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l) Ter Vistoriado, lN LOCO, para ter conhecimento do estado e situaçáo dos
antecipadamente à realização da licitação, com a apresentação dos devidos laudos técnicos O
emitido declaração que aceita incondicionalmente todas as condições dos veículos;
m) Utilizar todos os materiais necessários para a execuçáo dos serviços, as suas expensas;
n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido,
para efeito de exclusâo de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou
acompanhamento do fornecimento do Objeto;
o) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas referentes ao
fornecimento do objeto e a prestação de serviços, inclusive com pessoal, estadias, alimentação,
transportes, encargos sociais, impostos, taxas, etc., bem como pela reposição dos serviços que
venha a ser constatado não estar em conformidade com as referidas especificaçoes, nos termos ao
Art. 69 da Lei n" 8.666/93,
p) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o Objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execuçáo;
q) No ato do pagamento a CONTRATA\DA deverá apresentar a Certidão de Debitos Relativos a
Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Debitos Trabalhista
(CNDT) e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria
deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal;
r) O Corretor responsável será o Sr da Corretora de Seguros

com sede à no _, Bairro: na
cidade de com telefones para contatos emergenciais no ( )
e Celular no ( ) durante 24 (vinte e quatro) horas por dia; 07 (sete) dias por
semana, durante toda a vigência do contrato e das apólices de seguro.

CLÁUSULA OTTAVA - GARANTIAS

A Proponente vencedora da presente licitaçâo se obriga a prestar garantia de execução do serviço
de seguro com cobertura total do veículo; seus passageiros e motoristas, de conformidade com a
legislação vigente, a partir da vigência das apolices, conforme descrito na Proposta de Preços da
CONTRATDA,

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes, segundo a gravidade da falta cometida:

01. Advertência escrita:
Quando se tratar de infração leve, a juÍzo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

02. Multas:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sançÕes
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis e criminais.

í. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor do objeto contratual náo realizado, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir,
dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida;

2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a aplicação de multa de
20o/o do valor do ajuste, ou multa correspondente à diferença de valor resultante de nova licitação
realizada, prevalecendo a de maior valor;

3. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao ptazo fixado, sem prejuÍzo do
disposto no §1o do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada
por dia de atraso da obrigação não cumprida, que incidirá sobre o valor global do ajuste, na
seguinte conformidade:
i) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso;
ii) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2o/o, pot dia de atraso;

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

t^'t É:..)--L



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

iii) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4o/o, pot dia de atraso;
iv) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso.

4. O náo cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30%
cento) sobre o valor total da obrigação.

1. Suspensão Temporária
A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitaçâo e impedida de contratar com a

Administração, pelo prazo de ate 2 (dois)anos;

2. Declaração de lnidoneidade
A CONTRATADA será declarada inidônea e ficará impedida de licitar ou contratar com a
Administraçáo Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que
seja promovida a sua reabilitaçáo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e apos
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
Parágrafo primeiro: Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei n"
10.52012002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominaçÕes legais.
Parágrafo segundo: O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida
a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo
com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a
critério da CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em ate 10 (dez) dias apos
o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento,
mediante a apresentação da quitação da multa.
Parágrafo terceiro: Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1o/o (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidaçâo do débito, limitado o pagamento com atraso em atê 60 (sessenta) dias apos a
data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.
Parágrafo quaÉo: No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.
Parágrafo quinta: Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.
Parágrafo sexto: As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV desta Cláusula poderáo ser aplicadas
juntamente com as do inciso ll, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2o do artigo 87 da Lei n' 8.666/93.
Parágrafo sétimo: A sanção estabelecida no inciso lV desta Cláusula é de competência exclusiva da
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de'10
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçáo ser requerida apos02(dois) anos de sua
aplicação, nos termos do § 3o, do artigo BTda Lei n"8.666/93.
Parágrafo oitavo: As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos
junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.
Parágrafo nono: Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o MunicÍpio considerará,
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do detentor ou
contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que
dispoe o artigo 87, "caput", da Lei no 8.666/93.
Parágrafo décimo: As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando for o caso.
Parágrafo décimo primeiro: Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
Parágrafo décimo segundo: A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a
Nota de Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
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A aplicação de multa, a ser determinada pelo MunicÍpio, após regular procedimento que
previa defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicaçáo da sanção prevista
no art. 70 da Lei 10.520102 e alterações.
Parágrafo décimo terceiro: A licitante estará ainda sujeita as penalidades dos artigos 90 a 97 da Lei
8.666/93;
Parágrafo décimo quarto: Sujeita ainda a licitante, as penalidades impostas pelos artigos 78 a 81,
seus parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 78 e
seguintes da Lei no 8.666/93.
Parágrafo único: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77 , da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DA puBLtcAÇÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no art. 61, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Dos DocUMENToS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farâo parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de
Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 10412022 e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA.

clÁusuLA pEctMA TERCETRA - DAS DTSPOSTÇOES FtNAtS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666i93 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questoes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03
(três) vias de igual teor e forma para um so efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na
sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 2110611993. Ribeirão do Pinhal, xxxxx
de xxxxx de2022.

LE

.1

ó

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:
CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89

RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVOGADO.

FISCAL DO CONTRATO:

Rlcíoro B SouzA JúNroR
srcRrrÁnro DE TRANSPoRTES E vnÇÁo

xxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxxxxxxxxx

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
CPF/MF O23.240.319-21
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LOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇAO

1. QUANTO A HABILITAçÃO.lUníOlCn

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteraçáo;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartorio do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradores;
'1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das
alteraçôes anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir,
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartorio do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 0a);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 06).

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD), relativo à sede ou ao
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

b) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal da sede ou do domicílio da licitante
ou outra prova equivalente, na forma da Lei,

c) Certidâo de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, por
meio de uma das opções abaixo:

Apresentaçáo de Certidão Negativa ou Positiva Com Efeito de Negativa relativa a débitos
inscritos na divida ativa e relativa a débitos NÃO inscritos na dívida ativa;
Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Conjunta (Debitos inscritos e não
inscritos na dívida ativa);
Declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante,
sob as penas da lei.

Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio da licitante
ou outra prova equivalente, na forma da Lei;

e) Certidáo de regularidade de debito junto ao Sistema de Seguridade Social (INSS), ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), à Secretaria da Receita Federal;

f) Documento de ldentificação contendo RG e CPF do(s) socio(s)e proprietário(s);

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

3. QUANTO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMrCA - FTNANCETRA:

a)

a

d)
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a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida
distribuidor da sede da pessoa jurÍdica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deveráo ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condiçáo.

4. QUALTFTCAÇÃO TÉCNtCA

04.1. Será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de regularidade perante a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) DECLARAÇÃO Of IDONEIDADE, de acordo com o modelo no ANEXO 04;
b) DECLARAÇÃO of INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, de acordo com o modelo no

ANEXO 05;
c) DECLARAÇÃO Or |NEX|STÊNC|A DE EMPREGADOS MENORES, de acordo com o

modelo no ANEXO 06;
d) DECLARAÇno or NÃO VíNCULO CoM SERVIDOR PUBLICo, de acordo com o modelo no

ANEXO í 1

e) DECLARAÇÂo onS CONDIÇÔES DE ENTREGA Do oBJETo, de acordo com o modelo no
ANEXO,12.

5. DA AUTENTTCAÇÃO DOS DCCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados em original ou por
qualquer processo de cópia autenticada eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação
vigente. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos
supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à
verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

L!

o
2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFIGADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃO elernÔNIGO no 104t2022

OBJETO: Contrataçâo de seguros para veículos da Secretaria de Educação e da Secretaria de
Saúde, de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos.

NÓsdaempreSa,CNPJ:-declaramosparaoSfinsde
direito,na.quatioimentolicitatÓrio,sobamodalidaáeoePregão
Eletrônico N." 10412022, instaurado por este município, que:

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 12312006, alterada
pela Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014.

05) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e
assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que apos assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatorio.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Çr

I o
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA.
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃo elernÔNtco no 104t2022

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens_ abaixo
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatorio da licitaçáo em epígrafe

0í. TDENT|FICAÇÃO DO CONCORRENTE:

discriminados,

RAZÁO SOCIAL:
cNPJ e TNSCRTÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO.
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrÇÕes ceRRrs

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a presente
licitaçáo.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçôes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital.

(Local), _ de de 2022.

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

n

ANEXO 06 - PROCURACÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO STSTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrTAçÔES DO BRASTL

do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

DÔI I:

1

2.
a)

b)

c)

Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasildo qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
São responsabilidades do Licitante:
Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios
dos quais venha a participar;
Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;
Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l
Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O Licitante autoriza a BLL - Botsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ; 76.968.0M/0001-42
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d)

e)

3.

4

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento:
leairro:

Cidade: lw
lcrup.l
I

CEP

llnscrieão 
EstadualTelefone Comercial

Representante Legal: l*o

FPF
E-mail:

Telefone Celular:

'elefone

t

Whatsapp

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tem po,
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assum AS

durante o prazo de vigência ou decorrentes de negocios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou atê a conclusão dos negocios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro. alteraçoes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2022.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

oBSERVAÇÃO: OBRTGATORTO RECONHECER FIRMA (EM CARTORTO) DAS ASSTNATURAS E
ANEXAR COP|A DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/000í -42
Endereço eletrônaco www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

C LE
dôt;6lçÊ-."ffin

W
l: ..'§!"r4irÉ.crs :.-.1



LE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LtcrrAçoES DA BLL - BoLsA DE LIctrAÇÕes oo BRASTL

rNorclÇÃo os usuÁRlo Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido,

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçóesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Ghave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de 2022

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante.

CNPJ/CPF

Operadores
1 Nome:

CPF Função:

Telefone. Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome

CPF: FunÇâo:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 07. CUSTO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias aposa
ad.ludicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio porcento)sobre o valordo lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissáo do boleto em
60(sessenta) dias apos a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/,

ejuros moratorios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPCI
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo orgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devoluçáo dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAÇÃO DE CÉLULAS DE ApOrO (CORRETORAS)ASSOCTADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representaçáo junto ao
sistema de PREGÓES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio)

oBSERVAÇÃO: OSRTCATORTO RECONHECER FTRMA (EM CARTORTO) DAS ASSTNATURAS E
ANEXAR COPTA DO GONTRATO SOCTAL E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).
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PBE FEI T LTRA M I]IVT CIPAL D E RIBEIEAO DO
- ESTADO DO PARAI\TÁ .

Ribeirão do Pinhal,09 de novembro d

^i=(,.-L

i'(l\U

))
e 2

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE lNlC|AL do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

tO4l2O22, cujo objeto é a contratação de seguros para veículos da Secretaria de

Educação e da Secretaria de Saúde.

Atenciosamente,

AD DE MATOS
.P OEIRA MUNICIPAL.

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Ribeirão do Pinhal, 07 de novembro de 2022

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320'
E-mail : pmrpinhal@ uol.com. br ecompras-pmrpinhal@oma il.com
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(ffi PREFEITUEA MUIVCIPAL DE RIBETRÃO DO
- ESTADO DO P tr"UUÁ -

PAREC E R JU RÍ D I CO IV' 0 3 9/2 0 2 2

PREGÃO ELETRÔNICO N' IO4I2O22

OPERAÇÃO : Contratação.

OBJETO: "contratação de seguros para veículos da Secretaria de E,ducação e

Secretaria de Saúde."

REQUISITANTE: Secretaria de Transporte e Viação.

De acordo com o artigo 21, VII, Decreto n' 3.555/2000 clc

artigo 38, parágrafo único, da Lei n'8.666193.

MANIFESTAÇÃO

Estão presentes nos autos as requisições devidamente

justificadas, a auÍorização do chefe do executivo para abertura do processo

iicitatório, bem como a comprovação de dotação orçamenÍâria e disponibilidade

de recursos financeiros, informada pela contabilidade e tesouraria deste

município (pareceres em 09llll2)22). Verifica-se também a existência das

minutas necessárias.

Os objetos foram descritos de acordo com a solicitação do

Sr. Secretário Municipal de Transporte, também anexada ao processo. Foram

realizadas as pesquisas de mercado através de orçamentos juntados ao feito.

Desta forma, verifica-se que a Minuta do Edital de Pregão

Eletrônico cumpre os requisitos formais constantes da Lei no. 10.520 de 17 de

julho de 2002, Decreto n". 3.555/2000, e ainda no disposto na Lei no 8.666193 .

Assim, é o presente parecer pela regularidade formal da

Minuta do Edital de Pregão Eletrônico deste procedimento.

Ribeirão Pinhal - PR, 10 de novembro de 2022.

qu Rocha
Advo OAB/PR 35.546

Matrícula Funcional 8l 6l

+r\^l l:
I 11l.-rLl-

§L
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da ôfaPn - Piêsi(ênl. . Vrc{r Prêsklêtrle ' SocÍel;}b Íêso!íeiro - Consslho Deliboíalivo lj)
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Câíia\rrls ü9 do nnven,hÍo de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ
lsl^{)("1)/,PÀlr}\ê

PORTARTA No 290t2022

O Excelêntíssimo Senhor Jose Salim Haggi Neio, PÍeíeilo

Municipal do Município de Cambará. Eslado do Paraná. usando de suas

atnburçoes. que lhe sáo conferidas poí lei

RESOLVÊ

AÍt. 1' Conceder íérias regulamentares de 30 {lnnta) dias,

@mputados a par1tr do diâ 07 de novombrg dê 2022 âté 06 d€ dezembro de

2022, ao servidoí abaixo nominado, relativo ao periodo aquisitivo que mênciona.

, MATRICULA Nol4E- PERIQDo AQulslrlvo
27641 I ESLI ARANTES i 12!.)2t2O21 a 11tO2t2O2?

AÍ1,2o A presente Podâria entra em v,gor na data de §!a
publiÉçâo

Gabinere do PÍeÍêto lrunrcipal de Cambãrá Estâdo do Paraná. €fi 10 de no!emb.! de 2Ô22

JOSE SALIM HAGGI NEÍO
de CamtraÍá

oEcRÊTO il.'1327, DE 09 DE iIOVEIIBRO DE 2022.

LrbeÍa de cau(ão loles do loleâmenlo

Residenciâl Monto Clâro.

O PREFETIO IiUNICIPAL OÊ ruBElRÂO CLARO, ESÍADO OO PARA}'IA,

usando dâs alibuiÇÕcs que lhe são ctní€idas pelo aí[ 60, Vl, da Lêi OrgâniÉ Muíiopàl

ConiidêÍando o requerimÊnia de liheíatáo dôs loles caucionnd.rs da,

Lotnrmcnh Rcsidenââl [4onic CIJío í)rmuiadr, ôÊla rinrpresi C.ilill.l

[:hDreeildimêntqs ,írcbrliáms Lk]á poÍ flâio do PÍotocolô n'458C/2422.

consideÍendo que as obrâs de illfraestulurâ do loleâflento eil qúeslào

Íorêm execubdas, coífome dêspacho exr€didrr pelo Depananlenlo da FlscâIzaÇáoi

OECRÉTA

An. 1", Ficam liberados de câução oi loles coístântes do Aí 7Ô do Cecielo

Municiool n4'lôí, de 29 de dezenlbro de 2011, qte aprovou o l.oleônrento Resríjencial

Monte Clàro

k. 2.. O present6 Decreto êntrâ em viqor na dalâ de sua publicâção

Êdiíício da Prsígitúra lúunrcrpal ds Ribêkào Clârô. Estado do Pârâíá, em 09

de novembío de 2022.

JOÁO CARLOS BONATO
Preíeito Múnicipal

Pi.ETEITUU IÜXICIP& DT ruBENÁÔ CNO
. fd.do n. tu61 '

.ú.úroe ,.ú{,lort.-.rw
@

âiir"nÃô
CLANO

PREFEITURA MUilICIPAL OE TOMMINA
REflN6AçÀo DE Av|so DE LIcIIÀçÂo NA MooALIDAoE

PREGÃo ELETRôNICo N. 3&2022
PROCESSO LtCtrÂróãO P 7ol2022

LIcltâçâo FÍa Âmpl. PsddFção
Ôblelc Conúal3çéo dí âmp.êsâ sspedalrada F.a a oxecuç3o dôs sefriFs d6 .êvisão. 6nlabillza!ão

ê s,slemâtzâçâô d6 dâdos lécnres oa.a a atuâlzação do Edasro l&ni6 nul!6Íâltáro - CTM ê 0a Mse
irbutârâ do mlncipro d€ Tomflinâ/PR, conÍtrfre quântilâtivos ê cslsih.açtus co.§lãntês no le.mo dê

íeli,.ln(n e ncste Êdllâl dê Lbibçào.

^Prêieúura 
tdunidFalde tonàzÍra. atàvâda C@6stude Lidbç&s. torna públb pâÍaBnhêdmedo

dos intêlessdos que rea["á.á a lic,bção reÍerênre ao PREGÃO ELEÍRÔNICO n 38/202?. rc p&1. (w-
bll ora tr).

\hlor Íotal de RefcÍiilrjia: R$ 241 97ô,rS Íiju:ennrs o quaÍentâ e ilm n,il, nnveci:ntos Ír skrnb e soi$

.eais a *ssgnb e oie cêrlrvosr.
ÁbÉ(!râ dâ lidtaçao !9 horas do dE ?9,11/:022
Loral d3 A@frura: Í,reÍêturâ À1unopâl de Tômazrna - PraF TenenteJoão Josê Rrheirc.99 - ÍomâziE -

PR O Ecrral .ônÊlei! eslá í§pcc iv€l no sit€ http ;lbnraznâ or fv br e no oodal (*Til Sl.DÇ. b4.. lra tres
esdarec'm€aios e!rã.ào à disPs,tào dos interes$cs de s4unda à sexlaJera, d3s th às l?h e oas 1 3h à6

I rh. É pdÕ enrãil nã.ciBletnrz@gmail.com

Íomàzina. 10 óe nêveirbr. de 2022.

URCIEE ISÂAELTUflARO
PREGOHM

PREFEITUU MUNICIPAL DE RIBERÃO DO PINHAL

Avlso oÊ !.(;rfAçÀo - pREGÁo ELEIRôNtco N' 103?02?. ÉxcLUStvo pÂRA MElluE/Epp iLc
IJ7,2OJJ), [N''NiTN.§E IbêÍIô N,I ÊRTFEITURA MUNNIPAL DE RIBEIRÁO OO PINHAL, '' ISTÂDO DO

PARANÁ. üo«rsso liíilarnD na riDnâIdàdo Prcq:io Ek*Íônn , d., tipo ÍnôroÍ írr)ço qkDal por lob. .úp
![iero é ã.ontarâçáo de empresÀ $Fddizâ& parâ realiTâçàa, organizaÇê.e scryiçosde tecÍeüçáo srrà u

crerl., dà S.Í àrâ dâ N à!d aue deverá o.ner nos rias 1 8 a 23 Cê dê7emh do 20?? coíIo.mê sdiclàÉo
do DÍeloído O€psd.rmsnro de CdlLLra deamÍdocom as condç&s. quantdad€s âêxigéncias€slabêlecrdas
ncste edhl e s€u: anems A reahzaçáo co PÍqào Elelrôn,co será no dla 25l 1 1 i 2022 cllm recêhimen lo das

cr,pcs!ãs alê ãs 09h00úic. ãbenurâ dâs prcpostas das 09õ01mir às 09h29mrn e in{do da sesSô de Cispula

dêo.éçosolhlLiEin O!àloÍ10ãesfaEd!parâtalmtabÉosrâdêR95.5!000(cin.rmil€quinheôlos
rsâ's) O €dxal nâ Inlegrâ s§1aÍá d§poniyel paíê consulla no eftdêrêço suprâ. junto ao Setoí d6 CompÍâ§ e

L .{âcôe3. de segurda â seti+ieúê no horano da3 e7h4 snM às 1 t h4 smn ê dâs 1 3hmmrn âs 1 i'h0omn ê

,,ô.Iierryeler.ôôlp sw ri&!?dopilhal.pi Sovbr.lnÍomaç&s e consulhsarâvás do+oai ryprnMl@
!(ú coln i. ou (:ompras onrp,nhd(rgmsil.com ou âtavés dos lHéÍonês i4l) 35518301 / 35518320

DÚvrD^ii soBRE o SlsIÊMÂ BLL coIiPRAS lod€rào seÍ €*tarec,da§ âkrvé§ d§s §aMls dê

rlêndl.\ênrô da BLL CoNIPRAS rBdsâ de L,drr@ês do Erasil inÍoíinâdos no sne $vw.dl.org.br ou Élo
kJckrte(4r)30974600 ftil.âldÊAtÍÍl;mrhnnCq,dibâ R{*rtrlodoPitBl.09denovcnú,cde20?2

Avrso DE LrcrÍAÇÃo - PREGÁo ELEÍRÔNtco N. lo4/2c22 Enconra.se a&do na PREFErrum
[1r]NtclPAL DE R|BEtRÀo Do àNaAL- ESTAoô Do PARANÁ, pÍ@esso licilarónÕ nâ mdahdade Pregào

E,ekónicc, do npo môn.Í prêp globâl por ltem, cujc objelô ó á co.taiapo dc segurcs pârà leiculos da

se.,elaia d6 ECU€ção Ê da &oetárià de Sàúds e dê a@do 6m âs 6noiçtus quâhtdades e exgênciãs
esrabelecdas nssre êdilâl e seus anexos. A r€alizaFo 6 flqáo Eletônico seÍá ro dta 25111í2022 .om

receoimento das pÍ+êslas até âs !üh2omin, abeíurê das píopôslas das 10h21mrn k 10h49mrn e inrcio dâ

!er!àô de d,. plla !e Frc!.)s 1 iln5lnri,r O .ralry dal ? sliqd. ,srã lal aqrrsicào seiâ 4e R$ ? / 1 W.00 (v,I€
e s€1c í{l . iem,eâi3l Q eijild nã n1.9Íâ É!l3iá C,spcn,;el páía ciF§rlla n! endereco suprâ. tr.lo ao Sclol
de íirn pras e Lbitacôee de seq,)ndr ê ie\i4íe!.a. 4r ho! arb cas 0 7 M5n,n 3$ I t h45mi1 ê ías 1 ilholnrir
n !. I ih00rn,n ê r,ê ênaâêço eietan,.r víww. rilremode,nhrl Dí gov bí I loiraçóes ê c..§rl I as âuâvês dc
r!Í)ai pffilrral.Ju.l.Íii', h, <xr .nriinras.?ú,rpohal(rqfail úÍ| o! ,lnrve3 Íios lreÍrrr)s (4:l) :i55181]arl

r35518-1?C.DIiUDÁSSOBREOSISÍr{UALLCOTüPF^S rdeznrsiyr,!i1ârc{r1i}:iak.y,:$dc$cailâ§
Íla aiencin(,ô1o da FLl. CÔ&]PRAS (BolM dii i-idrrFes do BrêsÍ) üío,hados úo sle ww Dll org.br ou píIo

t aturê i41t 3097!6m- Cerrd d€Arendrnx!Ío ê!n turiliba Rib€táô dô Pinhal 09 dê ôovi{bro de 2022.

Auso oE LtctraçÃo NA toDALlDÂDÉ
PREGÀo EsaôMco N. 3s/zoz2

PRocEsso LtctrarôRo f 7lnoz?
sislema de Rêgbto de PreloÊ

l,rciÍÁoÀíl EXCLUSNA pAM MÊ. Ér,p E MÉr

OàÉle Pdgisto dê Dréços FE aqui§içáo de D!§olâys e Mapas iuíslicot paÍa a PêlsituÍa t unidpal
de Toírarin,r/Pfl. corÍoírlê quantitâlivos e êspeciítjâçôês conslanies no rêffiÕ dê RÍeÉnciâ e no Edilal de

^Pidei(ri 
Lii,idpàl de Tsnrazna, atâlisdaCürssâode Lüibql:s. loÍrâ lniblh pàra«rnheür!êilo

dos Ítêiossadosque í€àlizân a licilaçã§ reÍsrenre ao PREGÂo Ei.ErRÔNlco n" 19/2022. Írc @dal (M.
bli â!g.b.l

ValorÍrr.ldeReÍerêil.râ RS83.016.65(oilenlâ€têsÍôN dêzêsleisreâisessssenhecnco@nl.vos)
Aoenrira (ã Lidaarr Q9 h)as & dia 0111?i2022

i.ocal dâAbdurà: PrsÍeüurâ [lunicipal ds TonÉzrnã- P.a@ Tsn€ntcJoáoJosÉ Fik[o, 99-Íomazing
PR O Edtâl.omplêlo êsrá disponjvd no site hitp'/bmazinâ.prgov.br, s no Fdel {ww:dl dg bd . Maioros

esdaíecrnenrc *tâáo á diwsrçtu dos inlêressdc§ dê squds à sexlajerâ. da§ 8h às l2h ê dâs 13h ás

l7lt. e pdo êmâ, ma.crelelnrz@gmail.6m
Tomâzrnâ. 10 dê novsmbro dê 2022.

URCIELE ISÁAEL MUNARO
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Pr.í.iio Mutrr.rFal

PREFEIÍURA MUilICIPAL DE ÍOTItrINA
avlso oE HoMolo6aÇÃo

mEGÁo ELEmôuco x' 30/2022

PRocEsso LtctrarôFro N. 59/2022

Obielô. Aquis,ção de 2 ie,s) vei.ulos 0 kír. âÍrô 2022. lipô VAN. pàm uso no traÍrsrdê dê tr,crenle§
d,rrt{):':ir.d.,Tofi*rL,,r/FB.conÍÇnn€ispecr[c;rç.]es.onslânlesroEditâlennLrmodoRt]!c,ir'or O

PrÍo'to&tunreorld.Tn'.zinâ EslâdodoPârun3.nil.sde:uasahb!ç@s[!ais tlrnalrúbliLtrarârdes
cs elêitôs ê ins lê!âis ê HO|TOLC)Gr\ÇÃO do julgamenlo d. Çomissao Pemra.€r!6 dê Lic(aFo. rêalizado

em §êsêão de 25/10/2!22. .dawo à LEnaFo - Mdrlidâds pregão Elêrôniro Íi" 10i2022, qu6 adjudrou o

cbptoem dêstaque süÍra em tavo. d. lEila.le. ã êmDresa

SIÂ SÔLUÇÔES COMERCTAIS PARAVEICULOS AUTOMOTORES. LTOACNP) 37.737,79C!OOO1.7A

'' ll'Eil 0r - VrrorR§38/4o0.o0rteuenbs â oitêntâ e §úl€ mil quârtrenlos reaist:

Válo.rolrl do proes§ô RS387 40O,o0lkezênlos e dtênlâ ê §êrê mi quare€nlos.aais).
Vigén.É:10i1if023
Junt+se ao proêdlrcntô.

bmazfiâ. 1C de rcvenràrc dê ?022

FUVIO UUER §E UUÂANROSSO
PREFÊITO

PREFEITUU TUNICIPAL OE TOMCIXÂ
pREGÀo ELETRôNtco N. r0t2022 - pRocÉsso LrctrATóRto p 59/2022

Enffio oo co[TRAToaoMrNtsfMÍlvo No 10ít2022
ConTâIádo STA SOLU'ÔES COMÊRCIAIS FARA VEICULOS AUÍOMOTORES - LTDA CNPJ:

J7 137 ?9ü!!ri1-70
Obl€loo Aq!'srÊô d3 2 {dois) !el§ú16 0 km ãno 202?. npo lAN. parê uso no ÍansPdê de Fdonl6s dô

Muricioio de rômãzira/ r,R, coníohre esrêciícáçóes conslântês no Êdilãl ê nô Tbmo d6 Rsíeíên.ia
\"lor RS3ê7 400,0úlkezêr!!s e oilenla e setê lnil qualrÉênlos iêàis).

U@rcà. lOrll'202li
lbsiâzinB. 10 de novembD d.i 2022

F!Áuo xauÉR oÉ LtilÂaNRosso - PREFETÍo
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AVrSO DE LrCrrAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N". 10312022.
EXCLUSM PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014)

AbETtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANA,
processo licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para realizaçáo, organização e serviços de recreação para o evento da

Semana do Natal que deverá ocorrer nos dias 18 a23 de dezembro de 2022, conforme solicitação do Diretor do

Departamentu de Cultura, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e
seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia25lll12022 com recebimento das propostas até as

09h00min, abertura das propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de disputa de preços

09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). O
edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de

segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das l3h00min às 17h00min e no endereço

eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br
ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320. DUVIDAS SOBRE O
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de

Atendimento em Curitiba.

R.ibeirão do Pinhal, 09 de novembro de 2022.

Adriana Cristina de Matos
Munici

AVrSO DE LrCrrAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N',. 10412022

ENCONTTA-SC AbCTtO NA PREFEITURA MLINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA,
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto e a
contratação de seguros para veículos da Secretaria de Educação e da Secretaria de Saúde e de acordo com as

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Arealização do Pregão Eletrônico
será no dia25lll12022 com recebimento das propostas até as 10h20min, abertura das propostas das l0h2lmin
às l0h49min e início da sessão de disputa de preços l0h50min. O valor total estimado para tal aquisição será de

RS 27.100,00 (vinte e sete mil e cem reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço

supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1lh45rnin

PREFEIÍURÂ DE

RIBEIRÀO DO PII{}IAL
Ê§TI§Ô DÔ PINA$à

e das 13h00min às l7h00min e no eletrônico www

rti§q

lffi

,hal br SE

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.06410001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

contato: (43) 355 I -8300
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO

Edição n.o 935 - Quinta-feira, 10 de novembro de 2022.Ano V

Conforme Lei Municipal n.n 1.96712018

consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou
Telefones (43) 35518301 I 35518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser

esclarecidas através dos canais de atendirnento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados
no site www.bll.org.br ou pelo telefone (al) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 09 de novembro de 2022.

Adriana Cristina de Matos

dos

Munic

ORDEM

01

NOME

G. B. R. S.

NASCIMENTO

28101t2021

SERIE
i:----i:r --:.-

Berçário
Foi ofertada vaga em outro CMEIiCEI, porém os

responsáveis têm preferência por esta unidade de ensino.

OBSERV

02 C.S.G 1910812021 Berçário
Foi ofertada vaga em outro CMEI/CEI. porém os

responsáveis têm preferência por esta unidade de ensino.

03 L. B. M. 2810s12020 Berçário
Foi ofertada vaga em outro CMEVCEI, porém os

responsáveis têm preferência por esta unidade de ensino.

04 J.E.S 12t02t202r Berçário
Foi ofertada vaga em outro CMEVCEI, porém os

responsáveis têm preferência por esta unidade de ensino.

0s H. B. C. 06t04t2020 Berçário
Foi ofertada vaga em outro CMEI/CEI, porém os

responsáveis têm preferência por esta unidade de ensino

06 J.L.O.N 02t0412021 Berçário
Foi ofertada vaga em outro CMEI/CEI, porém os

responsáveis têm preferência por esta unidade de ensino.

07 B.H.D.A 2810612021 Berçário
Foi ofertada vaga em outro CMEI/CEI, porém os

responsáveis têm preferência por esta unidade de ensino

sEcuNDo ADrTrvo DE REDUÇÃO DA ATA REGTSTRO DE PREÇOS 2s412022. PROCESSO
LICITATORIO PREGÃO PIBTRÔNICO N". 076/2022. Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado
entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.06410001-42 e a empresa CASA DO ASFALTO,
DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA, CNPJ n". 06.218.78210001-16.
rbjeto: registro de preços para possível aquisição de emulsão asfáltica RR1C conforme solicitação do

de Obras. Valor Item 01 e 02 RS 3.508,98. Data de assinatura: 1011112022, ANTONIO CARLOS
GASPAR CPF:163.230.339- 68 e DARTAGNAN CALIXTO CPF/MF n." 052.206.7 49 -27
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NIBFIRÀO DO PI}IHAL
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esrÀ§+ oo plilrÀ

PREFEIÍURA DE

RIBEIRÀO DO PIilHIL
E§Ít§ô §§ pÀ§ÂilÀ

LISTA DE ESPERA POR VAGAS DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

uÊs: NovEMBRot2o22

CMEI CÔNTCO WENCESLAU WIKTOR

Sem lista de espera no mês de novembro.

cMEr PEQUENO pnÍNCrpn

Sem lista de espera no mês de novembro.

CMEI PROFESSORA ZAIRA

Diário Oficial Assinado Eletronicamentc Çom Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado atraves do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiariooficial

CNPJ: 76.968 .06410001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 1 -8300
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Extrato de publicaÇão

PRICÂO ELETRÜNICÜ - IÜ4/2Ü2

N" pROC. ADM.lO4l2A22

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema
tornã pui:lico pãrs cüni"recimcnto dos inler*ssaclos tIL.

MUNIülplü D[ RIBilQAO DÜ plNHAL, de accrdo {:üm â rü
LEI lOO24l19 realizará PRICAO HLHTRÜNICO sendo con

condutor FAYÇAL MILHEM CHAMMA JUNIOR e tendo cor
DARTAC NAN CALIXTO FRANZ.

runltc*çÀo: 1üll"t rr?o?2 tür3 I
rru{cto Rrc. pnopcsrÂ; 1.1./1 I lto??" 00:0$

FIM R§c. FROPSSTA: 25/1112ü?2 x0:20

rruícro DTSPUTA: 2511 i.l2o2? i t::sc:

YnPü DÊ LANCE: MINüR LANCI

T|PO f NCIRRAMENTOT ABERTCI

§Xü§-LI§§VS §'l§: §iÀü

\JA|-SR TS.§,{t nS §RüC§§§S: R$ } }.1$ü,SÜ$Ü

OBJHTO DCI PROCHSSO

cuilr.n*mÇÂ$ §s s[:fi{-}nüs rARA vEícL.rlcs uA sLCÍ*tÂRtr\ ü[: [:t:uc.ÀÇÃr: u nn:ir{:Ri:"|ÂlitÂ :ll \Âr".jr

coiuntcü:i.s, euÀNilnÂ»rs u rxtcÊxt{r\s [srA$kL[{l}Âs §i[§T[ i:ftir.Á\L [ §üiJ§ À\

para denrais inf*rmações cí)ntüto via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, te lefone; 433551.S300 ou ace§So 6relo lirrk: i:§pSl/hlkS§
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FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR
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pREFETTURA MuNtctPAL DE RlBElnÃo Do PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

:.../L-§:

,1i'io

Ribeirão do Pinhal,21 de novembro de 2

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

o recurso apresentado pela empresa MAPFRE BRASII SEGUROS do processo

licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO LO4|2O22, cujo objeto é a

contratação de seguros para veículos da Secretaria de Educação e da Secretaria de

Saúde.

Atenciosamente,

AD INA DE MATOS
OEIRA MUNICTPAL.

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON
OAB/PR N.',89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Paraná 983 - Centro CEP:86-490 ooo - Fone: (43)35518301. cNPr: 76.968.o641000L42
Lndereço eletrônico WvlbelpOdppUhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhalêuol.c-om.bt " compras.pmrpiúalrâgmail.com
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ILMO. SRA. ADRIANA CRISTINA DE MATOS, PREGOEIRA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBERIRÃO DO PTNHAL

Pregão Eletrônico No 10412022

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/4, com sede naAvenida

das Nações Unidas,74.26I,l7o andar, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o no

61.074.17510001-38, e-mail', esclarecelicita@bbmapfre.com.br, vem, comfulcro no art.

41, §2o, da Lei n" 8.666193 (Lei de Licitações) e nos princípios constitucionais qLle regem

o procedimento licitatório, IMPUGNAR o instrumento convocatório em epígrafe.

Pondera, desde já, a possibilidade de sua retificaçáo para

excluir o vício abaixo indicado.

Caso não seja esse o entendimento de V. Sa., o que se cogita

por mero argumento, solicitada o recebimento desta impugnação, no efeito suspensivo,

e sua remessa à autoridade superior.

Sãc Paulo ,21 de novembro de 2022

P

CC

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
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I _ FATOS

Trata-se de licitação para contratação de seguro de veículos

para este município, cujo edital, aponta no anexo 3, item o'2", qloe a documentação

relativa à Regularidade Fiscal consistirá em:

"c) Certidão de regularidade para com a Fazenda

Estadual, do domicilio ou sede da licitante, por meio de uma das opções abaixo:

o Apresentação de Certidão Negativa ou Positit'a Com

Efeito de Negativa relatiy,a a débitos inscritos na divida ativa e relativa a débitos NÃO

inscritos na dívida ativa: " G.")

Contudo, cumpre esclarecer que tanto a Fazenda do Estado

como o Município de São Paulo, emitem suas certidões negativas de débitos, em ambos

os casos, somente os débitos devidamente inscritos.

Isso porque, somente os débitos regularmente inscritos tem

presunção de certeza e liquidez, conforme prevê a Portaria CAT-2 de 01104198 da Fazenda

do Estado de São Paulo.

"Artigo 1'- O interessado poderá solicitar a expedição de certidão negativa nos seguintes

casos:

I - para participação em licitação pública,

II - para simples conferência ou outra finalidade.

§ l'- Na hipótese do inciso l, serão Desquisados e informados somente os débitos inscritos

na dívida ativa." (Portaria CAT-20, de ll4l98, publicada no DOE de2-4-98, doc. anexo l)
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E o isso o que prevê o aÍtigo 204 do Codigo Tributário

Nacional:

"Art. 204 - A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o

ef-eito de prova pré-constituída." (Código Tributário Nacional, Lei nu 5.172, de 25 de Outubro

de 1966)." (g.n)

Portanto, antes da inscrição na dívida ativa o débito não está

plenamente constituído, o que de fato obsta ate a execução fiscal.

Por isso, somente o débito inscrito é capaz de comprovar a

regularidade fiscal da licitante perante as Fazendas do Estado e do Município.

II _ EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS NÃO PREVISTOS NA LET

O referido item "2.c" do anexo 3, exige que as licitantes

apresentem documento que não está presente no rol taxativo da legislação, ainda assim,

não interfere na execução do objeto licitado, qual seja seguro de veiculos.

Ocorre que, a Administração Pública pode exigir apenas

documentos essenciais à demonstração da aptidão técnica, Íiscal e jurídica das licitantes,

sendo vedadas exigências desnecessárias.

Como se vê, a condição imposta pelo edital não encontra

guarida na lei, sendo, pois, ilegal, merecendo reforma.

Sobre o tema, o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho:
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"O elenco dos arts. 28 a 3l deve ser reputado como

máximo e não mínimo. Ou seja, não há imposição legislativa a que aAdministração,

em cada licitação, exija comprovação integral quanto a cada um dos itens

comtemplados nos referidos dispositivos. O edital não poderá exigir mais que ali

previsto, mas poderá demandar menos. Essa interpretação foi adotada pelopróprio

STJ, examinando a questão específica da qualificação econômica.Determinou-se que

não existe obrigação legal a exigir que os concorrentes esgotem todos os incisos do

art. 31, da Lei 8.666193 (RESP n' 402.711/SP, rel. Min. José Delgado, j. em

11.06.2002)" (g.n.).

"a legislação vigente não proíbe as exigências de

qualificação técnica, mas reprime exigências desnecessárias ou meramente formais.

(...) Especialmente em virtude da regra constitucional (artigo 37, XXI), somente

poderão ser impostas exigências compatíveis com o mínimo de segurança da

Administração Pública. A regra é sempre a mesma: não poderão ser impostas

exigências excessivas ou inadequadas. (. ) Na linha de proibir cláusulas

desarrazoadas, estabeleceu-se que somente podem ser previstas no ato convocatório

exigências autorizadas na Lei (art. 30, §5'). Portanto, estão excluídas tanto as

cláusulas expressamente reprovadas pela Lei 8.666 como aquelas não expressamente

por ela permitidas." ' (g.n.)

Nessa linha, o art. 37,XXI, da Constituição Federal:

o'art. 37. ( ) XXI - ressalvados os casos

especificados na legislação, aS obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concoffentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
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somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveisà

cumprimento das obrigações" (9.n.)

Até porque, a Administração não DOSSUi

discricionariedade Dara exisir soouealei não lhe nermite. como ensina Helv

Lopes Meirelles:

"Na Administração Pública, não há liberdade nem

vontade pessoal. Enquanto, na Administração pessoal é licito fazer tudo o que a lei

não proíbe. Na Administração Pública so é permitido fazer aquilo que a lei anttoriza."

'(g.n.)

Como se vê, não havendo previsão legal expressa que

auÍoize a Adrninistração exigir das licitantes apresentação dos documentos supra

mencionados, entende-se abusivas e ilegais as referidas exigências, merecendo, pois,

reforma.

III . RESTRICÃO À COMPETITIVIDADE

A exigência impugnada é atipica, sendo çapaz de restringir

consideravelmente o universo de licitantes, impondo prejuizo ao erário, em detrimento

dos princípios legais que regem os processos licitatórios.

Por isso, afronta os princípios legais das licitações, em especial o da vantajosidade e

economicidade, que impõe a congregação do maior número possível de concorrentes em

prol da competitividade, a fim de obter a melhor proposta, nos termos do art. 3'da Lei

de Licitações:

I Justcn Filho. Marçal. Comcntários à lci de licitações c çonftatos Administrativos. l6'cd.. rcv., atual. c ampl. São Paulo: Ed Rcvista dos Tribunais. 2014

' Lei dc Licitaçõcs c Contratos Administrativos, l6'cd., Sâo Paulo; RT. 2014

' Dircito Adminisúativo Brasilciro. l0'cd.. Sào Paulo: Malhciros,2005
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"art. 3o - A licitação destina-se a

observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mals

vantajosa para a administração e será processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao insttumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são comelatos'" (g'n.)

Paru garantir a disputa, o §1" daquele artigo veda

expressamente qualquer exigência que restrinja o caráter competitivo do certame:

"arÍ.3", § 1" - E vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo

e estabeleçam preferências ou distinções em razáo da naturalidade, da sede ou de

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou

irrelevante para o específico objeto do contrato; (...)." (g.n')

Assim, o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho:

"A licitação busca selecionar o contratante que

apresente as melhores condições para atender aos reclamos do interesse público,

tendo em vista todas as circunstâncias previsíveis (preço, capacitação técnica,

qualidade, etc)."

Nessa linha, a jurisprudência

"Visa à concorrência pública fazer com que maior

número de licitantes se habilite para o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a

obtenção de coisas e serviços mais convenientes a seus interesses. Em razáo desse

escopo, exigências

rigorismos inconsentâneos com a boa exegese da lei devem se arredados' (.'.)"

(TJ/RS, in RDP 141240)
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Dessa forma, qualquer item que restrinja a

licitantes contraria os princípios que regem os atos da Administraçáo Pública,

especialmente quando, como na hipotese desta impugnação, impede a participação dos

interessados no certame.

Por fudo isso, sempre com o devido respeito, o texto do ato

convocatório merece refoÍrna, a fim de excluir a exigência impugnada, ampliando a

disputa, como autoriza a Súmula 473/STF:

"A administração pode anular seus próprios atos,

quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."

IV _ PEDIDO

Por todo exposto, é a presente para solicitar a exclusão da

exigência supra descrita, umayezque, para a devida comprovação a Administração deve

limitar-se ao exigido legalmente.

Esta reforrna adequ ara o ato convocatorio aos preceitos

legais, doutrinários, jurisprudenciais e às práticas do mercado, tornando este certame

isonômico e legal, aumentando a competitividade e, consequentemente, alcançando o

objetivo principal dos processos licitatórios: contratar com a proposta mais vantajosa.

Contudo, trâ remota hipótese de não ser esse o

entendimento de V. Sa., o que se cogita por mero argumento, requer o recebimento

desta impugnação, no efeito suspensivo, e sua remessa ao crivo da douta autoridade
Página 7 de 7
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São Paulo ,21 de novembro de 2022.

Débora Francisca de Souza

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

Í)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIçÓES E TUTELAS OA
PESSOA

/,

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos. not. br
E-mail : cartorio@azevedobastos.not. br

DECLARAÇÃO Oe SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e Tutelas

com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc. .

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, Íoi

instituÍdo pela da Lei f.i" 10.132, de 06 de novembro aé ZOf á, á aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalizaçâo Extrajudicial em todos os atos de

notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Sélo oigitat: AÉC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

Serventia [ode ser verificada e conÍirmada tantas vezes quanto for nõcessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-di gital/.

rtenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MAPFRE SEGURoS GERAIS S.A tinha posse de

üríÍdocumento com as mesmas características que'foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MAPFRE SEGURoS GERAIS S'A a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresêntado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A assumiu, nos termos do artigo 8', §1', do Decreto n" 10.27812020, que regulamentou o

artigo 3., inciso X, da Lei Federal n 13.g741201g e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos

documentos íÍsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2"-A, s7', da Lei Federal n" 12.682t2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de

Autenticação Digital, ou na referidásequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em zgtlltzo2l 14..12|oo (hora local) através do sistema de autenticação digital do CartÓrio Azevêdo Bastos, de acordo

com o Art. 1o, 100 e seus s§ 1" u 2o d" Mp 22oOl2OO1, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

Cartório Azevêdo Bastos, 
"páoera ser solicitado diretamente a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A ou ao Cartório pelo endereço de e-mail

autentica@azevedobastos.not.br para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de

Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponÍvel para consulta em nosso site.

' C ód i go de Aute nticação D i g ital : 943407 02200823340962- 1

"LegislaçõesVigentes: Lei iederal n" 8.935/94, Lei Federal no 10.406/2002, Medida Provisória no22O0I2OO1 , Lei Federal n"'13.105/2015' Lei Estadual no

8.7í1lz}Oe, Lei Éstadual n" 10.132t2013, Provimento CGJ N' 00312014 e Provimento CNJ N" 10012020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

d734fdg4ÍO57f2d69fe6bco5bb5 2014610a2í3400ab4f86c1 e09af72836acddfe a4817e18a5427fb3b7d 1 ec8e7b3c
f5a409891f9bf1 bfal e555fe21 3e2

lirÊsrdên{rà dà Repsbh(d
(ê5ê Civil

Medidd Prú\í5óild N'2,20S 2.

de 24 de ag§sto de 2001.
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Por exemplo, a certidão negativa emitida pelo

tributos de competência estadual - exemplos IPVA, ICMS, ITCMD

R,trBEIR,ÂO DO PINHÂL
CC t-E

ttiliO

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 1O4l2O22.INDEFERIMENTO. ITEM "2.C" DO ANEXO

3, DO EDITAL, QUE ENCONTRA FUNDAMENTO NO ARTIGO 29, INCISO III DA

LEI N'8.666/93.

SOLICITANTE: PREGOEIRA MUNICIPAL.

INTERESSADA: MAPFRE BRASIL SEGUROS

'1.

A empresa MAPFRE BRASIL SEGUROS impugnou edital do pregão eletrônico

10412022, cujo objeto é a contratação de seguros para veículos da Secretaria da

Educação e da Secretaria da Saúde.

A irnpugnante afirma que o edital exige documentos não previstos na lei,

especificamente no item "2.c" do anexo 3'

O iem especificado pela impugnante [item "2.c" do anexo 3] determina à interessada

a,,apresentação de certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa relativa a

debitos inscritos na dívida ativa e relativa a debitos não inscritos na dívida ativa"'

lnterpretando referido ponto extrai-se que o edital exige que o interessado não

apresente certidão positiva. devendo, portanto, estar quite com suas obrigaçÕes

tributárias.

Tal exigência é satisfeita mediante apresentação de certidão negativa, ou negativa

com efeitos de positiva emitidos pela fazenda estadual, municipal e união, a qual

deverá se referir aos respectivos tributos da competência do respectivo ente político'

P

Estado de São Paulo

empresa apresentar certidão negativa referente a apenas um tributo - por

todos os
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apresenta so a do ICMS - ela será desclassificada, eis que deixou de info

quitação referente ao demais tributos - IPVA, ICÍUS'

C iit./LE

iti.iO

ra

Ademais, o argumento da empresa de que o município exige não previstos na lei

não encontra guarida na legislação, uma vez que o artigo 29. inciso lll da lei n'

e um dos documentos relativos à reqularidade fiscal8 informa

na a f,

n

lei.

2

POrtanto, o edital em análise, ao exigir, especificamente no item "2'c" do anexo 3' a

e aderênc ia iurídico com o oo 29. i o lll da lei no

3

tem fonte no rmativa

Assim. manifesto-me pelo não acolhimento da impugnação da citada empresa'

E o parecer

Ribeirão do Pinhal-Pr,22 de novembro d

Rafa

2

2

,,upresentação de Ceftidão Negativa ou Positiva Com efeito de Ne7ativa relativa a

8.666/93.

OAB IPR



Re: pROToCOLO DE IMPUGNAÇÃO I PREF. MUN. DE RIBEIRÃo... mallbox:///C:/Users/FAYCAl/AppData/Roaming/Thunderbi...

Assunto: Re: pROTOCOLO DE TMPUGNAÇÃO I PREF. MUN. DE RIBEIRÃO DO PINHAL I

R.327893
De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

Data: 22/LL1202214:55
Para : Nádia Roberto <nadia. roberto@m3bs.com. br>

iLi\iO

BOA TARDE

SEGUE EM ANEXo RESPoSTA DO RECURSO REFERENTE AO PREGÃO LO4I2O22 EMITIDO PELO

DEPARTAM ENTO J U RíD ICO.

ATT

ADRIANA

Em 2L/ LL/2022 t7 :26, Nádia Roberto escreveu :

Prezados, boa tarde.

A empresa Mapfre Seguros Gerais S/A., inscrita sob o CNPJ ns 61.074.175/0001-38, já qualificada nos autos da

impugnação em epígrafe vem, por meio deste, proceder pedido de IMPUGNAçÃO ao edital do Pregão

Eletrônico ns LO4 I 2022.

Atenciosamente,

Migtioti, Bianchi, Borrozzino,
Bettinatti & Scarabel
/, i,.) \,! ;-) í-, 1'' Ú íJ i:

Nadia Alves Roberto
Alameda )aú, 1,.754,11' andar, São Paulo - SP

55 t1.3tL5-2282
www.m3bs.com.br

-Anexos:

RESPOSTA RECURSO PREGÃO LOa.2OZ2.pdf 606K8

1of 1
22 /11, /2022 1.3:55
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MTIIWCIPAL DE RIBEIRÃO DO

- ESTADO DO - LT,LNÁ -

Ribeirão do Pinhal, 30 de novembro de 22

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o RECURSO

apresentado pela Seguradora PORTO SEGURO referente ao processo licitatório

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tO4l2O22, cujo objeto é a contratação de

seguros para veículos da Secretaria de Educação e da Secretaria de Saúde.

Atenciosamente,

ADRI
.P

DE MATOS

RA MUNICIPAL.

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320
E-ma il : pmrpinhal(o uol.com. br ecompras-pmrpin ha I @gmail.com



3011112022 09:22 Gmail - RECURSO - Pregão Eletrônico n'104t2022 - MUNlclPlo DE RIBEIRAO DO PINHAL

iq Gmail

Fabio Barbosav produção Diferenciada - Licitações e Negócios Públicos - Tel (11) 3366-3258

fa bio. barbosa@ portoseg u ro' com. br

Corporação Porto Se gu ro - http ://www. portoseg u ro'com' br

Ribeirão do Pinhal <comPras.

RECURSO - Pregão Eletrônico no 104t2022 - MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

(5ee6e)
1 mensagem

-^^l !::
I i1(. rLL

i ii\,l\J

29 de novembro de 202216-37
l@uol.com.br

Fabio Barbosa <fabio. barbosa@portoseguro.com.br>
Para: ',compras.pmrpinhal@gmail.com" <compras.pmrpinhal@gmail.com>, pmrpinha

Prezado Sr Pregoeiro, boa tarde

Segue Recurso referente ao Pregão EletrÔnico no 10412022'

Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente

WVclrhü
sar cada vêz mais um porto §6guro
para âs pa§soÊ§ e o§ egu§ sonho§.

por favor, fique à vontade para responder a esta mensagem no horário comercial.

As informações contidas nesta mensagem e no(s) arquivo(s) anexo(s)são endereç_adas exclusivamente à(s)

pÀssoa(s) á/ou instituiçáo(oes) acima indicada(s)'e podem conter informações conÍidenciais e/ou privilegiadas. Se

você náo for o destinaiário o, a pessoa autorizada a recebê-la, queira, por favor, retorná-la ao remetente e em

seguida apagá-la definitivamente. Qualquer uso, cópia ou divulgação das informações nela contidas, na íntegra ou

paicialmente, são proibidas e serão tratadas conforme legislação vigente.

g RECURSO.ziP
2210K

https://nrail.google.com/mail/ul0/?ik=05484c40""gr;gy1=pt&search=all&permthid=thread-Í%341750860601948700392&simpl=msg-f%3A1750860
111
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SEGUROS'

A ITUSTRíSSIMA COMISSÃO DE LICITACÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR

PREGÃO ELETRÔNICO N9. LO4I2O22

Objeto: O presente controto tem por objeto controtoçõo de seguros pora veículos do Secretorio de Educoçdo

e do Secretoria de Soúde, do tipo menor preço globol por item, cujo objeto é o controtoção de seguros poro

veículos do Secretorio de Educoção e do Secretorio de Soúde e de ocordo com os condições, quontidodes e

exigências estobelecidos neste editol e seus onexos.

poRTo SEGURO COMPANHtA DE SEGUROS GERAIS, companhia seguradora, inscrita no GNPUMF sob o ne

6:.j.|9g.164l0001-60, com sede nesta Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Rio Branco, ne 1489 e Rua

Guaianases, pe L23g - Campos Elíseos - CEP 01205-001, São Paulo/SP, ora RECORRENTE, vetn

respeitosamente à vossa presença, com fundamento na lei ne 8.666/93, oferecer o presente

RECURSO ADMlNISTRATIVO

pelos motivos fáticos e jurídicos expostos nas razões recursais inclusas, esperando sua RECONSIDERAçÃO ou

encaminhamento à Autoridade Superior Competente, nos termos do § 4e do art. 109 da Lei ns 8.666/93'

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Curitiba, 29 de novembro de 2022.

L.
,l§ rii

7à

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Pogino 1 de I



PORTO
SEGURO

I - OBJETO DO RECURSO

A Recorrente participou da licitação perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL/PR, para

fornecimento de Apólice de Seguro para do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a

contratação de seguros para veículos da Secretaria de Educação e da Secretaria de Saúde e de acordo

com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Em sessão pública realizada 16:05 horas do dia 25 de novembro de 2022, inicialmente saiu-se vencedora a

Recorrente sagrou-se vencedora, todavia, esta foi considerada inabilitada por não apresentar Certidão de

Débitos Não lnscrlta na Dívida Ativa, conforme previsto no Anexo lll - DocuMENTos NECESSÁntos paRa

HABTLTTAÇÃO:

2. OUANTO À NECUUEruDADE FI§CAL:

a) prova de inscriçfu no Cadastro de Contribr.rintes Estadual (CICAD). relativo à sede ou âo

domicílio da licitánte. pertinênte ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

b) Certkião de regularidade de débito com a Fazanda Fcdcral da sede ou do domicílio da licitante

ou outra prova equivalente. na Íorrna da Lei:

c) CertirJão de regularidade para com a Fazcnda Estadual, do domieilio ou sede da licitante, por

meio de uma das oPções abaixo.

. Apressntação de Certidão Negativa ou Positiva Com EÍeito de Negativa relativa a débitos

inscritos na divida ativa e relativa a débitos NÃ0 inscritos na divida ativa;

o Certidão Negativa ou Positiva conr Efeito de Negativa Conjunta (Débitos inscritos e l'lão

inscritos na divida ativa)'
o Declaração de isenção ou de nâo incidência assÍnada pelo representante legal do licitante,

sob as Penas da lei.

d) Certidôo de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio da licitante

ou outra prova equivalente. ns Íorma da Lei.

Na sequência, a Recorrente, teve sua proposta analisada, e, após análise da documentação que fora

apresentada, também etendeu por bem o llustre Pregoeiro, recusar a proposta, também pelos mesmos

motivos, por não apresentar a Certidão de Débitos Não lnscrita na Dívida Ativa.

Com o presente Recurso, espera-se que a decisão recorrida seja RECONSIDERADA para reconhecer a

habilitação da Recorrente e, com efeito, seja-lhe assegurado o direito de permanência no processo

licitatório.

li

RAZÕES RECURSAIS

Pógino 2 de I



PORTO
SEGURO

SEGUROS

II- PRELIMINARMENTE

Antes de qualquer argumentação a ser apresentada pela Recorrente, e com fulcro na âlínea "a", inciso

»ulv, do artigo 5e, da constituição da República Federativa do Brasil de 1988, é assegurado a qualquer

pessoa, física ou jurídica, nacional ou estrangeira, o direito de peticionar, independentemente do

pagamento de taxa, frente a atos ilegais ou abusivos de quaisquer dos Poderes'

Trata-se do direito de petição, portanto, de fundamento constitucional, inclusive para recursos

administrativos. corroborando nesse sentido, a renomada autora Maria sylvia zanella di Pietro discorre:

Dentro do direito de petiçõo estõo ogosolhados inúmeros

modalidodes de recursos ddministrotivos (..). É o coso da

representoçõo, do reclomoçõo odministrotivd, do pedido de

reconsideroção, dos recursos hiercrquicos próprios e ímpróprios

do revisõo." (Direito Administrotivo. Editord Atlos - 25e ediçõo)

Nesse sentido, o direito de petição garante a todos a possibilidade de provocar a Administração Pública com

o fito de que esta possa reexaminar suas próprias decisões, asseverando, inclusive, que o direito de peticão

ae rior a UA r direito o infracons nalla Ca rso o I
s U

III - RAZÕES RECURSAIS

A finalidade da licitação e a mitiSação do princÍpio da vinculoção obrigatórid oo instrumento convocatório

A interpretação dos fatos e a solução das controvérsias devem sempre ser realizadas com especial atenção

aos fins visados pela ordem jurídica ou pela própria norma de regência do instituto jurídico pertinente'

Para que o êxame se faça adequadamente, deve se ter em mira a êfetiva finalidade do instituto - e nesse

casooinstitutoreferidoéodalicitação-paraqueseavalieofimpretendidoesebusqueainterpretação

que mais se mostre consentânea ao objetivo perseguido, ainda que isso requeira a mitigação deste ou

Pógino 3 de I

inclusive àquele previsto na Lei 8.666/1993. e dessa forma, pOSsível peticionar a qualquer tempo

obietivando a reparacão de uma ilegalidade ou abuso de ooder'
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SEGUROS
daquele princípio por parte do intérprete.

Pondo os olhos no sistema iurídico licitatório tem-se nítida a finalidade precípua da licitação, consistente na

possibilidade de selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública'

A seleção dessa proposta mais vantajosa pressupõe, entretanto, uma série de outras ações.

Nesse sentido, tem-se que medidas que impliquem ampliação da disputa, afastamentos de formalismos,

condutas razoáveis e proporcionais, são medidas que favorecem a Administração e, consequentemente,

favorecem ao próprio interesse público, porquanto se subsumem às normas.iurídicas e com os princípios

que lhes dão suporte.

Vê-se, com isso, que, se de um lado uma decisão pode ser orientada pelo princípio da vinculqçõo obrigotório

oo instrumento convocotório, outra decisão pode - e deve - ser orientada pelos princípios da

competitividode, da economicidade, da proporcionoliddde e do interesse públíco'

com efeito, enquanto a preferência da aplicação do princípio da vinculoção obrigatório oo instrumento

convocdtório leva a uma decisão que festringe a disputa e reduz a possibilidade de a Administração

conseguirselecionarapropostamaisVantaiosa,aaplicaçãodosprincípiosdacompetitividade,da

economicidode, da proporcionolidode, do interesse público, condvzem a uma solução que amplia a disputa,

aumenta o número e a qualidade das propostas e, conseqÚentemente, favorece a realização da finalidade da

licitação consistente na seleção da proposta mais vantajosa e na celebração do contrato que melhor atenda

ao interesse público.

Não se trata, portanto, de negar validade ao princípio da vinculoçõo obrígotório oo instrumento

convocotório, porquanto se o reconhece como princípio da mais alta releváncia, mas Sim de empregarJhe a

interpretação mais consentânea diante da finalidade da licitação'

O rigoÍismo Íormal também se opõe à realização do fim licitatório

Pogino 4 de I

Conquanto as regras procedimentais devam ser seguidas, até para assegurar a isonomia entre os licitantes'

não menos verdade é que o procedimento e o processo não podem se transformar no próprio fim da

licitação, mas sim apenas em meio para sua reâlização, mantendo-se como instrumento tão somente'
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A Administração deve semprê preservar
uma empresa participante. Deve

seus interesses quando jutgar a
SEGU ROSdeclaração de hab ilitação o, não dedirigida à seteçdo da proposta

sempre lembrar que a finalidade
mois vantajoso à Administroçdo e ao interesse coletivo.

do processo lícitatório, dentre outras, é

Desclassificar a empresa, ainda que ela tenha cumprido com oprincípios da compeütividode, interess" o,uu,,rr, economicidar". ;rr"j,JH :rJ,:::: 
Editar, é viorar ospossibilidade de tornar-se vencedora a proposto mais vontoiosa à Administraçdo púbticr. 
o'u não haverá a

IV-DA RECUSA DE PROPOSTA DA RECORRENTE

A

alegação: ,,Recuso
do proposto Fornecedor pORTO SEG\JRO ctA DE SEGUROS GER AIS inabilitado. Motivo:

a proposta da recorrente sob a seguinteEmpreso ndo a presentou Certidõo de Débitos não lnscritos em Divido Ativo, conÍorme Portaria CAT_1.3S de

18/12/2014 do Estado de Sdo poulo, opresentondo em seu lugor um Despacho que diz que a Empresa nõo

possui débitos ndo inscritos em divido otivo relativos oo \CMS, documento que na vísõo do pregoeiro 
nõo

substitui o referido Certiddo.

Pois bem, prímeirame

ffi :il:*rt#.l;:::',#::ti.,;i*[,:',:fl y:1"iüi,:#::,j.Hr;::,::Ativa tenha a informação de "positiva,,, ter 
gão em que embora a certidão de Dívidaabaixo: ' vJrtrvcr ' remos a observação esclarecenao o, 

"r"ior"de 
,,wegativa,,vide

PROCURADOR'A GERAL DO ESTADO
Procuradoria da DÍvida Ativa

Ocrt clâo posÍgv. 
dG Dêbltos

lmcritos ne Dfuide Ativ,
CtrtPJ BA§E: 6119g1ô4

Rcldiws s rrL{! ,9câ

ffi' ;iB,ç.18ffã..EÇAoEDEFEsAoo_c$rsr*olf, .pRocoir

ffi* 
nsstol SepÉms tt: '&1n1I)11,

1 269 n49 t3::

Anctação F6E.

P.A?-EXP_

çanÍarn:lr-
lo,am pegausadog lodog m

nôs têrrcs de artgo ?C6 dà ÇôctgaVnbutàrto
dí"{,da ahva atê a prezenze &ta.

n$ ex.f.chenle actrrlâ nólc&lo para c-lah'araçâa óa c*rtit ãa
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Assim, estamos frente a um excesso de formalismo, quando da recusa da Proposta ora apresentada, pois a

Recorrente não deixou de apresentar a referida Certidão, contudo, a mesma é válida e ratificada e retificada

pelo próprio órgão emissor:

Ít

Lmâi ce ernissão

PGE

Res?onsavel

CRDÂ no 40365346 Falha 2 de

Dálâ e hâÍa de êÍnissão 2, I 1L!2O22' 1.43 12'h1tàíic ce Bte§iliâ)

prazo de validadê dâ cêflrdã0 tlo ( CEl.lÍO E OIIENTA ) di.{r} cantorÍne DortaÍia §rbc CTF TVZAZI

I

Assrrado cúfi s€nna 0oÍ DEBORA STIFKOVIC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO / PF-5-CPE$,0O00O1 - 21t1JQ022
às'17 4814
DocuÍnento M.55ô49822 7272 wnsuila à autcntcdade or,r
trtpsyírrílyrí-CbcumontoÚ.spsoÍnpap8l.s9.glov.bílsrgaerpLÍ,td€pp{autentica|?n=55ô49822'7272

Desta forma, para sanar e corrigir tal equívoco cometido llustre Pregoeiro, ao declinar da habilitação da

Recorrente, bastaria o mesmo verificar o inteiro teor da referida Certidão e sua validade.

O ato de recusar a proposta apresentada pela Recorrente, frise-se que a Recorrente não deixou de presentar

a Certidão, apresentando o documento conforme emitido pelo órgão resonsável, configura o EXCESSO DE

FORMALISMO, pois que se houve uma falha, a mesm foi devidamente sanada pelo emissor.

"Com base na jurisprudência e em precedentes administrativos predominantes é descabida a inabilitação

(documental) ou desclassificação (da proposta) por excesso de formalismo.

Apesar do princípio de vinculação ao Edital, falhas sanáveis não devem acarretar a desclassificação de

propostas ou a inabilitação de licitantes. Porquanto, o Pregoeiro, no interesse da Administração, deve

relevar falhas meramente formais constantes da documentação e proposta. Ademais, se for necessário, é

facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme o § 3' do Art. 43 da Lei N'

8.666193."1

Art. 4i. A licitoçõo será processoda e julgado com observôncio

dos seg u i nte s p ro cedi m e ntos :

1 professor Dr. Roberto Baungartner - Advogado, Mestre e Doutor, especializado em Licitações Públicas e consultor

jurídico da RHS LICITAÇÔES

ffi

Pógino 6 de 8
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§ 3e É focuttodo à Comissão ou outoridade superior, em

quolquer fase do ticitoção, o promoçõo de diligêncio destinodo o

esclarecer ou o complementor a instruçõo do processo, vedado o

inclusdo posterior de documento ou informaçõo que deverio

co nsto r origi na rio mente do p ro posto.

APELAçÃO CÍVEL. LlClrAçÃO. MANDADO DE SEGURANçA.

PREGÃO PRESENCIAT N9 O2OIaOh8,ISMCAS. MUNICíPIO DE RIO

GRANDE. CONTRATAçÃO DE EMPRESA DESTINADA À

PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE RECEPCIONISTAS ATENDENTES

CBO )Ofi)O(.os, NA SECRETARIA DO MUNICíPIO DE CIDADANIA

E ASSTSTÊNCIA SOCIAL (SMCAS). INABIUTAçÃO PARA O

CERTAME. NÃO ATENDIMENTO DA EXIGÊNCIA DISPOSTA NO

ITEM 4.4.1 DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, DIANTE DA

NÃo APRESENTAçÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNOA

OU CONCORDATA. EXCESSO DE FORMALISMO CONFIGURADO,

EM RAZÃO DA CERTIDÃO SICAF APRESENTADA PELA PARTE.

ORDEM CONCEDIDA"

1. Em que pese não se negue a rotineira aplicação do princípio

da adstrição ao edital nos julgamentos relativos ao

cumprimento das exigências formais dos certames públicos, não

se pode olvidar que tal entendimento deve ser mitigado,

quando evidenciado que o formalismo excessivo afronta

diretamente outros princípios de maior relevância, como o

interesse público diretamente relacionado à amplitude das

propostas oferecidas à Administração Pública.

2. Os termos do edital não podem ser interpretados com rigor

excessivo que acabe por prejudicar a própria finalidade da

.licitação, restringindo a concorrência. O princípio da vinculação

ao instrumento convocatório decorre dos princípios da isonomia

e da impessoalidade, e deve ser conjugado com o propósito de

garantia à obtenção da proposta mais vantajosa ao Poder

Público, o que determina que sejam relevadas simples

irregularidades, com a observância ao princípio do formalismo

moderado.

3. ln casu, a inabilitação da recorrente se deu em razão da não

apresentação da Certidão Negativa de Falência ou Concordata

exigida no item 4.4.1 (Qualificação Econômico-Financeira).

-bL

Nesse mesmo sentido, colacionamos recente entendimento do TJRS:

Tribunal de Justiça do Rio Grande do SuITJ-RS - Apelação Cível: AC XXXXX-58.2020.8.21.7000 RS
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Todavia, restou juntado pela parte impetrante a Certidão SICAF,

que determina a presunção da negativa de falência ou

recuperação judicial. Aplicação da Lei ne 8.666/93, Decreto

Federal ne 3.72212001, lnstrução Normativa ne O2|2ALO, do

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Manual do

SICAF. Assim, outra solução não pode ser dada senão a

concessão da ordem. APELO PROVIDO, POR MAIORIA, NA

FORMA DO ART.942 DO CPC.

CONCLUSÕES

À luz do exposto acima, frisamos que a Recorrente apresentou o documento Certidão de Débitos Não

lnscrita na Dívida Ativa em conformidade com o que determinou o Edital.

por certo que a reconsideração da decisão para reconhecer que a Recorrente atendeu aos requisitos do

Edital, não causará qualquer prejuízo ao processo licitatório, mas, pelo contrário, demonstrará a prevalência

dos princípios e interesses da administração pública.

V - DO PEDIDO

Diante do exposto, tendo demonstrado que cumpriu estritamente os termos do Edital, requer-se seja

reconsiderada a decisão de desclassificação da Recorrente, possibilitando, assim, que permaneça no

processo licitatório como vencedora uma vez que cumpriu todos os requisitos editalicios.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Ribeirão do Pinhal/PR ,29 de novembro de 2022

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

ROBERTO âilffii::eforma
DE SOUZA_RoBERro DE

DIAS:1 158

3846883

NE|DE ffi;t1i""liliJ?'
OLIVEIRff -r;oLrvErRA

SOUZA:20540856

SOUZA:2O 8sl

s4o 8 5 68 s 1 ?á,fl!: âo"?rÂ1,"

SOUZA
DIAS:1 1583846883
Dados: 2022.11.29
16:09:45 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ruaamÃo no
- ESTÁDO DO p,qRAI'{Á -

t:
L.

PARECER ruRÍorco-Rsr No 67u2022

RECURSO ADMINISTRATIVO
RECORRENTE: PORTO SEGURO S/A
pRBcÃo rrnrnôNtco to4t2z

l' Em 30/1112022 PORTO SEGURO S/A apresentou recurso administrativo
contra decisão do pregoeiro que lhe desclassificou no Pregãol 04/22. Ato contínuo, em 30 de
novembro de 2022 foi encaminhado ao advogado o.u ,uúrcrevente solicitação do pregoeiro
consistente na elaboração de parecer jurídico.

2. Ao analisar o recurso administrativo denotou-se que PORTO SEGURO S/Afoi desclassificada porque não apresentou respectiva Certidão de Débitos Tributários não
inscrito em dívida ativa do Estado de São paúlo-sp. No entanto, poRTo sEGURo s/A
argumentou que sua desclassificação foi indevida, pois, ao contrário do alegado pelo
pregoeiro, ela apresentou Certidão de Débitos Tributáiios Não Inscritos em Dívida Ativa,
embora em documento com outro formato.

3' Verificando a documentação carreada extrai-se que a solicitante não cumpriu
com os requisitos previstos no edital da licitação, especialmente porque a certidão apresentada
não abarca todo tributos estaduais como IPVA, ITMCD, ICMS, âUu.tu somente este último.

5' Dessa forma, entendo por bem não acolher o recurso administrativo dePoRTo SEGURO S-1A, uma vez que não restou evidenciado regularidade tributário com
relação aos demais tributos, IpVA, ITMCD, por exemplo.

É o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR, 30 de novembro

Rafael tana Frizon
B/PR 89.542

P

Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fo
E-mail : pmrpinhal@uol.com. br

Rua Paraná 983 - Caixa ne/Fax: (43) 3551-8307.



0111212022 06:40 Gmail - RECURSO - Preqão Eletrônico no 10412022 - MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

l.,ic
Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinh 'o8g'

RECURSO - Pregão Eletrônico no 10412022 - MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO
(5ee6e)
2 mensagens

HAL

Fabio Barbosa <fabio.barbosa@portoseguro.com.br> 29 de novembro de 202216:37
Para: "compras.pmrpinhal@gmail.com" <compras.pmrpinhal@gmail.com>, pmrpinhal@uol.com.br

Prezado Sr Pregoeiro, boa tarde

Segue Recurso referente ao Pregão Eletrônico no 10412022

Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente

Fabio Barbosa
- 
' Produção Diferenciada - Licitações e Negócios Públicos - Tel (11) 3366-3258

fabio. barbosa@portoseguro.com. br
Corporação Porto Seg u ro - http :i/wrruw. portoseg u ro. co m. br

§8r câda vez mai§ um portCI seguro
para Ê§ pêssoâ§ o o§ seus §onhos.

M&mail

WWwwWw

Por favor, fique à vontade para responder a esta mensagem no horário comercial.

As informações contidas nesta mensagem e no(s) arquivo(s) anexo(s) são endereçadas exclusivamente à(s)
pessoa(s) e/ou instituição(ões)acima indicada(s) e podem conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se
você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la, queira, por favor, retornáJa ao remetente e em
seguida apagá-la definitivamente. Qualquer uso, cópia ou divulgação das informações nela contidas, na íntegra ou
parcialmente, são proibidas e serão tratadas conforme legislação vigente.

M RECURSO.zip
2210K

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: Fabio Barbosa <fabio.barbosa@portoseguro.com.br>

30 de novembro de 202214:46

BOA TARDE
SEGUE EM ANEXO O PARECER JURIDICO SOBRE O RECURSO.
ATT.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
[fexto das mensagens anteriores oculto]

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LIC|TAçÃO
pREFETTURA MUNtctpAL DE RtBEtRÂo Do ptNHAL- plRlnÁ
TELEFONE (43) 3551{320

Elii:l
PARECER JURIDICO 671.2022 PORTO SEGURO.pdf
33K

https://mail.google.com/mail/u l0l?ik=O5484c40""*u;"vv=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1 750860601 948700392&simpl=msg-f%3A1750860. . . 111
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PlNHAL
RIBEIRÃO DO PTNHAL-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNIC O NO 10412022
Processo Administrati v o No 1 0412022

Tipo: REGTSTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIoR

Data de Pubticação: 101 1 1 12022 10:37 :04

LOTE 1

Item: 1 Quant.: í Unidade: SRV Val. Ref.: 3.800,00
DESCT|çãO: SEG.URO TOTAL ÔNIAUS AUC 4514 ? SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DADOS DO VEÍCULO

r-'roprietário: Município de Ribeirão do pinhal, Estado do paraná.
uso do veículo: Escolar Estacionamento: Garagem da prefeitura/Educação
Fabricante/Linha/ Modelo:wOLKSVAGEM ôrutaus ís.190 EoD ESCoLAR ptaca, AUc 4514
Categoria: OficialTipo: pAS/ôNIBUS No passageiros: 59
Ano fabricaçáo:2011 Ano modelo:2011 chassi: gs32gBW3BRl so177-o1tg
RENAVAM: 327937378RENOVAÇÃO BONUS: 1 í
DADOS DO SEGURO
Garantias/cobertura mínima lndenizações (R$)
Valor de mercado ? cASCo tabela FlpE colisão, incêndio e roubo: 160.000,00
Responsabilidade civil facultativa danos materiais: 1 50.000,00
Responsabilidade civil facultativa danos corporais; 1 50.000,00
Acidentes pessoais passageiros morte acidental: 60.000,00
Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente: 20.000,00
D.ÍVl.H. despesas medico hospitalares 20.000,00
Franquia Máxima 5.000,00
RISCoS CoBERTOS ?SEGURo TOTAL?: A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos veículossegurados conforme especificações abaixo:
1 ? roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
2 ? colisáo com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 ? incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
a ? queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo.

r-.r ? acidente durante o transporte do veicuio por meiõapropriado;
6 ? submersão total ou parcial em água doce provenienie àe enchentes ou inundaçôes, inclusive quando guardado emsubsolo;
7 ? granizo, furacão, terremotos e enchentes;
I ? desabamento de árvores, pontes e edificações;
9 ? danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiros;10 ? Cobertura de vidros
11 ? Assistência 24 horas

Autor
SEGUROS SURA S/A.

Marca/Modelo
SEGURO / SEGURO

SEGURO / APOLICE

Propria lSeguros

GENTE SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Valor
3.800,00

3.800,00

3.800,00

LOTE 2
!tem: 1 Quant.: 1 Unidade: SRV

í de 10

Val. Ref.: 3.500,00
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

DESCTiçãO: SEGURO TOTAL ÔruIAUS AUC 4518 ? SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DADOS DO VEíCULO
Proprietário: Município de Ribeirão do pinhal, Estado do paraná.
uso do Veículo: Escolar Estacionamento: Garagem da prefeitura/Educação
Fabricante/Linha/ Modelo: IVECO/FIAT CITY CLASS ESCOLAR 2.8 TB Êtaca,AUC 4s18
Categoria: OficialTipo: pAS/ôNIBUS No passageiros: 29
Ano fabricaçáo: 2011 Ano modelo: 2011 chassi: 93216g801 Bg42s1g2
RENAVAM: 331743329t RENOVAÇÃO BONUS: I 1

DADOS DO SEGURO
Garantias/cobertura mínima lndenizações (R$)
valor de mercado ? cASCotabera FlpE colisáo, incêndio e roubo: g5.00o,oo
Responsabilidade civil facultativa danos materiais: 1 S0.000,00
Responsabilidade civil facultativa danos corporais: 1 s0.000:00
Acidentes pessoais passageiros morte acidental: 60.000,00
Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente: 20.000,00

,_ ;.M.H. despesasmedico hospitalares 20.000,00
Franquia Máxima 5.000,00
RISCoS CoBERToS ?SEGURo TorAL?: A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos veículossegurados conforme especificações abaixo:
í ? roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
2 ? colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 ? incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
{ ? queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;
5 ? acidente durante o transporte do veicuio por meiõapropri"ào;
6 ? submersão total ou parcial em água doce proveniente àe enchentes ou inundações, inclusive quando guardado emsubsolo;
7_ 

". 
granizo, furacão, terremotos e enchentes;

8 ? desabamento de árvores, pontes e edificações;

?;rt|:?tJil;i1";jr[3nte 
o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiros;

11 ? Assistência 24 horas

^rm'^ rLl-

Or

Autor
SEGUROS SURA S/A.

\#ENTE SEGURADoRA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Item: 1 Quant.: 1

Marca/Modelo
SEGURO / SEGURO

SEGURO / APOLICE

Própria lSeguros

LOTE 3
Unidade: SRV

Valor
3.500,00

3.500,00

3.500,00

Val. Ref.: 800,00

2de10
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

Descrição: SEGURo rorAl RENAULT clto AXt 6462 ? SECRETARTA DE EDUCAÇÃo
DADOS DO VEíCULO
Proprietário: Município de Ribeirão do pinhal, Estado do paraná.
uso do Veículo: oficial Estacionamento: Garagem da prefeitura/Educação
Fabricanteilinha/ Modelo: Renault CLIO EXPRESSION 1.0 Flex 2 portás. placas: AXI 6467
Categoria: OficialTipo: pASSAGEIROS No passageiros: 03
Ano fabricaçáo: 2013 Ano modelo : 2014 chassi: aÃt geazt sELT 42013
RENAVAM 00566924706 / RENOVAÇÃO BONUS í2
DADOS DO SEGURO
Garantias/cobertura m ínima I ndenizações (R$)
Valor de mercado ? tabela FlpE colisão, incêndio e roubo: 100% FlpE
Responsabilidade civil facultativa danos materiais: 1 S0.0O0,OO
Responsabilidade civil facultativa danos corporais: 1 S0.O0O:OO
Acidentes pessoais passageiros morte acidental: 60.000,00
Acidentes pessoais passageiros invaridez permanente: ô0.000,00

J.M.H. despesasmedico hospitalares 60.000,00
Franquia Máxima 900,00
RISCoS CoBERToS ?SEGURo TOTAL?: A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos veículossegurados conforme especificações abaixo:
I ? roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
2 ? colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 ? incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
j ? queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;
5 ? acidente durante o transporte do veicuio por meiõapropriado;
6 ? submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado emsubsolo;
7 ? granizo, furacão, terremotos e enchentes;
8 ? desabamento de árvores, pontes e edificações;
9 ? danos causados durante o tempo em qtle, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiros;10 ? Cobertura de vidros
11 ? Assistência 24 horas

Autor
\.JEGUROS SURA S/A.

GENTE SEGURADORA S.A.

Marca/Modelo
SEGURO / SEGURO

Valor
800,00

800,00

800,00
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

SEGURO / APOLICE

Propria lseguros

LOTE 4
Item: I Quant.: 1 Unidade: SRV Val. Ref.: 5.500,00

3 de 10



MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PTNHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

Descrição: sEG.uRo rorAl Ôt{leus voLARE BBS 0829 ? sECRETARTA DE EDUCAÇÃ6
DADOS DO VEíCULO
Proprietário: Prefeitura tMunicipal de Ribeirão do pinhal, Estado do paraná.
uso do Veículo: ESCOLAR Estacionamento: Garagem da prefeitura
Fabricanteilinha/ Modelo:Ôwtgus voLARE v8L E]scoLAR EURo v ? 46 L. ptacas: BBS 0829
Categoria: Oficial Tipo:
Ano fabricaçáo: 2017 Ano modelo 2o1g chassi: 93pBs4M32JC05g963
RENAVAM:BONUS 05
DADOS DO SEGURO
Garantias/cobertura m ín ima I ndenizações (R$)
Valor DeterminadoColisão, incêndio e roubo: 1OO% FlpE
Responsabilidade civil facultativa danos materiais: 1 50.OOO,0O
Responsabilidade civil facultativa danos corporais. 1 S0.0OO,OO
Acidentes pessoais passageiros morte acidental: 60.000,00
Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente: 20.000,00
l.M.H. despesasmedico hospitalares 20.000,00-f ranquia Máxima 6.000,00
Cobertura de vidros, faróis, retrovisores e lanternas sim
Assistência (sem limite de km) 24 horas
Validade l2meses
RISCoS coBERToS ?SEGURo TOTAL?: A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos veículossegurados conforme especificações abaixo:
í ? roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
2 ? colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 ? incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
j I OueOa em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo.
5 ? acidente durante o transporte do veicuio por meiõapropriado;
6 ? submersão total ou parcial em água doce proveniente áe enchentes ou inundações, inclusive quando guardado emsubsolo;
7 ? granizo, furacão, terremotos e enchentes;
8 ? desabamento de árvores, pontes e edificações;
9 ? danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiros;í0 ? Cobertura de vidros
1í ? Assistência 24 horas

SEGUROS SURA S/A.

GENTE SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
SEGURO / SEGURO

SEGURO / APOLICE

Prôpria lSeguros

Valor
5.500,00

5.500,00

5.500,00

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: SRV Val. Ref.: 5.000,00

4 de 10
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PTNHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

Descrição: sEG.uRo rorAl vAN 88S-5065 SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
DADos oo veículo
Proprietário: Prefeitura tvunicipal de Ribeirão do pinhal, Estado do paraná.
uso do veículo: ESCOLAR Estacionamento: Garagem da prefeitura
Fabricante/Linha/ Modelo:vAN RENAULT MASTEÉ L2H216 LUGARES placas: 88S-5065
Categoria: Oficial Tipo:
Ano fabricaçáo: 2017 Ano modelo: 201g chassi: 93ytvlAFExcJJg12637
RENAVAM:BONUS 0S
DADOS DO SEGURO
Garantias/cobertura m ín ima I ndenizações (R$)
Valor DeterminadoColisão, incêndio e roubo: íOOZ ftpe
Responsabilidade civil facultativa danos materiais: 1 50.000,00
Responsabilidade civil facultativa danos corporais: 150.000:00
Acidentes pessoais passageiros morte acidental: 60.000,00
Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente: 60.000,00

_).M.H. despesasmedico hospitalares 60.000,00-Franquia Máxima 5.000,00
Cobertura de vidros, faróis, retrovisores e lanternas sim
Assistência (sem limite de km) 24 horas
Validade l2meses
RISCoS COBERToS ?SEGURo TOTAL?: A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos veículossegurados conforme especificações abaixo:
1 ? roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
2 ? colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 ? incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
j J oueoa em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo.
5 ? acidente durante o transporte do veicuio por meiõapropri"ào;
6 ? submersão total ou parcial em água doce provenienie àe enc'hentes ou inundações, inclusive quando guardado emsubsolo;
7 ? granizo, Íuracão, terremotos e enchentes;
8 ? desabamento de árvores, pontes e edificações;

?;rtã:?Ji:;i1";fr:tsnte 
o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esreve em poder de terceiros;

í 1 ? Assistência 24 horas

SEGUROS SURA S/A.

GENTE SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Item:'t Quant.: 1

Marca/Modelo
SEGURO / SEGURO

SEGURO / APOLICE

Propria lSeguros

LOTE 6
Unidade: SRV

Valor
5.000,00

5.000,00

5.000,00

Val. Ref.: 1.500,00

5 de 10



MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

Descrição: SEGURO TOTAL cOL BBp 3096 SECRETARTA DE SAUDE
DADOS DO VEíCULO
Proprietário: Fundo tvlunicipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal, Estado do paraná.
Uso do Veículo: Oficial Estacionamento: Garagem da prefeitura
Fabricante/Linha/ tvodelo:VW Novo GoL TL tr/cV ptacas: BBp 3096
Categoria: OficialTipo: PASSAGEIROS No passageiros: 0S
Ano fabricaçáo: 2017 Ano modelo 2018 chassi: 93wAG4susJTo40860
RENAVAM 01130287057 /RENOVAÇÃO BONUS 05
DADOS DO SEGURO
Garantias/cobertura mínima lndenizações (R$)
FIPE: 100%
Responsabilidade civil facultativa danos materiais: 1 S0.000,00
Responsabilidade civil facultativa danos corporais: 1S0.000,00
Acidentes pessoais passageiros morte acidental: 60.000,00
Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente: 60.000,00
D.M.H. despesasmedico hospitalares 60.000,00

- Franquia Máxima 1.000,00
RISCOS COBERTOS ?SEGURO TOTAL?: A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos veículos
segurados conforme especificações abaixo:
1 ? roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
2 ? colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 ? incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
1c. queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;
5 ? acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;
6 ? submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em
subsolo;
7 ? granizo, furacão, terremotos e enchentes;
B ? desabamento de árvores, pontes e edificações;
9 ? danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiros;
10 ? Cobertura de vidros
11 ? Assistência 24 horas

Autor Marca/Modelo
SEGURO / SEGUROSEGUROS SURA S/A.

- 
JENTE SEGURADORA S.A. SEGURO / APOLICE

Valor
1.500,00

í.500,00

1.500,00
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS cERAtS própria / Seguros

LOTE 7
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: SRV Val. Ref.: 7.000,00

6 de 10
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RlaetRÃo Do ptNHAL-pR

DESCTiçãO: SEGURO TOTAL ÔNIAUS OKM SECRETARIA DE SAUDE
DADos oo veícuto
Proprietário: Fundo tvlunicipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal, Estado do paraná.
Uso do Veículo: Oficial Estacionamento: Garagem da prefeitura
Fabricante/Linha/ Modelo: VoLARE vgL EXEÕUIVo EURo v placas: NF 1s916
Categoria: OficialTipo: pASSAGEIROS No passageiros: 05
Ano fabricação: 2012 Ano modelo: 2023 chassi: gãp843M31pc06g45
RENAVAM 36772082 /RENOVAÇÃO BONIUS OO
DADOS DO SEGURO
Garantias/cobertura mínima lndenizações (R$)
FIPE: í00%
Responsabilidade civil facultativa danos materiais: 1 50.OOO,OO
Responsabilidade civil facultativa danos corporais: I SO.0OO,O0
Acidentes pessoais passageiros morte acidental: 20.000,00
Acidentes pessoais passageiros invaridez permanente: 20.000,00
D.M.H. despesasmedico hospitalares 20.000,00

--Franquia Máxima 7.S00,00
RISCoS CoBERToS ?SEGURo TOTAL?: A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos veículossegurados conforme especificações abaixo:
1 ? roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
2 ? colisão com veículos, pessoas ou animaís, abalroamento e capotamento;
3 ? incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
! I OueOa em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;
5 ? acidente durante o transporte do veicuio por meiõapropriado;
6 ? submersão total ou parcial em água doce proveniente àe enchentes ou ínundações, inclusive quando guardado emsubsolo;
7 ? granizo, furacão, terremotos e enchentes;
B ? desabamento de árvores, pontes e edificações;
9 ? danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiros;10 ? Cobertura de vidros
11 ? Assistência 24 horas

Autor
SEGUROS SURA S/A.

\í;ENTE SEGURADORA S.A.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

Marca/Modelo
SEGURO / SEGURO

SEGURO / APOLICE

Própria / Seguros

Valor
7.000,00

7.000,00

7.000,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

7de10
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIeeIRÃo Do PINHAL.PR

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Horário: 2411112022 13:20 Documento: Alvará de Funcionamenlo

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/3fg223c45a6d43aab67e2fd705gbaag7.pdf

Horário: 2411112022 13:20 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2cefd05d22e14delbcÍ1cf3332a1d59e.pdf

Horário: 2411112022 13:20 Documento: Cadastro de CNpJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentíl2TEo44b3TbT4T23a6g2glg2b21s2lgc.pdf

Horário: 24111t2022 13:20 Documento: cédula de identidade e cpF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/7201gcdafdd34dd5g7b32230gb64d5b6.pdf

Horário: 24111t2022 13:20 Documento: Certidão conjunta de debitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/a44184ceg6504gf6g37ac76g2f1a15ta.pdÍ

Horário: 24t1112022 13:20 Documento: Certidâo de regularidade de débito com a Fazenda Estadual
r-€ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/e7gag31d3f5f42egBe30fgacc347gag1.pdf

Horário: 2411112022 13:20 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocu menlsl746a257g2de54f65abafg36e4a6032ba.pdÍ
Horário: 24t1112022 13'20 Documento: certidão de regularidade debito para com o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS)
Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/70ee5gag7d304cg5b926f1d3c6e2f06a.pdf

Horário: 24t1112022 13:20 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/d4c065e108cÍ4447b10a57008b8d15a5.pdf

Horário: 24111t2022 13:20 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/38c75bb 1ft814eg49Íes7bff26dsed9e.pdÍ
Horário: 24t11t2022 13:20 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/fgra74effbd4a6egdc7067fgba36ad4.pdf

Horário: 24t11t2022 13:20 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/add0703c2dd04fe69gfO c5222a14be59.pdí
Horário: 24111t2022 13:20 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/Epp
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumentstl3225aabglE42afgag3S542efeoT6b2.pdf

9orário: 24111t2022 13:20 Documento: Decraração de rdoneidade

-Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/2be8ag2e401d4554g3cfg e7bg3fÍa7d4.pdí
Horário: 2411112022 13:20 Documento: Declaração de inexistência de Íatos impeditivos ou supervenientes
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentsiscbdbgS2S5364b4SSaggga4ScS0T0c3l.pdf

Horário: 24t1112022 13:20 Documento: DeclaraÇão de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/o2dÍ52a3geeg4gfgafgdbd308e0a2e50.pdf

Horário: 24111t2022 13:20 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocu menlslÍaldaÍ2447bg4ge7gbd0 42cfbd2g51eg.pdÍ
Horário:241111202213:20 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/bcÍba2gc5d7í43gabc36cgb62g74dfe1.pdf

Horário: 24111t2022 13:20 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/g100egc7b0ba46g1g3gegg1 e7ea0c6g5.pdf
Horário: 24t1112022 13:20 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNpJ
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/b13ca4fd ga4c4aÍdao67edfgb5gd32g5.pdf

Horário: 2411112022 13:20 Documento: prova de lnscrrção Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/4ed06ge7394447bíggd4ad3SÍfda720g.pdf
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GENTE SEGURADORA S.A.
Horário: 2411112022 12:21 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/í 1e7ba3aeo1f44e7gbe7úd23cec075í .pdf
Horário: 24t11t2O22 12:21 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/139c6a93ea6a4d2cg.ldaa36ga7b706gc.pdf

Horário: 24111t2022 12:21 Documento: Cadastro de CNpJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/edd1b162Íd5f4e3fb47b3d63dga7bd41.pdf

Horário: 2411112022 12:21 Documento: cedula de identidade e cpF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/ l042a6b5b6394gofgd6f5c1cfabfsfeb.zip
Horário: 24t1112022 12:21 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/7e4d4gf2g0g34cogggeff67b323c3451 .pdf
Horário: 24t11t2022 12:21 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

r=Êndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neupartícipantdocuments/o266a6d468fl416g94g 8coaa25c1b124.pdf
Horário: 2411112022 12:21 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/9e625bg765a541a5b2b362972ga73g5a.pdf

Horário: 24t11t2022 12:21 Documento: certidâo de regularidade debito para com o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS)
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/3c55cgo 31aíb4g74ga2aga9o4fbca2ef.pdf
Horário: 24t11t2022 12:21 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/94bfod2f42c04ef198gÍb7435293a216.pdf

Horário: 24t11t2022 12:21 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/b7d8443 c7a614205ae6b03í a0dbaBd36.pdf
Horário: 24t11t2022 12:21 Documento: Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/S0029íe130g0417080a6ofefc151497b.pdf

Horário: 24t11t2022 12:21 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corê.windows.neuparticipantdocuments/db3bfffSBf 1g41a1a3f7eaab69dagg51.zip

Horário: 24t1112022 12:21 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/Epp
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/27e05bgbí 7304528g59 25bda10e7a4Íc.pdÍ
'lorário: 2411112022 12:21 Documento: Decraração de rdoneidade

-tndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/63abe35 1692743g3g2bc21d541 bb64c0.zip
Horário: 24t11t2022 12:21 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/e63ffc26dcab40d5b4a1 5ab24eÍ3ga1a.zip
Horário: 241 1 1 I 2022 12:21 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/Sfaa2530318444g08a05a6ba4d6159b5.2ip

Horário: 24111 12022 12:21 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra inÍantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/2daa16cc90f94eb9g0b4017.1 Ofd9Íd0f.zip
Horário:241111202212:21 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/dB,1dg7fc3g6c400ca1í20bg5e3b404Bd.zip

Horário: 24t1112022 12:21 Documento: Outros documentos

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/bg0d7f35aa1147b6bgg6e3d4Í92c0522.2ip

Horário: 2411112022 12:21 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNpJ
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/ecsbbbe 22gd3474eggof4bca7d35dbbg.pdf

Horário: 24111t2022 12:21 Documento: prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/fs9d86d0bgf1439dgrdí.16g2307gfcd.pDF
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SEGUROS SURA S/A.
Horário: 2411112022 12l.36 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7427b08a97d54430gfa 2cg76ea3a3a7c.zip
Horário: 24t11t2022 12:36 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNpJ

Endereço: http://Íanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumentslg2tac2Tcl4g040Tagd3f345T6agdlSbg.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
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VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 10412022
Processo Administrativo No 1 O4t?022

Tipo: REGTSTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHET\4 CHAMT\íA JUNTOR

Data de Pubticação 10t j 1 t2O2Z 1 O:37 :04

TOTAL DO PROCESSO: 12.929,63
GENTE SEGURADORA S.A. 12.929,63
LOTE í Quant.: 1 1.200,00 Total: 1.200,00
Item: I Unidade: SRV Marca: SEGURO Modelo: APOLICE
DêscriÇão: SEGURO rorAL ÔNIBUS AUC 4514 ? sECRETARIA DE EDUcAÇÃo DADos Do vEiculo proprietário:
Munjcípio de Rrbeirão do Pinhal, Estado do Paraná. Uso do Veículo: Escolar eÁtacionaÃento, óaragem daPrefeitura/EducaÇão Fabricante/Linha/ Modeto: woLKSVAGEM ôr.rrzu§ió.rgo Éõo ÊõôõLÃn ptaca: AUc 4s14
9gl9g9ria: oficiar ripo: PAS/ôNTBUS No passageiros: so eno táoricaçao: 201 .r Ano modero: 2011 chassi:e53288w38R150177-017e RENAVA[/: 327e37378RENovAÇÃO BoNUS: rr oÀóó§ôôsEêuno
Garantias/cobêrtura mínima lndenizaçÕes (Rg) Vator de ,"r"àdo ? cescô iaíeiá-r-rp-rãíàã, incêndio e roubo:160 000,00 Responsabilidade civil facultativa áanos materiais: '150.000,00 nu.poÀ""óirioã0"-civ]t facultativa danoscorporais: '150.000,00 Acidentes- qe:lgais passageiros morte acidentat: 60-0óó,0t Á;iJ";j;J i"..oui" passageirosinvalidez permanente: 20.000,00 D.l\,,l.H. despesãs medico hospitatares 20.000.00 Fra;;;;;-üá*ir" s.000,00 RtscoscoBERTos ?sEGURo rorAt ?: A seguradora deverá cobrir ás riscos derivaiài àr;l;;ãià;';". veícutos seguradosconforme especificações abaixo: 1 ? roúbo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destesj 2 ? colisão comveículos,.pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; 3 i incêndio 

" 
u*prár"ó ,"ià!niãrJirio 

" "uu"conseqüências, 4 ? queda.em precipíclos ou de. ponle-s,e queda de agentus eriernài rouiá ol"i"rro; 5 ? acidentedurante o transporte do veiculo por meio apropriado; 6 ? súbmersão iotat ou parciáiÉÃ agra jo-"e proueniunte oeenchentes ou inundações, incrusive quando guardaáo em subsoro; 7 ? granizo, furacã;, tÉ;;;;tos e enchentes; 8 ?desabamento de árvores, pontes e edificaçõós; 9 ? danos causados durante o tempo em que, como conseqúência deroubo ou furto, esteve em poder de terceirôs; 10 ? cobertura de vidros t t z nssistencà z+' rrãrãs
Quantidade:1 Valor Unit.: 1.200,00 Total ltem: '1.200,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 005

Marca: SEGURO

900,00

Modelo: APOLICE

Total:900,00

Quantidade: í

Descrição: SEGURo rorAl ÔNlBUs AUC 4s18 ? SECRETARTA DE_EDUCAÇÃo DADos Do vEículo proprietário:
MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná. Uso do VeÍculo: Escotar rstacionaÃ"nlo, c"rug", o,Prefeitura/Educação Fabricante/Linha/ Modelo: lvEco/FtAT ctTy CLASS ESCOLAR 2.8 TB placa: AUC 4518
991"s91", oficiar ripo: PAS/ôNTBUS N' passageiros: 29 Ano fabricação . zo11 Ano modero: 2011 chassi:93zL68Bo 188425192 RENAVAM: 331743329/ REllovAÇÃo BoNU's: 1 1 DADós ôõêEGÜÁo carantias/coberturamínima lndenizações (Rg) Varor de mercado ? cAscotabera FrpE corisão, incenoio e rouoo: gâ.ooo,oo
Responsabilidade civil facultativa danos materiais: 150.000,00 Responsabilidade civil facultaivà oanos corporais:'150 000,00 Acidentes pessoais passageiros morte acidental: 60.0ú,00 Acident"" p.""áuii ààJ"rgeiros invatidezpêrmanente; 20.000,00 D-M.H. rlPspesasmedico hospilalares 20.000,00 rranquia úairmã É.bõóloo nrscoscoBERTos ?sEGURo TorAL?: A sesuradora deverá cobrir os riscos oeiirá'Joi J;';;;;,á;ã";"" veícutos sesuradosconÍorme especificaçÕes abaixo: 'Í ? roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destesj 2 ? colisão comveÍcutos, pessoas ou animais, abarroamento e capolamento; 3 ? incêndio 

" "ú,i."ã ""ià"niãr]I",o ".r""conseqüências; 4 ? queda em precipÍcios ou de. pontes e queda de agentes eriernài iánr" àüàrro; s ? acidentedurante o transporte do veiculo por meio apropriàdo; 6 ? submersão tãtal ou pa;iai;;-ãsr" jJáà provenientê deenchentes ou inundaÇões, inclusive quando guardado em subsolo; 7 ? granizo, turacao, tÉirÉÃãios ê enchentes; 8 ?desabamento de árvores, pontes ê edificaçôós; 9 ? danos causados ouiante oieÀpíeil;;;, 
";ro conseqüência dêroubo ou furto, esteve em poder de terceiros; i0 ? cobertura de vidros .r 

1 ? Assistáncü 2;;;;;
Total ltem: 900,00

Gerado em: 0611212022 1 1:47 t29

Valor Unit.: 900,00

Num: 060

1de4

90.í 80.605/0001-02

Num: 075

Item: 1 Unidade: SRV
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

LOTE 3 Quant.: 1 466,09 Total: 466,09
Item: í Unidade: SRV [trlarca: SEGURO [Vodelo:APOLICE

Descrição: SEGURO TOTAL RENAULT CLIO AXI 6467 ? SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DADOS DO VEíCULO
Proprietário: Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná. Uso do Veículo: Oficial Estacionamento: Garagem da
Prefeitura/Educação Fabricante/Linha/ Modelo: Renault CLIO EXPRESSION 1.0 Flex 2 portas. placas: AXI 6467
Categoria: Oficial Tipo: PASSAGEIROS No Passageiros: 03 Ano fabricação:2013 Ano modelo:2014 Chassi:
841888215EL742013 RENAVAM 00566924206 / RENOVAÇÃo BoNU§ tz onoos Do SEGUR6
Garantias/cobertura mínima lndenizações (R$)Valor de merôado ? tabela FIPE Colisão, incêndio e roubo: 100% FlpE
Responsabilidade civil facultativa danos materiais: 150.000,00 Responsabilidade civil facultativa danos corporais:
150.000'00 Acidenles pe-s9oa!s passageiros morte acidental: 60.000,00 Acidentes pessoais passageiros invalidez
permanente: 60.000,00 D.M.H. despesasmedico hospitalares 60.000,00 Franquia Máxima 900,00 ÉtSCOS COBERTOS
?SEGURO TOTAL?: A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos veículos segurados conforme
especificações abaixo: 1 ? roubo ou furto, bem como danos causados pela tentâtiva destes; 2 ? colisão com veículos,
pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; 3 ? incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências; 4 i

-,. 3Y,"^d.?-T-PreciPícios 
ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo; S ? acidente durante o iransporte do

veiculo por meio apropriado; 6 ? submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações,
inclusive quando guardado em subsolo;7 ? granizo, furacão, terrámotos e enchentes; B ? desabamento de árvores,
pontes e edificações; 9 ? danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve empoder de terceiros; 10 ? cobertura de vidros 11 ? Assistência 24 horas
Quantidade: í Valor Unit.: 466,09 Total ltem: 466,09
LOTE 4 Quant.: 1 Num: 077 1.218,56 Total:1.218,56
Item: í Unidade: SRV Marca: SEGURO IVodelo:APOLICE
Descrição: SEGURo rorAl ÔNteus voLARE BBS 0829 ? SEcRETARTA DE EDUCAÇÃ6 DADos Do vEículo
Proprietário: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná. Uso do Veícúlo: ESCOLAR
Estacionamento: Garagem da Prefeitura Fabricante/Linha/ Modelo:ôtrtlgUS VOLARE VgL ESCOLAR EURo V ? 46 L.
Placas: BBS 0829 Cgleggrla'-Qficial Tipo: Ano fabricaçáo: 2017 Ano modeto: 2018 chassi: 93pB54Í\/32JC058963
RENAVAM:BONUS 05 DADOS DO SEGURO Garantias/cobertura mínima lndenizações (R$)Vator
DeterminadoColisão, incêndio e roubo: í00% FIPE Responsabilidade civilfacultativa danos materiais: 1S0.000,00
Responsabilidade civilfacultativa danos corporais: 150.OOO,OO Acidentes pessoais passageiros morte acidental:
60.000'00 Acidentes_pessoais passageiros invalidez permanente: 20.000,b0 D.M.H. despãsasmedico hospitalares
20'000,00 Franquia Máxima 6.000,00 Cobertura de vidros, faróis, retrovisores e lanternas sim Assistência (sem limitede km) 24 horas Validade l2meses RISCOS COBERTOS ?SEGURO TOTAL?: A seguradora deverá cobrir os riscos
derivados da circulação dos veículos segurados conforme especificações abaixo: 1 iroubo ou furto, bem como danos

'--causados pela tentativa destes; 2 ? colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; 3 ?
incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências; 4 ? quedg em precipícios ou de pontes e queda de agentes
externos sobre o veiculo; 5 ? acidente durante o transporte do veiculo poi meio apropriadoi6 ? submersão total ouparcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo;7 ? granizo,
furacão, terremotos e enchentes; 8 ? desabamento de árvoies, pontes e eOificaçOàs; g ? danos causados durante otempo êm que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de tercóiros; 10 ? cobertura de vidros 11 ?
Assistência 24 horas

Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.218,56 Total ltem: 1.218,56
LOTE 5 Quant.: 1 Num: 004 1.500,00 Total:1.500,00
Item: í Unidade: SRV Marca: SEGURO Modelo:APOLICE

Gerado em: 061 1212022 1 1 :47 :29 2de4
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Descrição: SEGURo ToTAL VAN 88S-5065 SECRETARTA DE EDUCAÇÃo DADoS Do VE|CULo proprietário:
Prefeitura [4unicipâl de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná. Uso do Velculo: ESCOLAR Estacionamenio: Garagem
da Prefeitura Fabricante/Linha/ Modelo:VAN RENAULT MASTER L2H2 'í6 LUGARES placas: BBS-5065 Categoiá:
Oficial Tipo: Ano fabricação: 2017 Ano modelo: 2018 Chassi: 93YIr,4AFEXCJJ912637 RENAVAM:BoNUS 05 DADOS
DO SEGURO Garantias/cobertura mínima lndenizações (R$) Valor Detêrminadocolisão, incêndio e roubô: 100% FlpE
Responsabllidade clvil facultativa danos materiais: 150.000,00 Rêsponsabilidade cjvil facultativa danos corporais:
150.000,00 Acidêntes pêssoais passagêiros mortê acidêntal: 6o.Oob,oo Acidentes pessoais passageiros invalidez
permanentê: 60.000,00 D.Nil.H. despesasmêdico hospitalares 60.000,00 Franquia üáxirna s.OOO,oó Cobertura de
vidros, faróis, retrovisorês e lanternas sim Assistência (sem limite de km) 24 horas Validade l2meses RISCOS
CoBERToS ?SEGURo ToTAL?: A seguradora deverá cobrir os riscos âerivados da circulação dos veículos segurados
conforme especiÍicações abaixo: 'l ? roubo ou furto, bem como danos causados peta tentafivã destes; 2 ? colisão com
veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; 3 ? incêndio e explosão acidentàt, raio e suas
conseqüências; 4 ? queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes eiternos sobrà o veiculo; s ? acidente
durante o transporte do veiculo por mejo apropriado; 6 ? submersão iótal ou parcial em aguá Ooce proveniente de
enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo; 7 ? granizo, furacão, térremotos e enchentes; g ?

._ 9^:::!ir??19 d: 
?rv:r?s. 

pontes e edificações; 9 ? danos causados duianre o tempo em que, como conseqüência deroubo ou turto, esteve em poder de terceirosj 10 ? cobertura de vidros .11 ? Assistência 24 noras

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

Valor Unit.: í.500,00Quantidade: 1 Total ltem: '1.500,00

LOTE 6 Quant.: 1 644,98 Total:644,98Num: 061

Itêm: 1 Unidade: SRV Marca: SEGURO Modelo: APOLICE

Descrição: SEGURo ToTAL GoL BBP 3096 SECRETARIA DE SAúDE DADoS Do VEíCULo proprietário: Fundo
Í\ilunicipal de Saúde de Ribeirâo do Pinhal, Estado do Paraná. Uso do Veículo: oficial estacionamento: caragem daPrefeitura Fabricante/Linha/ Modelo: VW Novo col TL MCV ptacas: BBp 309ã óãi"gáiiã,-ori"i"l ripo,
lâ!.qLqF-llos ff Passageiros: 05 Ano fabracação:2017 Ano modeto: 2018 Cnassi: glWÀc+SUSJT040860
RENAVAM 01 130287057 /RENovAÇÃo BoNUS 05 DADos Do sEGURo carantiást"oüe.trra mínima tndenizaçôes(R$) FIPE: 100% Responsabilidade civil facultativa danos materiais: í50.000,00 À""foÀÀãÀirioro" civit facuttativa
danos corporais: 150.000'00 Acigerlgs^p9s-s91s passagêiros morte acidentai: 60.00b,00 Acidenres pessoais
gassggeirys invalidez permanenle^._o-o,Q!o- o! D.M.H. dóspesasmedico hospitatares oó.ooo,oô Franquia t\,4áxima
1 000,00 RISCoS coBERTos ?SEGURO TOTAL?: A seguradora deverá cobrir os riscos oliivaoos da circuta!ão dosveÍculos segurados conÍorme especiÍicações abaixo: 1 ? róubo ou furto, bem como oanos czusados pela tentativa
destes: 2 ? colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; 3 ? incêndio e explosão acidental,raio e suas conseqüências; 4 ?,queda em precipícios ou de pontes e queáa de 

"g"ri"" "riãrno. 
sobre o veiculo; s ?acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado; 6 ? submersão totá ou p"i"iãr !* água doce proveniente

de enchentes ou inundaçôes, inclusive quando guaidaào em subsolo; 7 z grantzo, trrá"áó,-t.errurotos e enchentes; g ?*'desabamenlo de árvores, pontes e edificações; g ? danos causados ouranie o tempã ô, (*, 
"oro 

conseqüência deroubo ou Íurto, esteve em poder de terceiros; 10 ? cobertura de vidros 11 ? Assjstáncià zi-ioras
Valor Unit,: 644,98 Total ltem: 644,98

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 006 7.000,00 Total:7.000,00
Item: 1 Unidade: SRV I\4arca: SEGURO [4odelo: APOLICE

Gerado emi 0611212022 11:47:29 3de4

Quantidade: 1
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

DeScTição: SEGURO TOTAL ÔNIBUS OKM SECRETARIA DE SAÚDE DADoS Do VEíCULo PTopTietáTio: Fundo
I\4unicipal dê Saúde de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná. Uso do VeÍculo: OÍcial Estaciônâmento: Garagem da
Prêfêitura Fabricantê/Linhai Modêlo: VOLARE V8L EXECUTIVO EURO V Plâcas: NF '159í6 Categoria: OÍiciál Tipo:
PASSAGEIROS No Passageiros: 05 Ano fabricação:2o12 Ano modelo: 2023 Chassi: 93P843M31PC0694S RENÁVAI\,|
36772082 /RENOVAÇAO BONUS 00 DADOS DO SEGURO Garantias/cobertura mínima lndênizações (R$) FIPE:
100% Responsabilidade civil facultativa danos matêriais: 1 50.OOO,OO Responsabilidade civil facultaiiva dànos corporais:
150.000,00 Acidentes pessoais passagêiros morte acidental: 20.000,00 Acidentês pessoais passageiÍos invalidez
permanente: 20.000,00 D.M.H. despesasmedico hospitalares 20.OOO,0O Franquia ÍMáxima 7.5OO,OÕ RISCOS
COBERTOS ?SEGURO TOTAL?: A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos veículos segurados
conforme especificações abaixo: 1 ? roubo ou furto, bem como danos causados pêla tentativa destes; 2 ? colisãõ com
veículos, pessoas ou ãnimais, abalroamento e capotamento; 3 ? incêndio e explosão acidental, raio e suas
conseqüências; 4 ? queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo; 5 ? acidente
durante o transporte do veiculo por meio apropriado; 6 ? submersão total ou parcial em água doce provêniente de
enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo; 7 ? granizo, furacão, terremotos e enchentes; 8 ?
desabamento de árvores, pontes e edificações: 9 ? danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de

,.- roubo ou íurto, esteve em poder de terceirosi 10 ? cobertura de vidros 1 1 ? Assistência 24 horas
Quantidade: 1 Valor Unit,: 7.000,00 Total ltem: 7.000.00

R

Gerado em: 06h212022 1 1 :47 :29 4de4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

GENTE SEGURADORA SA

DO (NOME DE
GENTE SEGURADORA PORTÊ

DEMAÍS

E

65.íí-í-0í - Sociêdade seguradora de seguros vida

205.4 - Sociedade Anônima Fechada

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
NUMERO

450 EDIF

CEP

90.020-060 CENTRO H'STORICO PORTO ALEGRE

contabilidade@genteseguradora.com.br
IELEFONE
(51) 3027-8864t (511 3027-8870

ATIVA DAS
03t11t2005

MOTIVO DE

DA

NUMERo DE tNscRtÇÃo
90.í 80.605/0001 -02
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCR|çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04t12t1984

65.12-0-00 - Sociedade sêguradoÍa de seguros não vida
DA

UF

RS

ENTE FEDERATIVO (EFR)

2111112022 1102 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.g63, de 27 de dezembro de 201g.

Emitido no dia 21t11r2022 às í1:0r:49 (data e hora de Brasília).

CC
I i\,1

\

E:

Página:111

about:blank
1t1



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Àio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

H\ :.-..r'

Nome Empresarial: GENTE SEGURADORA S.A.
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

Número de ldentificação do
Registro de Empresas - NIRE

4330002593-4

Endereço Completo:

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 - BAIRRO CENTRO HISTORICO CEP 90020.060 - PORTO ALEGRE/RS

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

04t12t1984

Data de lnício de Atividade

0B/04/1 983

CNPJ

90.'180.605/0001-02

Objeto Social:

EXPLORACAO DAS OPERACOES DE SEGUROS, NO RAMO DE VIDA E NOS RAI\4OS ELEMENTARES, CONFORÍUE DEFINIDONA LEGISLACAO EM VIGOR.

Capital: R$ 27.097.359,60
VINTE E SETE MILHOES E NOVENTA E SETE
CENTAVOS

MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E SESSENTA

Prazo de Duração

Capital lntegralizado; R$ 27.097.359,60
VINTEESETEMILHÔESENOVENTAESETEMILETREZENToSECINQUENTAENoVEREAISÊSESSENTA
CENTAVOS

Diretoria

CPF/NIRE Nome

002.533.430-11 EDUARDO

632 005 380-15 MARCELO WAIS
062 422.780-49 SERGTO SUSLTK WA|S
286.049.030-20 TANTA WAtS

INDETERMINADO

Térm. Mandato Cargo
31103t2024 DTRETOR

31103t2024 DTRETOR

311c312A24 DIRETORPRESIDENTE
311O3t2024 DTRETORA

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA
Ultimo Arquivam ento: 07 t16t 2022

Ato 016 - ATA DE REUNTAO DE D|RETOR|A

Evento(s) 026 - ABERTURA DE FIL|AL EM OUTRA UF

Número: 8314241

certidão simp_lificada Digitat emitida peta JUNTA coMERctAL, TNDUSTRIAL E sERVtÇos Idigitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS
ceÍtidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o no C220002966634 e visualize a certidão)

ill]illllltfl[ltfllffi
22t361.314-2

DO RIO GRANDE DO SUL e certiÍicada
(http://jucisrs.rs.gov-br) e clique em validar

Página I de 2
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Sistema Nacional de Registro de [mpresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do lio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informaçÕes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

H\::v

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

GENTE SEGURADORA S.A.

SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

Filial(ais) nesta Unidadê da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
2890018803-4 90.180.605/0030-39 RUA MARUtM, 766, LOJA 03, BATRRO CENTRO, 49010-160, ARACAJU/SE
XXXXXXX XXXXXXX SHS,21, QD. 06, CONJ. A, BL. F, LJ. 56 ED. BRASIL, BAIRRO ASA SUL, 70316-000,

BRASILIA/DF
4290208879-8 90.í80.605/0032-09 RUA BOLTVTA, í30, SALA 5, BATRRO DAS NACOES, 89082-í48, tNDA|AL/SC
4390030958.5 90.180.605/0006-09 RUAPEDROCHAVESBARCELOS,S64,BAIRROAUXILIADORA,9O45O-OíO,PORTO

ALEGREiRS
xxxxxxx 90. 180.605/0004-47 AVENT NOVE DE 4312 BAIRRO JD OlOOO_OOO, SAO PAULO/SP
NADA MAIS#

Porto Alegre, 24 de Outubro de 2022 10:06

certidão simplificada Digital emitida pela JUNTA CoMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RtO GRANDE DO SUL e certificada
digitalmente Se desejar conÍirmar a autenlicidade desta certidão, acesse o site da JUCíSRS (http://jucisrs À.go, url e clique em validar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validaçâo por envio de arquivo (upload)
2)Validação visual (digite o n" C220002966634 e visualize a certidão)

illffillllll3ffililllllfl Página 2de2
22t361 .314-2
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SSESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIARIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos regist.ros constantes nos sistemas dernformát.ica do poder Judiciário do Est.ado do Rio Grande do Sul éexpedida a presente certidão por não constar distribuição de açãofalj-mentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial_ emtramitação contra a seguinte parte int.eressada:
GENTE SEGURADORA SA * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * r( * * * * * * *
CNPJ: 90.180. 605 /0001-02**********r(***********************************

Port.o Alegre, 2l de novembro de 2022, às 11h45min

Àssinado eletronicament.e
Confira autenticidade em

por Rio Grande Do SuI poder Judiciario
https : / /utwt. t j rs. ju6. br/verif icadoce, inf ormando o 001442 3 I 54 o6 Pâgtna 7/2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SIII,

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO POR DATA
RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO 21/11/20221t h46min

eletrônico
vvww.tjrs.jus.br

Este é um documento eletrônico assinado digitatmente conforme Lei Federat
no 11.419/2006de 19/12/2006, arÍ. 1,, parágrafo 20, inciso lll.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
e n d e re ço http s ://wv,rw. tj rs.j u s. b r/ve rif i c ad oc s e d i g ite o se g u i nte

illtllililIilffi llilflillllttil
númeroverificador: 00014 42385406

Pâgírla 2/2
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NOME: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90. 180 .6 0s / 0001- 02
Certidão n. : 34542607 /2022
Expedição: L3/Lo/2022, às
Validade: tL/04/2023 - 180
de sua expedição.

Págin

(MATRIZ E F]LIAIS)

09 :46 : 55
(cento e oitenta) dias, contados da data

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTTDÃO NEGÀTrVÀ DE OÉgrtOS TRÀBÀLHISTÀS

certifica-se que GENTE sEGuRÀDoRÀ sA (tdÀTRrz E FrLrÀrs) , inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 90.180.605/000L_02, NÃO CONSTÀ como inadimplenLe no
Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e gg3-A da consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o :,2.440/20L7 e
13.467 /201,7 , e no Ato ot/2022 da ccJT, de 2L de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A acei-tação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho narnternet (http / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnTÀNrE
Do Banco Nacionat de Deved.ores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estaberecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecorhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acord.os firmados perante o Ministério púb]ico doTrabalho, comissão de conciliação prévia ou demais títul_os que, pordisposição Iegal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@t.st. jus.br



2111112022 10:17 C \Consulta Regularidade do Empregador
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição: 90.180.605/oool-02
RAZãO SOCiAITEruTE SEGURADORA SA

Endereço: R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 / CENTRO HISTORICO / PORTO
ALEGRE/RS/90020-060

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima ldentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 2/ tl / 2022 a tL / L2l 2022

Certificação N ú mero 
= 

2022L LIZO t04461 5 34 5 82 B

Informação obtida em 27/tL/2022 LO:17:54

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf
1t1

li
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

Nome: GENTE SEGURADORA S/A

CNPJ base: 90.í80.605/
obs.: A presente certidão e válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos g primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 2í dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2022, revendo os bancos de dados daSecretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda procedep póitêilor".
verificações e, a qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNpJ base acima se enquadra na seguintesituação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidáo 9m . 
meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos oupendências relacionados na lnstrução Normativa DRP n' 45tg1, Títuto tÚ, Capítuto ú, i.f .

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estad'ual oo Rio Grande do sul não impedem
a emissáo de "Certidáo Negativa", porém, caso náo sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece prótãstaoo
pelo cartório, podendo ser a causa de restriçÕes em entidadei de proteção ao crédito. Nesses casos, ,""jrtrri.u 

",taxas diretamente no cartório.

Esta certidáo NÃO comprova a quitaçâo:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na- Declaraçqo {n_ugl_de Simples Nacional (DASN) e no programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacionalleoons-o1 pàroJ õntriurintes'optantã. pãro §iinples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n. 7.60g/g1) emprocedimentos judiciais e extraludiciais de inventário, ariolamentô, separação, divórcio, dissolução Oe uniáà ástávelou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 19t1t2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n" 45l98,Título lV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https ://www.sefaz. rs.qov. br/sAT/ceÉidaos itFiscatcons u lta.asp,

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão n". 21942501
Autenticaçáo: 3í 995624
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ii,i{oPREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida alé: 2111212022

Nome: GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ: 90,180.605/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Púbtica Alunicipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do arÍ. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de execução fiscat,
lançados até 14 de novembro de 2022.

Conforme dr'sposÍo nos arÍs. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesrnos efeitos da
ceftidão negativa.

Certidão emitida em2111112022 às 11:08:37, coníorme Decreto 14.560 e lnstrução Normativa SMF
04t2003.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 90.í80.605/0001-02 e o código de
autenticidade 846D708 177B4

p



lqr;

PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE LIXO (TCL),COM EFETTO DE NEGATTVA

Esta certidão é válida até: 2111212022

lnscrição do Imóvel: 5897033

Endereço: R. MARECHAL FLORTANO PE|XOTO,450

Ressa/vado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, relacionado ao imóvet acima, somente constam,
referentes ao lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial tJrbana(tPTtJ) e/ou à Taxa de
Coleta de Lixo(TCL), debitos não vencidos, vencidos com exigibitidade suspens a nos termos do
art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966(CTN) ou com garantia por penhora em
processos de execução fiscal, lançados até 14 de novembro de 2022.

Conforme disposÍo nos arÍs. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em 2111112022 às 1 1:09:02, conforme Decreto 14.560 e lnstrução Normativa SMF
04t2003.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando INSCRIçÃO 5897033 e o código àe autenticidade
5CE8'15E70F59

I
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS AoS TRIBUToS
FEDER,AIS E A DíMDA ATIVA DA UN!ÃO

Nome: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.í 80.605/000í -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de ,1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçào para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos afts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í da Lei no g.212, de 24 de julho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. b e.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no i.751, de 2110t2014.
Emitida às 09:54:04 do dia 1311012022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1110412023.
Código de controle da certidão: 5Cí8.38DB.ESgF.E242
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA I4UNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
PREGÃO PRESENCIAL NO IO4/2022
Tipo de Julgamento: Menor Preço Global por lote

ANEXO Oí - TE RMO DE REFERÊNCIÁ/DESCRICÃ O DO OBJETO

ITEM O,I - SEGURO ÔNIBUS AUC 45í4 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
VALOR: R$ 3.800,00

DADOS DO VEíCULO

Proprietário: Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do paraná

Uso do Veículo: Escolar Estacaonamento: Garagem da Prefeitura/Educaçáo
Fabricante/Linha/ Modêto: WOLKSVAGEM ôNtBUS 15.190 EOD
ESCOLAR

Placa: AUC
4514

Categoria: Oficial Tipo: PAS/ÔNIBUS N" Passageiros: 59
Ano fabricaÇão
2011 Ano modelo. 2011 Chassi. 953288W38R1 50177 -O17 I
RENAVAM 327937378RENOVAÇÃO BONUS: 1 í
DADOS DO SEGURO

lndenizações (RS)
Valor de mercado - CASCO tabela FIPE Colisáo. incêndio
e roubo:

'160.000,00

Responsabilidade civil facultativa danos matêriais 150.000,00
Responsabilidade civil facultativa danos corporars 150.000,00
Acidentes pessoais passageiros morte acidêntal 60.000.00
Acidentes pessoais passagearos invalidez permanente 20.000.00
D.M.H. despesas medico hospitalares 20.000,00
Franquia Máxima 5.000,00

\

Garantias/cobertura mínima
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RISCOS COBERTOS "SEGURO TOTÂL": A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circul
dos veículos segurados conforme especificaÇÕes abaixo:
1 - roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativâ destes;
2 - colisão com veÍculos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamentol
3 - rncêndio e explosáo acidental. râto e suas conseqüéncras.
4 - queda êm precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;
5 - acidente durantê o transportê do veiculo por meio apropriado;
6 - submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundaçÕes, inclusive quando
guardado em subsolo;
7 - gnnizo, furacão, terremotos e enchentes:
8 - desabamento dê árvores, pontes e edificações;
I - danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de
terceiros;
10 - Cobertura de vidros
11 - Assistência 24 horas

ITEM 02 . SEGURO ONIBUS AUC 45í8 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
VALOR: R$ 3.500 0

DADOS DO VEíCULO

Proprietário: Município de Ribeirão do Pinhâ|, Estado do paraná

Uso do Veículo: Escolar Estacionamento: Garagem da Prefeitura/Educaçao
Fabricante/Linha/ Modelo: IVECO/FIAT CtTY CLASS ESCOLAR 2.8 TB Placa: AUC 4518
Categoria: Oficial Tipo: PAS/ÔNtBUS No Passageiros: 29
Ano fabricaçáo. 2011 Ano modelo: 201'l Chassir 93ZL68BO 188425192
RENAVAM: 331743329/ RENOVAÇÃO BONUS: í í
DADOS DO SEGURO

Garantias/cobertura m Ínima lndenizações (Rg)
Valor de mercado - CASCOtabela FIPE Colisáo, incêndio e roubo 95.000,00

150.000 00
Responsabilidade civil facultativa danos co rporars 150.000,00
Acidentes pessoais passageiros morte acidental 60.000,00

20.000,00

20.000,00

5.000,00

I

)

Responsabilidade civil facultativa danos materiais:

Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente:

D.M.H. despesasmedicô hospitalares

Franquia Máxima
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Rlscos coBERTos "sEGURo rorAL": A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circuração
dos veículos segurados conforme especificaçôes abaixoj
'l - roubo ou furto, bêm como danos causados pela tentativa destes,
2 - colisão com veículos, pessoas ou animais, abâlroamento e capotamento,
3 - incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências,
4 - queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;
5 - acidente durante o transporte do veicuto por meio apropriado;
6 - submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundaÇóes, inclusive quando
guardado em subsoloi
7 - ganizo, Íuracáo, terremotos e enchentes,
8 - desabamento de árvores, pontes e edificaÇôes;
9 - danos causados durante o tempo em que como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de
tercêiros,
10 - Cobertura de vid.os
11 - Assistência 24 horas

ITEM 03
VALOR:

RO RENAULT CLIO AXI 6467 _ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
00

- SEGU
800

DADOS DO VEíCULO

Proprietário: Município de Ribeiráo do Pinhal, Estado do paraná

Uso do Veículo: Oficial Estacionamento: Garagem da PÍefeitura/Educ
ricante/Linha./ Modelo: Renault CLtO EXpRESSTON 1.0 Ftêx 2Fab

rtas Placas: AXI 6467

Categoria: OÍicial Tipo: PASSAGEIROS No Passageiros: 03
Ano fabricação
20't3 Ano modelo: 2014 Chassi. 8A1 BB82 1 5EL7 4201 3

RENAVAM 005ô6924706 / RENOVAÇÃO BONUS í2
DADOS DO SEGURO

Garantias/cobertura m Ínima lndenizaçóes (RS)
Valor de mercado - tabela FIPE Colisão. incêndio e roubo 100% FtPE
Responsabilidade civil facultativa danos materiais 150 000,00

150.000,00
Acidentes pessoais passageiros morte acidental 60.000,00
Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente 60.000,00
D. lvl. H. despesasmedico hospitalares 60.000,00
Franquia Máxima 900,00

Responsabilidade civil facultativa danos corporais:
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Rlscos coBERTos 'sEGURo rorAL": A segurâdorâ deverá cobrir os riscos derivados da circuração
dos veículos segurados conforme especificações abaixo:
1 - roubo ou Íurto, bêm como danos causados pela tentativa destes,
2 - colisáo com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 - incêndio e explosáo acidental, raio e suas conseqüências;
4 - quedâ em precipícios ou de pontes e queda dê agentes exte.nos sobre o vêiculo,
5 - acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;
6 - submersáo lotal ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações inclusive quando
guârdado em subsoloi
7 - genizo, furacão, terrêmotos e enchentes
8 - desabamento de árvorês, pontes e edifcaçóes;
9 - danos causados durante o tempo em que, como conseqúência de roubo ou furto, esteve em poder de
terceiros;
'10 - Cobertura de vidros
'í'1 - Assistêncaa 24 horas

ITEM 04 - ÔNIBUS VOLARE - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
VALOR: R$ 5.500 00
DADOS DO VEiCULO

Proprietário: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhâ|, Estado do paraná

Uso do Veículo: ESCOLAR Estacionamento: Garagem da Prefeitura
Fabricante/Linha,/ Modelo:ôNtBUs voLARE v8L EscoLAR EURo v - 46
L. Placas: BBS 0829

CategoÍia: Oficial Tipo

Ano fabricaçáo: 2017 Ano modelo: 2018 Chassi: 93P B54lvl32J C058963
RENAVAM:BONUS 05

DAOOS DO SEGURO

Garantias/cobertura mínima lnden izaçôes (Rg)
Valor Determinadocolisáo, incêndio e roubo 100% FtPE
Responsabilidade civil facultativa danos materiais 150 000,00

'150.000,00

60.000,00

20.000,00
D.M. H. despesasmedico hospitalares 20 000,00

6.000,00
Cobertura de vidros, faróis, retrovisores e lanternas srm
Assistência (sem limite de km) 24 horas
Validade l2meses

Responsabilidade civil facultativa danos corporais:

Acidentes pessoais passageiros morle acidental:
Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente:

Franquia Máxima
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Rlscos coBERTos'sEGURo rorAL": A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulaçáo
dos veÍculos segurados conforme espêcificações âbaixo.
1 - roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes,
2 - colisáo com veiculos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento,
3 - inéndro e explosão acidental. rato e suâs conseqúéncras:
4 - queda em precipícios ou de pontês e queda dê agentes externos sobre o veiculoi
5 - acidente durante o transporte do veiculo por mêio apropriado;
6 - submersâo total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundaçóes, inclusive quando
guardado em subsolo;
7 - gÍânizo, furacáo, terremotos e enchentes:
8 - desabamento de árvores, pontes e edificaçóes;
9 - danos causâdos durante o tempo em que, como conseqúência de roubo ou furto, esteve em poder de
terceiros;
10 - Coberturê de vidros
11 - Assistência 24 horas

ITEM 05
VALOR:

- SEGURO VAN - SECRETARIA DE EDUCAçÃo
5.000

DADOS DO VEíCULO

Proprietário: Prefeitura Municipal de Ribeiráo do pinhal, Estado do paraná

Uso do Veículo: E§COLAR Estacionamento: Gâragem da Prefeitura
Fabricantê/Linha/ Modelo:VAN
LUGARES

RENAULT MASTER L2H2 16
Placas: BBS-5065

Categoria; Oficial Tipo

Chassi: 93YMAFEXCJJ91 2637
RENAVAM:BONUS 05

DADOS DO SEGURO

lndenizaçóes (Rg)
Valor Determinadocolisáo, incêndio e roubo 100% FtPE
Responsabjlidade civil facultativa danos materiais 150.000,00
Responsabilidade civil facultativa danos co rporars '150.000,00

60.000,00

60.000,00
D.M.H despesasmedico hospitalares 60.000,00
Franquia Máxima 5.000,00
Cobertura de vidros, faróis, retrovisores e lanternas srm
Assistência (sem limite de km) 24 hoÂs
Validade l2meses

Ano fabricaçáo: 2O'17 | Ano modelo: 2018

Garantias/cobertura mínima

Acidentes pessoais passageiros morte acidental:

Acidentes pessoais passageiros invalidez permanênte:
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Rlscos coBERTos "sEGURo rorAL": A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circuraçáo
dos veículos segurados conforme especificaçóes abaixo:
1 - roubo ou furto, bem como danos causados pela tentâtiva destes;
2 - colisão com vêiculos, pessoas ou animais, abalroamênto e capotamento,
3 - incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
4 - queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes exteÍnos sobre o veiculo
5 - acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;
6 - submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundaçóes, inclusive quando
guardado em subsolo:
7 - gtanizo, ÍuÍacâo, terremotos e enchentes;
8 - desabamento de árvores, pontes e edificâÇões,
9 - danos causados durante o tempo em que, como conseqúência de roubo ou furto, esteve em poder de
terceirosi
10 - Cobertura de vidros
'1 1 - Assistência 24 horas

ITEM 06 - SEGURO GOL BBP3O96
VALOR: R$ 1.500 00
DADOS DO VEiCULO

Proprietário: Fundo Municipal de Saúde de Ribeiráo do pinhal , Estado do Paraná
Uso do Veículo: OÍicial Estacionamento: Garagem da Prefeitura
Fabricante/Linha/ Modelo: VW NOVO GOL TL MCV Placas: BBP 3096
Categoria; Oficial Tipo: PASSAGEIROS No Passageiros: 05
Ano fabricaçáo: 2017 Ano modelo: 2018 Chassi: 93WAc4SUSJTô40860

DAOOS DO SEGURO

GaÍantias/cobertura mínima lndenizaÇóes (Rg)
FIPE 100%

150.000,00
Responsabilidade civil facultativa danos corporais 150.000,00

60.000,00
Acidentes pessoais passagearos invalidez permanente 60.000.00
D. l\il. H. dêspesasmedico hospitalaíes 60.000,00
Franquia Máxima 1.000,00

RENAVAM 0í 130287057 /RENOVAÇÃO BONUS 05

Responsabilidade civil facultativa danos mateÍiais:

Acidêntes pessoaas passageiros mortê acidental:
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Rlscos coBERTos 'sEcuRo rorAL" A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circutaçâo
dos vêículos segurados conforme especificações abâixo:
1 - roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destês,
2 - colisâo com veículos, pessoas ou anrmais, abalroamento e capotamento;
3 - incêndio e explosáo acidental, raio e suas conseqüéncias,
4 - queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo,
5 - acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;
6 - submersão total ou pârcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando
guardado em subsoloi
7 - granizo, furacão, terremotos e enchentes;
I - desabamento de árvores, pontes e edificaçõesl
I - danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de
terceiros;
10 - Cobêrtura de vidros
11 - Assistência 24 horas

ITEM 07 - SEGURO ÔNIBUS OKM
VALOR: R$ 7.000 0

Rlscos coBERTos'sEGURo rorAL": A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação
dos veículos segurados conforme espêcificaÇõês abaixo:
1 - roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa dêstes,
2 - colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 - incêndio e explosâo acidental, raio e suas conseqüências,
4 - queda em precipicios ou de pontes e queda de agentes exteÍoos sobre o veiculo,
5 - acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;
6 - submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundaçôes, inclusive quando
guardado em subsolo,
7 - grcnizo, íurâcão terremotos e enchentes
I - desabamento de árvores, pontes e edificaÇôes;
I - danos causados durante o tempo em que, como mnseqüênciâ de roubo ou furto, esteve em poder dê
terceiros;
10 - Cobertura de vidros
11 - Assistência 24 horas

DADOS DO VEíCULO
Proprietário: Fundo Municipal de Saúde de Ribeiráo do pinhal , Estado do Paraná
Uso do VeÍculo: Oficial Estacionamento: Garagem da PreÍeitura
Fabricante/Linha/ Modeloi VOLARE V8L EXECUTIVO EURO V Placas: NF'159í6
Categoria: Oficial Tipo: PASSAGEIROS No Passageiros: 05
Ano fabric 2012 Ano modelo: 2023 Chassi: 93P843M31 PC06945
RENAVAM s6772082 /RENOVAÇÃO BONUS O0

DADOS DO SEGURO

Garantias/cobêrtura mínima lndenizaçóes (R$)
FIPE 100%
Responsabilidade civil facultativa danos materiajs 150.000,00
Responsabilidade civil facultatjva danos corpora rs 150.000,00

20.000,00
Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente 20.000,00
D.[/.H. despesasmedico hospitalares 20.000,00
Franquia lvláxima 7.500,00

Acidêntes pessoais passageiros morte acidental:



Prazo de Vigência:
o presente contrato terá início na data de sua assinaturê e vigorará até por um período de 12
meses/ podendo ser prorrogado por igual período, ou até Rnal do saldo estipulado, dependendo
do interesse da Administração Pública tvlunicipal. A execução dos serviços do objeto proposto
deverá ser efetuada de acordo com as necessidades da contratante, devendo a cobertura
segurada ter início imediatamente, a partir da data da assinatura do contrato se estendendo por
um período de l2(doze) meses

a) Prazo de entrega dos apólices e demais documentos rela
30 (TRINTA) dias úteis a contar da assinatura do contrato.

cionados ao seguro dos veículos: Até

b) Prazo para emissão do boleto/fatura para pagamento
encerramento da sessão.

10 (Dez) dias corridos após o

Declaramos que nos preços cotados estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos,
tais como: transporte, seguros contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer
natureza.

Declaramos que estamos cientes e concordamos plenamente com todas as cláusulas
estabelecidas no edital de licitação. O prêço contido na proposta é isento do IOF, fixo e
irreajustável e inclui todos os custos e despesas, e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste edital e seus anexos.

RIBEIR,AO DO PINHAL - PR, 25 NOVEMBRO 2022

I

Validadê da proposta:
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias contados da data de encerTamento da licitação.

Forma de pagamento:
o pagamento será efetuado em uma única parcela após o recebimento do boleto/fatura, através
de depósito em conta corrente até o 15o dia útil do mês subsequente, contados da data da
entrega da apólice de sêguro, devendo salientar que junto a este documento, será necessário
fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, número do Lote, funcionário
requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da CONTRATADA.



PREFEITIJRA A/IIJNICIPAL DE RIBEIRAO DO PI
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 07 de dezembro de 2022

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE FINAL do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO LO4|2O22, cujo objeto é a

contratação de seguros para veículos da Secretaria de Educação e da Secretaria de

Saúde.

Atenciosamente,

DE MATOS
. PRE EIRA MUNICIPAL.

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO

Ribeirão do Pinhal- Paraná

A

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br ecompras-pmrpinhal@qmail.com

ffi



PREFEITURA MUI{ICIPAL DE RIBEIR,4O DO
- ESTADO DO PARAI\IÁ -

l2,i)
PARECER 1unÍotco RSF N' 676lzz

pnrcÃo Ns: ro4lzz

Of'f neçÃO r Contratação.

oBfETo: coNTRATAÇÂo »r sEGURos paRn vsÍculos DA sEcRETARIA nr roucaçÃo r

SECRETARIA DE SAUDE.

De acordo com o artigo zr, VII, Decreto ne 3.555lzooo c/c artigo 38, parágrafo único, da Lei np 8.666193'.

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade "Pregão Eletrônico" tendo por obieto a

contratação citada. Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado subscrevente analisou,

pormenorizadamente o certame, assim faço referência ao parecer jurídico anexo aos autos, a fim de evitar

repetições.

VeriÊco que a empresa vencedora foi GENTE SEGURADORA S.A (LOTES 1,2,3,4t5,6,7).

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado ao Sistema de Controle Interno, para que este se manifeste no

que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposições legais, cumpre ao pregoeiro a sua ADJUDICAÇAO para

posterior HOMOLOGAçÃO do certame, conferindo-lhes o direito à contratação do objeto licitado.

Deverá ainda ser firmado o competente contrato de fornecimento acaso não se emita nota 6scal ou outro

instrumento, na forma do Art.6z da Lei np 8.6661gJ, lembrando a necessidade da fiscalização pelo Sistema de

Controle Interno em relação aos empenhos parà pagamento e a liquidação Por quem de direito'

Ressalta-se, ainda, que não é da alçada do causidico subscrevente avaliar a conveniência e a oportunidade

da contratação do objeto desh licitação, pois tal atribuição cabe à autoridade competente.

Isto posto, e à luz de uma análise técnico-jurídico, veriÊcando que houve respeito às disposições legais que

regem a matéria, notadamente os principios da legalidade, impessoalidade e publicidade, o Presente Processo

apresenta-se formalmente REGULAR.

É o pa.ecer.

Ribeirão do Pinhal -PR, oTltzlzz

Rafael

$§

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490- 000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

t



PREFEITLTBA MU]UICIPAL DE RIBEIRÃO DO
,'(r l:l.l Ll-

- ESTADO DO '- !N,!IUÁ -

Ribeirão do Pinhal,08 de dezembro de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do

processo licitatório, modalidade PREGÃO flefnÔmtCO LO4|2O22, cujo objeto é a

contratação de seguros para veículos da Secretaria de Educação e da Secretaria de

Saúde.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação,

aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Adria de Matos
ssão de Licitações -

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@Êmail.com

rffi



PREFETTT]RA MUATICIPAL DE RTBEIRÃO DO PIATHAL
.ESTADO DO PARAAIÁ .

PRQçESSO PRE§ÃO ELETROJITCE

PROCESSO No LO412022

oBTETO: SEGURO PARA VEICULOS DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO E SAUDE

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PARANA

* CEP: 86.490-000 - Fone/Fax

E-mail : pmroinhal@uol.com.br
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PREFEITT]RA MLTIUICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIAIHAL
-ESTADO DO PARANÁ -

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pre,goeiro e sua Equipe de

Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do

certame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão ELETRONICO no

LO4IZOZZ, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o

Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇAO.

Ribeirão do Pinhal PR, 12 de dezembro de2022

nterno

16 O EDITAL PREVÊ NORMAS DE PAGAMENTO? S
31

t7 A MINUTA DO CONTRATO ESTA ANEXADA NO EDITAL? S 41A43

18
HOUVE PU DO AVISO DE LI NO

OFICIAL DO MUNI:CÍPIO?
S 54a57

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUM rrurÔs DE HABILITAÇÃO E DAS

PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?
S 86495

20
FOI FEITA A COMPROV DA REGUI.ARIDADE FISCAL DO

LICIIANTE VENCEDOR COMO DETERMiNA O ARTIGO 27 DA

LEI ?

S 100 a 118

2L
HOUVE PARECER J

ELETRONICO?

FII\AL RELATIVO AO PR
S 120

22 o PROCESSO FOI AUTUADO COM NUM DE ? S 01 a 121

Rua Paraná 983 - Caixa
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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pREFETTURA MUNlctpAL DE RtBEtnÃo Do ptNHAL

- ESTADO DO PARANA -

rrRuo or nonnolocecÃo

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica a contratação de seguros
para veículos da Secretaria de Educação e da Secretaria de Saúde, de acordo
com a realização de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.e tO4l2O22,
ao proponente:

Ribeirão do Pinhal, 12Ue dezembro de2022.

FRAIZ
PREF MUNICIPAL

LOTE EMPRESA CNPJ VR. TOTAL

01 GENTE SEGURADORA 90.180.60s 10007-02 1.200,00
02 GENTE SEGURADORA 90.180.60s looot-1z 900,00
03 GENTE SEGURADORA 90.180.60s looot-1z 466,09

o4 GENTE SEGURADORA 90.L80.605 lOOOl,-02 L.218,56

05 GENTE SEGURADORA 90.180.60s /ooo].-02 1.500,00
06 GENTE SEGURADORA 90.180.60s loooL-oz 644,98

07 GENTE SEGURADORA 90.180.605 IAAOL-1Z 7.000,00

Rua Paraná 983 - Cenrro - CEP:86.490-000 - Fone: (43)355t83ot. CNPJ:76.968.o64looot-42
Lndereço eletrônico rylyy.rib3ira9<lopinbaLpr,ggv,fu - E-mail poryu!êl@@1q.f,1 e çgqpas.prrpilhal@gnaikqm

,,ü



pREFETTURA MUNtctpAL DE RtBEtnÃo Do ptNHAL

- ESTADO DO PARANA -

aoruorcnçÃo

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico

LO4|2O22, para a contratação de seguros para veículos da Secretaria de

Educação e da Secretaria de Saúde, sendo vencedor (adjudicatário) à empresa

abaixo relacionada.

Ribeirão do Pinhal , t2 de dezembro de 2022

DE MATOS
OEIRA.

LOTE EMPRESA VR. TOTAL

01 GENTE SEGURADORA 90.180.605 IOOOT-02 1.200,00
02 GENTE SEGURADORA 90.180.60s /oooL-)2 900,00
03 GENTE SEGURADORA 90.180.605 /OOOL-OZ 466,09

04 GENTE SEGURADORA 90.180.605 /OOOL-O2 1.2L8,56
05 GENTE SEGURADORA 90.180.60s 10007-02 1.500,00
06 GENTE SEGURADORA 90.180.60s /ooot-1z 644,98

07 GENTE SEGURADORA 90.L80.605 /0007-02 7.000,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.490-000 - Fone (43)355t83ot. CNPr:76.968.o64l0oot-42
Endereço eletrônico ww.ri[eir4qlopini"_l+l&o:.-br - E-mail porpiaha!Íluql.or,:.hr e çqlopras+*rpqha!@ggaj!-com

CNPJ



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conforme Lei Municinal n.o 1 96712018.

Ano V I Edição n.' 953 - Segunda-feta, 12 de dezembro de 2022. P 04

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO N". 09812022 CONTRATO 34212022.

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.06410001-42 e a
empresa SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ n'. 45.721.815/0001-06.
Objeto: aquisição de 02 (duas) ambulâncias de suporte básico Okm tipo B, conforme solicitação da Secretaia de

Saúde. Data de assinatura: 1211212022. MARCELO CORDEIRO CPF: 033.274.099-43 e DARTAGNAN

PREFEI,?URA DE

RIBEINÂO DO PI}IHÂL
fsuoo oo lrrl{i

$rtr

HH

CPF/MF n.o 171 .895.279-15. VALOR R$ 544 00. vCALiXTO 12 meses

& RIBEIRÀO DO PIIIHAL

PN,EFEI.TURÂ DE

xl rlou tç nlail

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGAO ELETRONICO N'. IO4I2O22 _ CONTRATO 34312022.

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.064/0001- 42 e a
empresa GENTE SEGURADORA S.A CNPJ no. 90.180.605/0001-02. Objeto: contratação de seguros para

--,;ículos da Secretaria de Educação e da Secretaria de Saúde. Vigência 1211212023. ITEM 01 - SEGURO

ôNBus AUC 4514 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃo - vALoR: R$ 1.200,00; ITEM 02 - sEGtrRo
ôNtgus AUC 4518 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃo - vALoR: R$ 900,00; ITEM 03 - SEGURO

RENAULT CLrO AXI6467 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - VALOR: R$ 466,09; ITEM 04 - ÔNIBUS
voLARE BBS 0829 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - VALOR: R$ 1.218,56; ITEM 05 - SEGLIRO VAN
8BS-5065 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - VALOR: R$ 1.500,00; ITEM 06 - SEGURO GOL BBP3096 -

vALOR: R$ 644,98; ITEM 07 - SEGURO ÔXrnUS SDZ-9G67 OKM - VALOR: R$ 7.000,00. Data de

assinatura: 1211212022, MARCELO WAIS CPF: 632.005.380-15 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
CPFiMF n.o 171 .895.279-15.

UT RIBEIRAO DO PIIIHÂL
6l^m oo , tlil

EXTRATO PROCESSO LICITATOzuO PREGÃO ELETRÔNICO N'. IO1I2O22 - CONTRATO 34412022.

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064/0001- 42 e a
empresa LIJIZ ALBERTO SANTINE BRI-INELLI 71,031847987, CNPJ n'. 45.582.303/0001-06. Objeto:

conffatação de empresa especializada para realizaçáo, organrzaçáo e serviços de recreação para o evento da

Semana do Natal que deverá ocorrer nos dias 18 a 23 de dezembro de 2022. Vigência 3111212023. LOTE 01 -

ALOR: R$ 5.500,00. Data de assinatura: 1211212022, L\JIZ ALBERTO SANTINE BRLINELLI CPF:

710.318479-87 E DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF N.O 171 .895.279-15.

Assinatura Digital
ll lt Lt À l/r^\ Àcci^:.I^ Àn f^'*'

ZACARIAS ;Âtffii^l 
JUL,,.,\L/

FERREI RA:0501 4 FERREIRA:0s01461 oe43
Dados: 2022.12.12

d A943 1e:5e:56-03'oo'

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000
Contato: (43) 355 I -8300



pREFETTURA MUNrcrpAL DE RrBErnÃo Do ptNHAL

- ESTADO DO PARANA -

corutneto oe pResteÇÃo oe senvtcos r.r." g+glzozz - pnecÃo etetnôuco to+tzozz.

Contrato que entre si celebram o MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal e a Empresa GENTE SEGURADORA

S.A.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42,

com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito

sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a

Empresa GENTE SEGURADORA S.A, inscrita no CNPJ sob no.90.180.605/0001-02 Fone (51)3023-

8888, e-mail licitacao@oenteseouradora.com.br com sede a Rua Marechal Floriano Peixoto - 450 -
Centro, CEP: 90.020-060, na cidade de Porto Alegre - RS, neste ato representado pelo Senhor

MARCELO WAIS, drretor presidente, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Engenheiro

Teixeira Soares - 2OO - Apto. 202 - Torre A - CEP: 90.020-060, na cidade de Porto Alegre - RS,

inscrito sob CPF/MF n.o 632.005.380-15 e portador do RG n.o 7009036166 SSP/RS neste ato

simplesmente denominada como CONTRATADO, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 8.666, de

21106t93, suas complementações e alteraçôes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da

teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a

seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de seguros para veÍculos da Secretaria de Educação e

da Secretaria de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA

O presente contrato terá início a partir da data de assinatura encerrando-se em 1211212023, podendo

sei prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da

nOministração Públicà Municipal. A execuçáo dos serviços do objeto proposto devgÉ ser efetuada de

acordo com as necessidades da Contratante, devendo a cobertura segurada ter inicio imediatamente,

a partir da data da assinatura do contrato se estendendo por um período de 12(doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

ITEM Oí . SEGU RO ÔNIBUS AUC 4514 - SECRETARIA DE ED - VALOR: R$ í.2

DADOS DO VE LO

Proprietário: MunicÍPio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Estacionamento: Garagem da Prefeitura/EducaçãoUso do Veículo: Escolar
Placa: AUC 4514Fabricante/Linha/ Modelo: WOLKSVAGEM Ôt{teUS í5.í90 EOD ESCOLAR

No Passageiros: 59Tipo: PAS/ÔNIBUSCategoria: Oficial
Chassi: 953288W38R1 501 77 -017 IAno modelo: 2011Ano fabricaçáo'.2011

nrNnvnrra, 327 937 37 SRENOVAÇÃO BONUS: I 1

DADOS DO SEGURO
lndenizações (R$)Garantias/cobertu ra m ínima

160.000,00Valor de mercado - CASCO tabela FIPE Colisão, incêndio e roubo
150.000,00Responsabilidade civil facultativa danos materiais
150.000,00sabilidade civil facultativa danos corporais:Respon

l-ndereço compr4.p4q1i nlral@gtui l.eom
76.968.0641ooot-42



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBHRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

60.000,00Acidentes pessoais passageiros morte acidental:
20.000,00Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente

20.000,00D.M. H. despesas medico hospitalares
5.000,00Franquia Máxima

RISCOS COBERTOS TOTAL": A seguradora cobrir os riscos derivados da rcu dos

veÍculos segurados conforme especificações abaixo:
1 - roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
2 - colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 - incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências,
4 - queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;

5 - acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;
6 - submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando

guardado em subsolo;
7 - granizo, furacão, terremotos e enchentes;
8 - desabamento de árvores, pontes e edificações;
9 - danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de

terceiros;
10 - Cobertura de vidros
11 - Assistência 24 horas

ITEM 02. SEGURO ÔNIBUS AUC 45í8 - SECRETARIA DE ED . VALOR:

'AL": A seguradora cobrir os riscos da circulação

veículos segurados conforme especificações abaixo:
1 - roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;

2 - colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;

3 - incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
4 - queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;

5 - acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;

6 - submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundaçÕes, inclusive quando

guardado em subsolo;
7 - granizo, furacão, terremotos e enchentes;
I - desabamento de árvores, pontes e edificações;
9 - danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de

terceiros;
10 - Cobertura de vidros
'l 1 - Assistência 24 horas

ITEM 03 . SEGURo RENAULT cLIO AXI 6467 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO . VALOR: R$

466,09

Rua PaÍaná 983 - Cerltro - CEP: 86.490-000 - fone, (4ll)35518301. CNP,,

DADOS DO VE CULO

Município de Ribeiráo do Pinhal, Estado do Paraná.

Estacionamento: Garagem da Prefeitura/EducaçãoUso do Veículo: Escolar
Placa: AUC 45í8Fabricante/Linha/ Modelo: IVECO/FIAT CITY CLASS ESCOLAR 2.8 TB

No Passageiros: 29Tipo: P NIBUSOÍicial
Chassi: g3ZLOBBO 1 88425192Ano modelo 2011Ano fabricaçáo 2011

RENAVAM: 3317433291 RENOVAÇÃO BONUS:11

DADOS DO SEGURO
lnden (R$)Garantias/cobertura m ínima

95.000,00Valor de mercado - CASCOtabela FIPE Colisão, incêndio e roubo:

150.000,00Responsabil idade civil facultativa danos materiais:
150 000,00Responsabil idade civil facultativa danos corporais
60.000,00morte acidental:
20.000,00Acidentes pessoais invalidez permanente
20.000,00D.M.H. despesas medico hospitalares

5.000,00Franquia Máxima

Lndereço eletrônico y144.ribcq4o!9ptÚal+r.g:súr - E-mail pr+ilhal@upl.srl-br u esopras+ErPü hal@goaiLeortt

Acidentes pessoais Passageiros



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBHRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

DADOS DO VEíCULO

Proprietário: Município de Ribeiráo do Pinhal, Estado do Paraná

Estacionamento: Garagem da Prefeitura/EducaçãoUso do Veículo: Oficial

Placas: AXI 6467Fabricante/Linha/ Modelo: Renault CLIO EXPRESSION 1.0 Flex 2 portas.

Tipo: PASSAGEIROS No Passageiros: 03Categoria: Oficial

Ano modelo:2014 Chassi: 841 BB82 1 5EL7 42013Ano fabricaçâo 2013

RENAVAM 00566924706 / RENOVAÇÃO BONUS 12

DADOS DO SEGURO

lndenizações (R$)Garantias/cobertura m Ínima

100% FtPEValor de mercado - tabela FIPE Colisão, incêndio e roubo:

150.000,00Responsabilidade civil facultativa danos materiais

150.000,00Responsabilidade civil facultativa danos corporais

60.000,00Acidentes pessoais passageiros morte acidental

60.000,00Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente:

60.000,00D. M. H. despesasmedico hospitalares

900,00Franquia Máxima
COBERTOS "SEGURO TOTAL": A seguradora cobrir os riscos derivados da circulação dos

veículos segurados conforme especiÍicações abaixo:
1 - roubo ou Íurto, bem como danos causados pela tentativa destes;
2 - colisão com veÍculos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 - incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
4 - queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;
5 - acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;
6 - submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando

guardado em subsolo;
7 - granizo, furacão, terremotos e enchentes;
I - desabamento de árvores, pontes e ediÍicações;
9 - danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de

terceiros;
10 - Cobertura de vidros
11 - Assistência 24 horas

ITEM 04 _ ÔI{IAUS VOLARE - SECRETARIA DE ED - VALOR: 1.21 56

DADOS DO VEíCULO

Proprietário: Prefeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal, Estado do Paraná

Estacionamento: Garagem da PrefeituraUso do Veículo: ESCOLAR
Placas: BBS 0829Fabricante/Linha/ Modelo:Ôt{taus voLARE vaL EScoLAR EURo v - 46 L.

Tipo:Categoria. Oficial

Chassi: 93P854M32JC058963Ano modelo 2018Ano fabricaçâo:2017

RENAVAM:BONUS 05

DADOS DO SEGURO

lndenizações (R$)Garantias/cobertura m ínima
100% FtPEValor DeterminadoColisão, incêndio e roubo:

150.000,00Responsa bilidade civil facultativa danos materiais:

150.000,00Responsabilidade civil facultativa danos corporais

60.000,00Acidentes pessoais passageiros morte acidental:

20.000,00Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente

20.000,00D.M.H. despesasmedico hospitalares
6.000,00Franquia Máxima

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - f one: (43)355183o1. CINP,: 76.968.0641000l-42
Endereço eletrônico ysry.lbeins-gpiolq!-.pr€o-yür - Ê-mail Eupinhal@uol.com.br e qqolrra:+m.tP'lha!íDgnai]s



pREFETTURA MuNrcrpAL DE RrBErnÃo Do ptNHAL

- ESTADO DO PARANA -

Cobertura de vidros, faróis, retrovisores e lanternas sim

Assistência (sem limite de km) 24 horas

Validade l2meses
RISCOS "SEGURO TOTAL": A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos
veÍculos segurados conforme especificações abaixo:
1 - roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
2 - colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 - incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
4 - queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;
5 - acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;
6 - submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando
guardado em subsolo;
7 - granizo, furacão, terremotos e enchentes;
8 - desabamento de árvores, pontes e ediÍicações;
9 - danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de
terceiros;
10 - Cobertura de vidros
11 - Assistência 24 horas

ITEM 05 - SEGURO VAN - SECRETARIA DE - VALOR: R$ 1.500

"SEGURO TOTAL": A seguradora OS da circulação dos
veículos segurados conforme especificações abaixo:
1 - roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
2 - colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 - incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
4 - queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;
5 - acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado,
6 - submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando
guardado em subsolo;
7 - granizo, furacão, terremotos e enchentes;
I - desabamento de árvores, pontes e ediÍicações;
9 - danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de

terceiros;
10 - Cobertura de vidros
11 - Assistência 24 horas

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNP,:

tndereço eletrônico ry-*l.nb"iraqdqpi!.ha!.prgov.br - E-mail p-r-nrpilhdÍQuo-Lcoo.b: e
76.968.0641ooo1-42
sqEpEs.gDrp' ! Lal @goalkoql

DADOS DO VEíCULO

Proprietário: Prefeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal, Estado do Paraná

Uso do Veículo: ESCOLAR Estacionamento: Garagem da Prefeitura

Placas: B85-5065Fabricante/Linha/ Modelo:VAN RENAULT MASTER L2H2 16 LUGARES

Categoria. Oficial Tipo

Chassi: 93YMAFEXCJJ g 1 2637Ano fabricaçáo:2017 Ano modelo:2018

RENAVAM:BONUS 05

DADOS DO SEGURO

lndenizaçoes (R$)Garantias/cobertura m ínima

100% FIPEValor DeterminadoColisão, incêndio e roubo:

150.000,00Responsabilidade civil facultativa danos materiais

150.000,00Responsabilidade civil facultativa danos corporais

60.000,00Acidentes pessoais passageiros morte acidental

60.000,00Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente:

60.000,00D.M. H. despesasmedico hospitalares

5.000,00Franquia Máxima

simCobertura de vidros, faróis, retrovisores e lanternas

24 horasAssistência (sem limite de km)

l2mesesValidade



pREFETTURA MUNtctpAL DE RtBEtnÃo Do ptNHAL

- ESTADO DO PARANA -

DADos oo veícur-o
Proprietário: Fundo Municipal de Saúde de Ribeiráo do Pinhal, Estado do Paraná.

Uso do Veículo: Oficial Estacionamento: Garagem da Prefeitura

Fabricante/Linha/ Modelo: VW NOVO GOL TL MCV Placas: BBP 3096

Categoria: Oficial Tipo: PASSAGEIROS No Passageiros: 05

Ano fabricaçâo:2017 Ano modelo 2018 Chassi: 93WAG4SUSJT040860

RENAVAM 011s0287057 /RENOVAÇÃO BONUS 05

DADOS DO SEGURO

Garantias/cobertura m ínima lndenizaçóes (R$)

FIPE 100o/o

150.000,00Responsabilidade civil facultativa danos materiais:

150.000,00Responsabilidade civil facultativa danos corporais:

Acidentes pessoais passageiros morte acidental: 60.000,00

Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente 60.000,00

D. M. H. despesasmedico hospitalares 60.000,00

Franquia Máxima 1.000,00

ITEM 06 - SEGURO GOL BBP3096 - VALOR: R$ 644,98

RISCOS ,". A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos
veículos segurados conforme especiÍicações abaixo:
1 - roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
2 - colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 - incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
4 - queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;
5 - acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;
6 - submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando
guardado em subsolo;
7 - granizo, Íuracão, terremotos e enchentes;
8 - desabamento de árvores, pontes e edificações;
9 - danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de
terceiros;
10 - Cobertura de vidros
11 - Assistência 24 horas

ITEM 07 - SEGURO ÔI{IEUS OKM . VALOR: R$ 7

DADOS DO VEíCULO

Proprietário: Fundo Municipal de Saúde de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

Uso do VeÍculo: Oficial Estacionamento: Garagem da Prefeitura

Placas: SDZ-9G67Fabricante/Linha/ Modelo: VOLARE VBL EXECUTIVO EURO V

Tipo: PASSAGEIROS No Passageiros: 05Categoria: Oficial

Ano modelo'.2023 Chassi: 93P843M3 1 PC06945Ano fabricaçáo'.2012

RENAVAM 01328367239 /RENOVAÇÃO BONUS 00

DADOS DO SEGURO

Garantias/cobertura m ínima lndenizações (R$)

FIPE: 100%

150.000,00Responsabilidade civil facultativa danos materiais

Responsabilidade civil facultativa danos corporais: 150.000,00

20.000,00Acidentes pessoais passageiros morte acidental:

Acidentes pessoais passageiros invalidez permanente: 20.000,00

20.000,00D. M. H. despesasmedico hospitalares

7.500,00Franquia Máxima
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

RISCOS COBERTOS "SEGURO TOTAL": A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos
veículos segurados conforme especificações abaixo:
1 - roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
2 - colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
3 - incêndio e explosão acidental, raio e suas conseqüências;
4 - queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo;
5 - acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado;
6 - submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando
guardado em subsolo;
7 - granizo, furacão, terremotos e enchentes;
8 - desabamento de árvores, pontes e edificações;
9 - danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, esteve em poder de
terceiros;
10 - Cobertura de vidros
1'1 - Assistência 24 horas

Os valores decorrentes desta licitação nâo sofreráo reajustes. Os valores selecionados mais
vantajosos para adminístração poderáo ser atualizados conforme índice de atualização monetária do
IGP-M (lndice Geral de Preço de Mercado), caso ocorra depreciação valorativa injustificada,
mas sempre tendo como valor base a proposta inicialvencedora, a cada período de 12 (doze) meses,
durante a vigência dos contratos e seus aditivos, se houver.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em uma única parcela após o recebimento do boleto/fatura, através
de deposito em conta corrente até o 150 dia útildo mês subsequente, contados da data da entrega da
apólice de seguro, devendo salientar que junto a este documento, será necessário fazer constar, para
fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações
relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

As apólices do lote 06 e 07 deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE cNpJ: 09.654.20í1000-87- RUA PARANÁ 940 - cENTRo, a do lote 0í em nome do
município.

GLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 2680-
303-3390390000/1780-1 03t1790-104t1800-107 t2220-103t2230-104t2240-107 t2250-1013t2100-
1 03t21 1 0-1 04 t21 20-1 07 t2400-103t241 0-1 04t2420-1 07 -3390390000

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE

1) Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços correspondentes, e
de acordo com a cláusula quarta;

2) A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do presente licitação,
consoante estabelece a Lei no 8.666/93;

3) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Presencial;
4) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçâo do

Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
5) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônica/Fatura/

Boletos devidamente atestadas nos prazos fixados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar os serviços cotados em estrita observância à sua proposta, conforme estabelece este
Edital;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEInÃo Do PINHAL
- ESTADO DO PARANA _

b) A (s) Proponente (s) vencedora (as) se obriga (m) a de prestar serviços de seguro dos veÍculos
oficiais, relacionados no Anexo I do edital, decorrentes de prejuízos causados nos casos de colisão
com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; roubo ou furto, bem como danos
causados pela tentativa destes; incêndio e explosão acidental, raio e suas consequências; queda em
precipÍcios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veiculo; acidente durante o transporte
do veiculo por meio apropriado; submersáo total ou parcial em água doce proveniente de enchentes
ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo; granizo, furacão, terremotos e enchentes;
desabamento de árvores, pontes e edificaçoes; danos causados durante o tempo em que, como
consequência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiros; Cobertura de vidros e Assistência 24
horas, acidentes pessoais a passageiros e a terceiros;
c) Efetuar no prazo máximo de 30 (trinta) dias; contados da apresentação da documentação
necessária, em caso de perda tota! de veículo segurado, a indenizaçáo referente ao valor
contratado;
d) Emitir as respectivas apolices e encaminhá-las à Prefeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal, em até
30 (trinta) dias apos a contratação do (s)seguro(s);
e) Emitir os respectivos boletos/faturas e encaminhá-las à Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal,
em até 10 (dez) dias apos o encerramento da sessão do Pregão.

0 Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados,
obrigatoriamente em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora,
desde que tenha a aprovação e autorização da Contratante, observando que a reposição de peças
será procedida utilizando peças originais;
g) Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja providenciada a

documentação legal necessária á prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros;
h) Manter devidamente atualizado junto ao Setor de Compras e LicitaçÕes da Prefeitura Municipal de
Ribeiráo do Pinhal, todos os dados do CORRETOR RESPONSAVEL, tais como: endereço, telefone
(fixo e celular); e-mail, etc., sendo que o mesmo deverá estar disponível nos locais indicados, em
tempo integral, para a coleta de informaçôes e demais dados necessários para o atendimento em
caso de sinistros; de forma a agllizar o atendimento; sob a pena das aplicações das penalidades
previstas no Edital e na legislação vigente.
i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução dos servtços contratados;
j) Executar os Serviços a que se refere este Pregão Presencial, de acordo estritamente com as
especificaçóes descritas no Objeto do mesmo;
l) Ter Vistoriado, lN LOCO, as condiçoes dos veÍculos para ter conhecimento do estado e situação
dos mesmos, antecipadamente à realizaçâo da licitação, com a apresentação dos devidos laudos
técnicos;
m) Utilizar todos os materiais necessários para a execução dos serviços, as suas expensas,
n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do Objeto desta Licitação, não podendo ser arguido,
para efeito de exclusâo de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou
acompanhamento do fornecimento do Objeto;
o) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas referentes ao
fornecimento do objeto e a prestação de serviços, inclusive com pessoal, estadias, alimentaçáo,
transportes, encargos sociais, impostos, taxas, etc., bem como pela reposiçáo dos serviços que
venha a ser constatado não estar em conformidade com as referidas especificaçÕes, nos termos ao
Art. 69 da Lei n'8.666/93;
p) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o Objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
q) No ato do pagamento a CONTRATA\DA deverá apresentar a Certidâo de Debitos Relativos a
Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniáo; Certidáo Negativa de Debitos Trabalhista
(CNDT) e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria
deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal;
r) O Corretor responsávet será o Sr. AURELINO JOSÉ ALCÂNTARA DA SILVA, da Corretora de
Seguros IMPORT SEGUROS com sede à Rua Coronel Capucho, no 372, Bairro: Centro, na
cidade de Santo Antônio da Platina - Paraná; com telefones para contatos emergenciais no

(43) 3534-0034; e Celular no (43) 9977-4560 durante 24 (vinte e quatro) horas por dia; 07 (sete)
dias por semana, durante toda a vigência do contrato e das apólices de seguro

CLÁUSULA OITAVA - GARANTTAS
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pREFETTURA MUNlclpAL DE RlBElnÃo Do ptNHAL

- ESTADO DO PARANA -

A Proponente vencedora da presente licitação se obriga a prestar garantia de execução do serviço
de seguro com cobertura total do veículo; seus passageiros e motoristas, de conformidade com a
legislação vigente, a partir da vigência das apólices, conforme descrito na Proposta de Preços da
CONTRATDA.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes, segundo a gravidade da falta cometida.

0í. Advertência escrita:
Quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sançáo mais grave;

02. Multas:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sançóes
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis e criminais.

í. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir,
dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida;

2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo, ensejará a aplicação de multa de
20o/o do valor do ajuste, ou multa correspondente à diferença de valor resultante de nova licitação
realizada, prevalecendo a de maior valor;

3. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, sem prejuízo do
disposto no §'lo do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada
por dia de atraso da obrigaçáo náo cumprida, que incidirá sobre o valor global do ajuste, na
seg u inte conform idade:
i) Atraso de ate 05 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso;
ii) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2o/o, por dia de atraso;
iii) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4o/o, pot dia de atraso;
iv) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso.

4. O não cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% (trinta por
cento) sobre o valor total da obrigação.

í. Suspensão Temporária
A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Declaração de lnidoneidade

A CONTRATADA será declarada inidônea e ficará impedida de licitar ou contratar com a
Administraçáo Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou ate que

seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
Parágrafo primeiro: Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou MunicÍpios e, será descredenciado no Sicaf, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei n'
10.52012002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominaçÕes legais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEInÃo Do PINHAL
- ESTADO DO PARANA _

Parágrafo segundo: O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida
a observância dos princípios do contraditorio e da ampla rlefesa, poderá ser descontado de acordo
com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a
critério da CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em ate 10 (dez) dias apos
o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento,
mediante a apresentação da quitação da multa.
Parágrafo terceiro: Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitaçáo/consolidaçáo do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias apos a
data da notificação, e, após este prazo, o debito será cobrado judicialmente.
Parágrafo quaÉo: No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporçáo do crédito.
Parágrafo quínta: Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.
Parágrafo sexto: As sanções previstas nos incisos l, lll e lV desta Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as do inciso ll, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2o do artigo 87 da Lei n" 8.666/93.
Parágrafo sétimo: A sanção estabelecida no inciso lV desta Cláusula é de competência exclusiva da
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida aposO2(dois) anos de sua
aplicação, nos termos do § 3o, do artigo BTda Lei n"8.666/93.
Parágrafo oitavo: As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos
junto a CONTRATANTE, decorrentes das infraçôes cometidas.
Parágrafo nonor Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará,
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do detentor ou
contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que
dispóe o artigo 87, "caput", da Lei no 8.666/93.
Parágrafo décimo: As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando for o caso.
Parágrafo décimo primeiro: Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
Parágrafo décimo segundo: A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a
Nota de Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecuçáo total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a
prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista
no art. 7o da Lei 10.520102 e alterações.
Parágrafo décimo terceiro: A licitante estará ainda sujeita as penalidades dos artigos 90 a 97 da Lei
8.666/93;
Parágrafo décimo quarto: Sujeita ainda a licitante, as penalidades impostas pelos artigos 78 a 81,
seus parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 78 e
seguintes da Lei no 8.666/93.

Parágrafo único: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisáo
administrativa prevista no Art. 77 , da Lei n" 8.666/93.

cLÁusuLA pÉcrMA PRTMETRA - DA PUBLTCAÇÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCtMA SEGUNDA_ DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
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- ESTADO DO PARANA -

lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de

Licitaçâo - Modalidade Pregão Eletrônico no 10412022, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCtMA QUARTA.DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as Partes o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um so efeito legal, ficando pe enos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma do art. 60 da Lei 8. de 21

Ribeirão do Pinhal, 12ded

DARTAGNAN Z MARCELO WAIS
CPF: 632.005.380-PREFEITO MUNICIP

TESTEMUNHAS:

ADR DE MATOS DRE BRAZ
CPF/M 3.240.319-81 CPF/MF 393.009-89

RATO

oB. NIOR
SECRETARI E TRANSPORTE E MAÇÃO
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76.968.o641ooot-42
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Independentemente de transcriçâo, farâo parte integrante destê instrumento de Contrato o Edital de

Licitaçâo - Modalidade Prcgão Elotrônlco no 10412022, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

cúusuLA pÉct;r^ TERcEIRA - DAS DlsPoslçÕEs FlNAls

A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íiêlmente as cláusulas ora avêngadas e mânter-§ê em

compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e
qualificaçáo exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666193 e legislaçâo
complementar, durante a vigência deste instrumento.

cúusuu oÉctme ouaRrn-oo FoRo

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal- Estado do Paraná, como
competente para dirimir guaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive o§ casos
omissos, que nâo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estiarem de açordo, as parte§ o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
Íorma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na Íorma do art. 60 da Lei deZ

Ribeirâo do Pinhal, 12 de 2022.
Assinado de forma digitâl por

AURELINO JOSE ALCANTARA nuneuruo tose nLcÁNrnnn on

DARTAGNAN
PREFEITO MUNICI

TESTEMUNHAS:

DE MATOS
240.319-81

ALCI
SECRETARIA TRANSPORTE E VrAÇÃO

DA SILVA:55770126949

MARCELO WAIS
CPF: 632.005.380-

SILV A:55770126949
Dados: 2022.1 2.1 3 l 8:01 :42 -03'00'

BRAZ
CPF/MF 393.009-89

76 968.064Jofl)t-42

Lndocço çmtrarrqrprnhrkDlríl.rom
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GENTE SEGURADORA S/A
Mn!izt Rua Mal. Floriano Peixolo..í50 - Porro Alegre,lRS - CEp 90020-060

CNPJ n." 90.180.605

FONE/FAX: (5 I ) 3023-8888 - Site: www.gentcseguradora.com.br

Código Rcgistro SUSBP: 06793 Proccsso SUSEP o. ti4t4.0llgg6l2ff/-ltg

lpór-rcB DE SEGURo
Acidentes Pessoais dç Passageiros - APP

Automór,el - Casco
Assistência e Outras Coberturas - Auto

R.C. Facultativa Veículos - RCFV
urãd0rô

APóLrCE 01.31.0107756.000000
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMrSSÃO 1 + / 12 / 2022 PROPOSTA 166299

VIGÊNCIÀ DO
VIGÊNCIA DA
N" DE ITENS

SEGURO: das 24 horas do dia
APóLICE: das 24 horas do dia

ENDOSSO

12/12/2022às24 horas do dia tZ/tZ/2O23.
12/ 12./2022 às 24 horas do üa tZ/ tZ/tOZ3.

00000 2 0ooooo

NOME/ SOCIAT
FUNDO MUN. SAUDE RIBEIRAO DO PINHAL

ENDEREÇO
RUA PARANA , 983

CIDADE UF

cPF/CNPJ
09.654.201 / 0001_87

CEP

86490-000
EMAIL

CTIENTE
010219+6

BAIRRO
CENTRO

TELEFONE/FAX

(43) 3s51-8320IBEIRAO DO

PRÊMro rrQUrDO (R$)
7.6++,98

roF (R$)
0,00

PMRPTNHAL@UOL.COM.BR

ADTCTONAT DE FRACTONAMENTO (R$)
0,00

PRÊMro ToTAr (R$)
7.6++,98

cusTo DE APórrcE (R$)
0,00

IURos (%)
0,0000

TIPO DE

BOLETO

Impresso em 22/12/2022 l9:4g:50
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PARCETA

01

VENCIMENTO

16/01/2023
roF (R$)

0,00
vAroR (R$)

7.6++,98

N" PARCELAS

01

CORREToR CóO. SuSnp
LELO ADM. E CORRETORA DE SEGUROS EIRELI ZO2O21OO2
CNPJ TELEF9NE E-MAIL
35.76+.9+6/0001-09 (04) 3353-4003+ LELO.SEGUROS@HOTMATL.COM

cóo. cENrr
0101389

% PART.
l 00%

I

I
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GENTE SEGURADORA S/A
Ma! iz: Rua MàI. Floriâno Peixoto. .150 - Pono 

^legre 
RS - C[p 900:0-060

CNPJ n.'90. t80.605
FONE/FAX: (5 I ) 3023-8888 - Sire: u.ww.gentcseguradora.conr.br

Código Rrgisúo §USEP: 05793 Proccsso SUSEP a' l54l4.C[l996nffifi

APÓLICE DE SEGURO
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP

Automóvel - Casco
Assistência e Ouüâs Coberturas - Auto

R.C. Facultativa Veículos - RCFV$
l:.1 ui"êd0rê

APórrcE 01.31.01077s6.000000
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMISSÃO 1+/ 17/2022 PROPOSTA 166299

O proponente que tômou neo tem quârlto ao e acÀta as Gerais do Seguro
disponíveis ern wrvw.genteseguradora.com.br, corno parte integrante deste contrâto de seguro.

A Gente Seguradora S/4, com base na proposta do Segurado, emidu esta apóIice, que rerá validade mediante o pagamenro do
prêmio.

A quitação do seguro somente será considerada efetuada após a identificação do crédito na seguradora.
O proponente declara assumir toda a responsabilidade pela exatidão das respostas constantes no quesrionário de avaliação de

risco, reconhecendo que qualquer informação âlsa, inverídica, incompleta ou incorreta terá como consequência a perda de todos os direitos
e garantiâs do seguro, conforme os artigos 7 66 e 7 69 do Código Ciúl Brasileiro.

O proponente compromete-se a comunicar a Seguradora quaisquer alceraçôes nas características originais do veículo segurado
ou em relação ao perÍil de rÍsco inÍbrmado, tão logo estas ocorram.

A falta de pagamento da primeira parcela implicará no automático càncelamento da apólice, desde o início de úgência.
A falta de pagamento de qualquer uma das demais parcelas subsequentes à primeÍra implicará no automático cancelamento da

apólice, observados o. àráo, da Cláusula de Fracionamento de Prêmio .o.rrt"nà nas Conàições Gerais do seguro. A

Finaiizado o novo prazo concedido para o pagamento, nos lermos da Cláusula de Fracionamento de Prêmio, sem que tenha sidô
eíetuado o pagamento da parcela, operar-se-á de pleno direito a rescisão do contrato de seguro com consequente cancelamento da apólice.

Confonne Leí 12.741l12, infomramos que incidern as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% deTCOFINS sobre os prêmios
de seguro, deduzidos do estabelecido ern legislação específica.

Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontrâm-se especificados nas Condições Gerais do seguro,

dlsponíveis no site wwr,r'.genteseguradora.com.brlprodutos.php. Desta íorma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições
Gerais na forma impressa.

Em caso de dúvidas ou divergências,entre em contato com seu Corretor de seguros ou, se preÍêrir:
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SÂC: 0800 602 0088;
E-mail sac@genteseguradora-com.br - Ouvidoria: 0 8 00 6 0 7 0 8 8 8 ;

Atendimento para Pessoas com DeÍiciência Whats App (5 I ) 9999 3 f 3 00;
Chat disponível no site wvrvv.genteseguradora.com.br.
O Prêmio deste seguro Íbi calculado com base nas iníormações prestadas pelo segurado ou pelo corretor de seguros escolhido

pelo segurado anteriormente identificado, sua veracldade é imprescindível e muito importante para garantia das coberturas contratadas. Por
esta razão, confira todas as informações descrius na presente apólice e, caso haia necessidade de ser efetuada qualquer alteração ou
retificação dos dados, comunique este fato imediatamente ao seu corretor. Lembramos ainda que toda e qualquer alteração nas i.níormaçóes
que ocorra posteriormente também deve ser comunicada, podendo inclusive gerar â emissão de endosso de cobrança ou restituição de

prêmio, de acordo com o caso.

Os dados e informações fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros, seu representante
legal neste contraro. O Corretor de seguros é o profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos termos da legislação
vigente, é investido de poderes de representação do segurado junto às seguradoras. Se a seguradorâ constatar qualquer declaração inexata ou-
oÃissão de informações, o Segurado perderá o direito a indenização em caso de sinisrro. A

O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site wv\ir\'.susep.gov.hr por meio de seu registro
na SUSEP, nome completo, CPF ou CNPJ.

O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização.
Atendiment<.r Exclusivo ao Consumidor SUSEP (9:30 às l7:00): 0800 021 8484.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normadzação, e controle dos

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

Haverá carência de dois arlos interruptos para suicídio, ou sua tentativa e consequências.
Alíquora de IOF de 7 ,38%, estabelecida na forma do Decreto 6.33 9 de 03.01 .2008.
O registro do produto é automático e nào represcnta aprovaçào ou recomendação por parte da SUSEP.

As condições conuatuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser

consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta.
O registro de reclamações dos consumidores dos mercados supervisionados podem ser realizados através do site wwu'.

consrulidor. gov.br

Para validade do presente contrâto, a Seguradora, representada por seu Direror Presidente e Vice-presidente Responsável

Técnico, assinarn esta apólice.
Porto Alegre, l4 de Dezembro z0z)

Wais Marcelo W
Técnico

Impresso em 22/12/2022 19:48:50

Presidente Vice-presidente
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GENTE SEGURADORA S/A

Matriz: Rua Mal. FIoriâno Peixoro. .150 - Pono AIegreRS - CEp 90020{60

CNPJ n.. q0.180.605

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Sire: www.gentesegurâdom.coN.br

Código Rcgirbo SUSEF: 06793 Proocsso SUSEp s. tÍ4t4.Cf,.tgg6âcÍ|/-tg

APÓLICE DE SEGURO
Acidentes Pessoais dq Passageiros - APP

Automóvel - Casco
Assistência e Outras Coberturas - Auto

R.C. Facultariva Veículos - RCFV
urêdorâ

APóLrCE 01 .3 1.0107756.000000
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMrSSÃO 1+/ t7/2022 PROPOSTA 166299

VaIor
cAsco (coMPREEr\iSrVO)
APP - MORTE ACIDENTAL
APP - INVALIDEZ PERMANENTE _ TOTAL OU PARCIAL
APP - DESPESAS MEDICAS E HOSPITALARES
RCF - DANOS MATERIAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
GUINCHO
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI)
I.ANTERNAS

\,ÁROIS
RETROVISORIS

PARA.BRISA DIANTEIRO
PARA-BRISA TRASEIRO
VIDROS LATERAIS

2.+02,91
7,18

15,81

8,98
68,71
23,17

83 8,76
4.091,31

t9,9+
19,79

3 2,03
69,65
3+,A2
12,82

1.Â participação Segurado, expre§sa em moeda corrente e con§tante na Propo§ta e
na apólice, referente a cade cobertura, dedutível de cada evento(sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela apólice.

2' A reparação dos veíc rlos poderá ser efetuada em oficinas de livre escolha do segurado, conforme a opção
contratada e constante na proposta de seguros e na apólice.

Qção contratada: Gente Âuto

3' Para Íins de reparação do veículo em caso de sinisro, é admitido o uso de peças novas, originais ou não,nacionais ou importadas, desde que mantenham as especificaçôes técnicas do fabricante.
E admirida a udlização de peças usadas, observadas as disposições da legislação específica que regula e disciplina atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres,. b'.rrr'como as'exigências técnicas neàssárias para suar<eutilização, nos termos .le regulamenhção do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAfiT).
Para os itens de se8urança, tais como: sistemas de freios e seus subcomponentes; caixa de direção e eixos; as peças

de suspensão; o sistema de airbags e os cintos de segurança - serão utilizadas p.ç", ,àr", origilais.

4' A indenização integral _para os seguros de veículos zero quilômero, corrsponderá ao Valor Determinado
contratado ou ao Valor de Mercado Referenciado .ó.rstrrrte na coluna de zero quilômetro (de mesmas características do veícuio
segurado) da tabela de preços referenciada, vigente na data de indenização e região de raxação do risco, multiplicado pelo fator
de ajuste contratado.

5' Para valores de indenização de cobertura parcial, nos casos de contratação de coberturas isoladas de roubo, colisão
ou incêndio o valor do LMI será o valor ou percentual indicado na proposta e na apóiice de seguros.

Impresso em 22 / 17 / 2022 1 9:48:5 0
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gente
GENTE SEGURADORA S/A

Mrtriz: Rua Mal. Floriano pcixoro. 450 - poío AIegrc,RS _ CEp 90020-060

CNPJ n.. q0. I80.605
FONE/FAX: (5 I ) 3023-8888 - Sire: www.genreseguradora.com.br

Cáçgo Rcgistso SUSBP: (b793 Proccsco SUSEp a. tÍ4l4.C/|J996f2ff/-i1.3

APÓLICE DE SEGURO
Acidentes Pessoais dç Passageiros - App

Automóvel - Casco
Assistência e Ouüâs Coberturas - Auto

R.C. Facultativa Veículos - RCFV
{Jfffidürâ

APOTICE 01.31.0107756.000000
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMISSÃO t+ / 12 / 2022 PROPOSTA 166299

VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 12/ t2/:Z0:-2 às }4horas do üa tz/ tt/:z023.

Item Placa

00000 l BBP3096

Chassi

9BWAG45U5JT040860

Classe T!. Franquia
O/ 10 NORMAL

Renavam
Não Informado
Código Fipe

00545 5-0

Marca
VOLKSWAGEN

Ano Fab/Mod
2017 /2018
Capacidade

5

Situação
INCLUIDO

Tipo do Veículo
GOL TRENDLINE 1.0 12V TOTAL FLEX

Categoria Tarifária
PASSEIO NACIONAL

Descrição LMI Prêmio Franqúa Franquia mínima % Franqr.

Nenhum Eqrr ipamento /Acessório

Coberturas
CASCO (COMPREENSTVO)

RCF _ DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

ACESSORIOS

RCF - DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

CARROCEPJAS

EQUIPAMENTOS

KIT GÁS

LMI
Tabela FIPE 100%

150.000,00

150.000,00
Não Contratado
Não Contratado

60.000,00*
60.000,00x

Não Contratado

Não Contratado

Não Contratado

60.000,00* I,7+

Prêmio
5 5,40

6,57
2,+3

I,40
3,08

Franqüa Franquia mínima % Franquia
1.000,00

I
* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de

Coberturas tMI
GUINCHO Conrrarado

Quilometragern de guincho ILIMITADO.
TRANSPORTE ALTERNATIVO Conrratado
(rAxr)

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO
LANTERNAS Conrrarado
FAROiS Contratado
RETROVISORES Contrarado
PARA-BRISA DIANTEIRO Contratado
PARA-BRISA TRASEIRO Conrrarado
VIDROS LATERAIS Conrrarado

Prêmio Franqúa Franqúamínima % Franqúa

119,07

+20,63

+,97
s,77
3,98

10,+9

5,97
3,48

160,00
zt9,00
150,00
7 20,00

720,00
90,00

i

Impresso em 22/12/2022 19:48:50 Página 4 de 7
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gente
GENTE SEGURADORA S/A

Mâlriz: Ru6 Mâ|. Floriano Peixoto, ,150 - poío AIegreRS - CEp 90010{60

CNPJ n., 90.1ti0.605
FONE/IAX: (5 l) 3023-8888 - Site: rvww.genteseguradom.cont.br

Código Rrgi8ro SUSEF: 06793 procceso SUSP a" 15414.001996Am+18

APóLICE DE SEGURO
Acidentes Pessoais dç Passageiros - APP

Automóvel - Casco
Assistência e Outras Coberturas - Auto

R.C. Facultativa Veículos - RCFV
{"irêdora

APÓLrCE 01.31.0107756.000000
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMrSSÃO 1+/ 12/2022 PROPOSTA 166299

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de
indenização 

-integraf 
o Pagamento de quantia variável, em moeda corrente naciona], deteimmãda de acordo com a

tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a
ser aplicado sobre o valor de cotação do veículã na data di ocorrênciido sinistro. A tabeia utilizada pela Gente
Seguradora S/A é a tabela FiPE, que se encontra no sire www.fipe.org.brlpt-br/indices/veiculos/ ou a tabela
MOLICAR, que se enconrra no sire www.molicar.com.brlTabelaMohcãr.

Dano Moral é risco excluído da Cobertura de Danos Corporais do seguro RCF-V, salvo se contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamenro de prêmio adicionil. i

a

Impresso em 22/12/2022 l9:48:50 Página 5 de 7
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geGte
GENTE SEGURADORA S/A

MÀlriz: Rua Mrl. Floriaoo peixoro. .tJ0 _ pono 

^legre,RS 
- CIp 90020-0ó0

CNpJ n.,, 90. tÍt0.605
FONE/FAX: (5 I ) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.con.br

CódigoRcgirüosUSP:06793 proccseo SUSEpa" ti1t4.(/|ttgg6t:tffit}

APÓLICE DE SEGURO
Acidentes Pessoaig dç passageÍros - App

Automóvel - Casco
Assistência e Outrâs Cobertúras - Auto

R.C. Facultadva Veículos - RCFVà"irêd*rô

APóLrCE 01.31.0107756.000000
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMrSSÃO 1 4 / 12 / 2022 PROPOSTA 166299

VIGÊNCIA Do SEGURO Do ITEM: das 24 horas do dia t2/ tz/zoz2 às 24 horas do dia tz/ tz/2023.

Item Placa
OOOOO2 AVISAR

Chassi

93PB43M31PCo69645

Classe T!. Franquia
O/ 10 NORMAL

Renavam
Não Informado
Cóügo Fipe

508058-4

Marca
MARCOPOLO

Ano FablMod
2022/zn3
Capacidade

33

Situação
INCLUIDO

Tipo do Veículo
VOLARE V8L ON

Categoria Tarifária
ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS

Descrição LMI Prêmio Franquia Franqúa mínima % Franqu

Nenhum Eqúpamento /Acessório

Coberturas
CASCO (COMPREENSTVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF _ DANOS CORPORAIS

ACESSORIOS

RCF - DANOS MORAiS

APP _ MORTE ACIDENTAL

APP _ INVALIDEZ PERMANENTE _

TOTAL OU PARCIAL
APP - DESPESAS MEDICAS E
HOSPITALARIS
CARROCERIAS

EQUIPAMENTOS

KIT GÁS

tMI
Tabela FIPE 100%

150.000,00

150.000,00
Não Contratado
Não Contratado

20.000,00,k
2 0.000,0 0*

20.000,00*

Não Contratado
Não Contratado

Não Contratado

Prêmio

2.3+7,+t
62,1+
20,7+

Franquia Franquia mínima % Franquia
7.5 00,00

5,78
12,7 3

7,74

* Nas coberturas de: APP o Limire máximo de indenização

Coberturas tMI
GUINCHO Contratado
Quilometragem de guincho IUMITADO.
TRANSPORTE ALTERNATIVO Conrrarado
(rAxr)

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ITIMITADO
LANTERNAS Conrratado
FAROIS Conrrarado
RETROVISORIS Conrrarado
PARA-BRISA DIANTEIRO Contrarado
PARA-BRISA TRASEIRO Conrratado
VIDROS LATERAIS Conrrarado

Prêmio Franquia Franquia mínima % Franqúa
7 t9,69

3.67 0,68

'i +,97
t+,02
28,05
59,16
28,05
9,3+

r 60,00
219,00
150,00
720,00
7 20,00
90,00

?
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GENTE SEGURADORA S/A

Mdtiz: Rua Mâ|. Floriâno Peixoto. 450 - Poío ,{legíetRs - CEp 90020-060

CNPJ n.,' q0. 180.605

FONE/FAX: (5 l) 3023-8899 - Site: rvww.genteseguradora.conr.bÍ

Código Rcgistro §USEP: 05793 Proccsso SUSEP a. ti4t4.0f.1gg6t2(ífÉ.tg

APÓLICE DE SEGURO
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP

Automóvel - Casco
Assistência e Ouúas Coberturas - Auto

R.C. Facultativa Veículos - RCFV
urôdorê

APÓLICE 01 .3 1.0107756.000000
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMrSSÃO t+ / 12 / 2072 PROPOSTA 166299

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de
indenização 

-integral, 
o pagamento de quantia variável, em moeda correnre nacional, deteiminãda de acordo com a

tabela de referência txpressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com faror de ajuste, em fercentual, a
ser aplicado sobre o valor de cotação do veículà na data di ocorrência do sinistro. A tabeia utilizada pela Gente
Seguradora S/A é a tabela FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.brlpt-br/indices/veiculos/ ou a tabela
MOLICAR, que se enconrra no site www.molicar. com.br,/TabelaMolicãr.

Dano Moral é risco excluído da Cobertura de Danos Corporais do seguro RCF-V, salvo se contratada
cobertura adicional específica, medianre pagamenro de prêmio adicionil.

Impresso em 22 / 12 / 2012 1 9:48:5 0 Página 7 de 7
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ente
GENTE SEGURADORA S/A

Mau'iz: Rua Mal. Floriano P€ixoto.450 - Pono 
^legrclRS 

- CEp 90020{60

CNPJ n." 90. t 80.605

FONE,fAX: (5I ) 3023-8888 - Site: www.gentesegurâdora.conr.br

Código Rrgistro SUSEP: 06793 Proccrco SUSEP n li4l4.Cf/7gg6â(fÉlg

APóLICE DE SEGURO
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP

Automóvel - Casco
Assistência e Outras Coberturas - Auto

R.C. Facultativa Veículos - RCFV
urâdGrâ

APÓrICE 01 .3 1.0107755.000000
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMrSSÃO t+ / 12/ 2022 PROPOSTA 166299

DO SEGURO: das 24 horas do dia t2/ tt/Z}t2 às 24 horas do üa12/12/202.3.
VIGÊNCIA D
N" DE ITENS
000005

A APóIICE: das 24 horas do dia tt/ tt/zozz às 24horas do dia tz/ tl/toz3.
ENDOSSO

000000

socIAt
MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

CPF/CNPJ
7 6.968.06+/ 0001-+2

CTIENTE
01021729

ENDEREçO
RUA PARANA , 983

CEP

8 6490-000
BAIRRO
CENTRO

CIDADE UF

PR

TETEFONE/FAX

(43) 3s5 1-8320 PMRPTNHAL@UOL.COM.BR

EMAIT
RIBEIRAO DO

PRÊMro rrQUrDo (R$)
5.284,65

roF (R$)
0,00

ADTCToNAL DE FRACTONAMENTO (R$)
0,00

PRÊMro ToTAr (R$)
5.2 84,65

cusro DE APórrCE (R$)
0,00

luRos (%)
0,0000

II

TIPO DE COBRANÇA

BOLETO 
.

PARCETA

0l
VENCIMENTO

16/0t/2023
roF (R$)

0,00

vAroR (R$)
5.2 84,6 5

N" PARCELAS

01

CORRETOR r (óO. SUSrp
LELO ADM. E CORRETORA DE SEGUROS EIRELI 2O2O21OO2
cNPl TELEFONE E-MAIL
3s.76+.9+6/0001-09 (04) 33s3-40034 LELO.SEGUROS@HOTMATL.COM

COD. GENTE
0r01389
% PART.
100%

111liltil1ilililtililtilililil1ililililtililiiIi 11iiitiiiIiitiii1it ii
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gente
GENTE SEGURADORA S/A

Mârriz: Rua Mal. Floriàno peixoro. ,+50 - potro Alcgre/RS - CEp 90010_0ó0

CNpJ n." 90. lli0.60_s

FONEtrAX: (5 l) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.corr.br

CódigokgiseoSUSEP:06793 proccssoSUSEpa. t'4t4.cf,].9%f2f/f/-:.8

Ç

APÓLICE DE SEGURO
Acidentes Pessoais de Passageiros - App

Automóvel - Casco
Assistência e Ourras Coberturas - Auto

R.C. Facultativa Veículos - RCFVurêdCIrã

APÓrrcE ot.31.o1oz7ss.oooooo
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMrSSÃO 1+/ 12/2022 PROPOSTA 166299

O proponente que tomou nao tem quanto ao
disponíveis ent \lrww genteseguradora.conl br, corno parte integrante deste contrato de

premro.
A Gente Seguradora S,/4, com base na proposta do Segurado, emitiu esta

e acâta as Gerais do
seSuro.
apólice, que rerá validade medianre o pagamenro do

A quitação do seguro somente será considerada eferuada após a identificação do crédiro na seguradora.
O proponente declara assumir toda a responsabilidâde pela exatidão das respostas consranrÉs no quesrionário de avaliação de

risco, reconhecendo que qualquer informação falç, inverídica, incompleta ou incorreta t.iá .orno consequência a perda de todos os direitos
e garantias do seguro, conforme os arrigos 7 66 e 7 69 do código ciúl Brasileiro.

O proponente compromete-se a comunicar a Seguradora quaisquer alteraçôes nas caracteríslicas originais do veícuio segurado
ou em relação ao perlil de risco informado, tão logo estas ocorram

A âlta de pagamento da primeira parcela implicará no automático cancelarnento da apólice, desde o início de vigência.
falta de paSamento de qualquer uma das demais parcelas subsequentes à primeira implicará no automático ãancelamento da

apólice, observados os termos da Cláusula de Fracionamento de Prêmio .orrrt".rü nas Conàições Geraii do seguro.
Finalizado o novo prazo concedido para o pagamento, nos termos da Cláusula de Fracionamenr;de prêmio, sem que tenha siu-

efetuado o pagamento da parcela, operar-se-á de pleno diriito a rescisão do contrato de seguro com consequente cancelamento da apólice.
Coníonne Lei 12.7+1/12, infomramos que incidem as alíquotas de 0,65% di US/Pasep e ae +X de COFINS sobr. os prêmios

de seguro, deduzidos do estabelecido em legisiação específica.
Os termos que regem as coberturas.contratadas nesta apólice encontrarn-se especificados nas Condições Gerais do seguro,

disponíveis no site wwr,rr.genreseguradora.com.brlprodutos.php. Desti forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições
Gerais na íorma impressa.

Em caso de dúvidas ou divergências,entre em contato com seu Corretor de seguros ou, se preÍêrir:
Serviço de Âtendimento ao Consumidor - SÂC: 0g00 602 00gg;
E-maiL sac@genteseguradora.com.br - Ouvidoria: 0g00 607 0ggg;
Atendimento para Pessoas com DeÍiciência Whars epp (S t) 99993 1300;
Chat disponível no site www.genteseguradora.com.br.
O Prêmio deste seguro foi calculado com base nas iirformações prestadas pelo segurado ou pelo correror de seguros escolhido

peltl segurado anteriormen[e identificado, sua veracidade é imprescindivel e muito imporrante para garantia das coberturas Jontratadas. por
esta razão, confira todas as informações descritas na presente apólice e, caso haja necessidade ãe ser efetuada qualquer alteração ou
retificação dos dados, comunique este fato itnediatamente ao seu corretor. Lembramos ainda que tod.a e qualquer alceraçãá nas iníormaçóes
que ocorra posteriormente também deve ser colnunicada, podendo inciusive gerar a emissão de endoiso de cobrança ou restituição de
prêrnio, de acordo coll1 o caso.

Os dados e inforrnaçôes fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros, seu represenianre
legal neste contrato. O Corretor- de seguros é o profissional devidamente habilitado ã registrado na SUSEp q,.,", ú, termos di legislação
vigente, é investido de poderes de representação do segurado junro às seguradoras. Se a seguradora consÉtar qlalquer declaração ine-xata ou
omissão de informações, o Segurado perderá o direito a indenização em caso de sinisrro. ' 

^O segurado poderá consultar a situação cadasral de seu corretor de seguros, no site u'vr.vr..susep.gov.br por meio de seu registi.
na SUSEP, nome completo, CPF ou CNPJ.

O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização.
Atendimento Exciusivo ao Consumidor SUSEP (9:30 às l7:00): 0800 02 1 g+94.

- SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normadzação, e controle dos
mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e coiretagem à. s"grros.

Haverá carência de dois anos interruptos para suicídio, ou sua renrativa e consequênciai.
Alíquota de IOF de 7 ,38%, estabelecida na forma do Decreto 6.339 de 03.01.2008.
O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.
As condições- contratuais/regulamento- deste produto protocolizadas pela sociêdade,/entidade ,unto à SUSEp poderão ser

consultadas no endereço eieuônico wwx'.susep.gov.br, de acordo com o número de processo consrante da apólice/proposra.
o regiscro de reclamaçoes dos consumidores dos mercados supervisionados podem ser rializadás airavés do site lvw\ ,.

consunidor. gov.br

Para validade do presente contrâto, a Seguradora, representada por seu Diretor Presidente e Vice-presidente Responsáve1
Técnico, assinam esta apólice.

Porto Alegre, 14 de Dezembro z0z)

Wais
Técnico

Impresso em 22/ 12/2022 19:48:13
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GENTE SEGURADORA S/A
N,Íà[izi Rua MàI. Floriano Peixoto. 450 - Pono AlegreRS - CIP 90020-060

CNPJ n." 90. tÍi0.ó05
FONE,/FAX: (5I) 3023-8888 - Site: swu..genreseguradora.com.br

Código Rcgistro §USEP: 06793 Proccsso SUSEP a. 15414.0019961200+18

APÓLTCE DE SEGURO
Acidentes Pessoais de Passageiros APP

Automóvel - Casco
Assistência e Outras Coberturas - Auto

R.C. Facultativa Veículos - RCFV
urêdorâ

APOTTCE 01.31.0107755.000000
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMrSSÃO t+ / t2 / 2022 PROPOSTA r66299

Valor Prêmio
CASCO (COMPREENSTVO)

APP - MORTE ACIDENTAL
APP.INVALTDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL
APP . DESPESAS MEDICAS E HOSPITALARES
RCF - DANOS MATENAIS
RCF - DANOS CORPORAIS
GUINCHO
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI)
LANTERNAS

v'AROIS
RITROVISORES

PARA-BRISA DIANTEIRO
PARA-BNSA TRASEIRO

VIDROS LATERAIS

955,99
2t,23
25,67
14,5 8

83,64
23,+5

797,98
3.178,20

20,91
21 ,55
32,54
6+,29
30,72
13,90

1.4 exPressa em corrente e constnnte na proposta e
na apólice, referente â cada cobertura, dedutível de cada evento(sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela apólice.

2. A reparação dos \reíct.los poderá ser eferuada em oficinas de livre escolha do segurado, conforme a opção
contratada e constante na proposta de seguros e na apóIice.

Qção contretâda: Gente Auto

3. Para fins de reparação do veículo em caso de sinistro, é admitido o uso de peças novas, originais ou não,
nacionais ou importadas, desde que mantenham as especificações técnicas do fabricante.

E admirida a udlização de peças usadas, observadas as disposições da legislação específica que regula e disciplina a
atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres, btm como as*exigênciai técnical neõssárias p"i. rr.

'- .eutihzação, nos termos .le regulamennção do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAú).
Para os itens de segurança, tais como: sistemas de freios e seus subco*porr.nter; caixa de d.ireção e eixos; as peças

de suspensão; o sistema de airbags e os cintos de segurança - serão utilizadas p.ç". ,àr^. originais.

4. A indenização integral para os seguros de veículos zero quilômetro, corrsponderá ao Valor Determinado
contratado ou ao Valor de Mercado Referenciado constante na coluna de zero quilômetro (de mesmas características do veículo
segurado) da tabela de preços referenciada, vigente na data de indenização e região de taxação do risco, multiplicado pelo fator
de ajuste contratado. .

5. Para valores de indenização de cobertura parcial, nos casos de contratação de coberturas isoladas de roubo, colisão
ou incêndio o valor do LMI será o valor ou percentual indicado na proposta e na apólice de seguros.

Impresso em 22/ 12/ZOZZ 19 48:13
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GENTE SEGURADORA S/A

Malriz: Rua Mal. Floriano Peixoro. 450 - porlo AlegreRS - CEp 90020-060

CI*PJ n.. 90. tti0.605
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Site: www.gentesegumdorâ.com.br

Código Rcgistro SUSEP: ff793 Procceso SUSEP a" 15414.001996Am+18

APÓLICE DE SEGURO
Acidentes Pessoais de Passageiros - App

Automóvel - Casco
Assisrência e Qutras Coberturas - Auro

R.C. Facu]tàtiva Veículos . RCFV§I
utâdorê

APOTTCE 01.31.0107755.000000
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMrSSÃO 14/ t2/2072 PROPOSTA 166299

VIGÊNCIADOSEGURODOITEM:das24horasdodia t:-/tz/20r.:.à§z4horasdodia t2/tL/20L3.

Item Placa

000001 AUC45t4
Chassi

9532882W3BR150177

Classe T!. Franquia
O/ 10 NORMAL

Renavam
Não Informado
Código Fipe

999999-9

Marca
VOLKSWAGEN

Ano Fab/Mod
7011/2011
Capacidade

60

Situação
INCLUIDO

Tipo do Veículo
VOLKSBUS 15.190 EOD 4.7 N4WI\4

Categoria Tarifária
ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS

Descrição LMI Prêmio Franquia Franqúatnínima yo Franqu^

Nenhum Equipamento /Acessório

Coberturas
CASCO (COMPRTENSTVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

ACESSORIOS

RCF - DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE.
TOTAL OU PARCIAL
APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARIS
CARROCERIAS

EQUIPAMENTOS

KIT GÁS

tMI
160.000,00
1s0.000,00
150.000,00

Não Contratado
Nãc Contratado

60.000,00x
20.000,00x

Não Conuatado
Não Contratado

Não ConEatado

Prêmio

23+,78
12,78

+,26

6,+8
+,7 6

Franquia Franquia mínima % Franquia
5.000,00

20.000,00* 2,71

-^

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de

Coberturas tMI
GUINCHO Contrarado

Qúlometragem de guincho ILIMITADO.
TRANSPORTE ALTERNATIVO Contratado
(rAxr)

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO
LANTERNAS Conrrarado
FAROIS Contratado
RETROVISORES Conrrarado
PARA-BRISA DIANTEIRO Contratado
PARA-BRISA TRASEIRO Conrrarado
VIDROS LATERAIS Conrrarado

Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia

t+7,97

7 5+,68

3,08
2,88
5,77

12,16

5,77
1,97

160,00
219,00
150,00
720,00
720,00

90,00

a

Impresso em 22/ 12/2022 19 48 13 Página 4 de 13
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GENTE SEGURADORA S/A

\,Íàlrizt Rua Md. Floriano Peixob, 450 - ponô AlegrcrRS - CEp 90020-060

CNPJ n." 90.180.ó05

FONE/FAX: (5 l) 3023-8888 - Site: www.genreseguradora.conr.br

Código Rcgistro SUSEP: 06793 Proccseo SUSEp n" t54l4.Cflgg6t2fÍJÉ.l}

APÓLICE DE SEGURO
Acidentes Pessoais dq Passageiros - APP

Automóvel - Casco
Assistência e Outras Coberturas - Auto

R.C. Facultativa Veículos - RCFV
r.Jrêd0r§

APOLTCE 01.3 1.0107755.000000
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMISSÃO t4 / 12 / 2022 PROPOSTA 166299

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que, estabelece
uma quantia fixa girantida ao segurado. No caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda correnre
nacional e estipulada pelas parres no ato da contratação do seguro.

Dano Moral é risco excluído da Cobertura de Danos Corporais do seguro RCF-V, salvo se conrrarada
cobertura adicional específica, mediante pagamenro de prêmio adicionil.

Impresso em 22/ 12/2.022 l9:48: l3 Página 5 de 13
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gente
GENTE SEGURADORA S/A

Matriz: Rua Mal. Floriano Peixolo. 450 - porlo 
^lesrc/RS 

- CEp 90020-060

CNPJ n." 90.I ti0.ó05

FONE/FAX: (5 I ) 3023-8888 - Sire: rvww.gentesegurâdora.conl.br

Código Rcgisüo SUSEP: 06793 Proccseo §U§EP a" li4L4.C/|.l»6ncÍlÉ.§

APÓLICE DE SEGURO
Acidentes Pessoais de Passageiros - App

Automóvel - Casco
Assistência e Outras Coberturas - Auto

R.C. Facultativa Veículos - RCFV
rirêdorô

APOLTCE 01.3 1.0107755.000000
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMrSSÃO 1 4 / t2 / 2022 PROPOSTA 166299

VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia t2/ t2/2022 às 24 horas do dia 12/ tt/Loz3.

Item Placa

000002 AUC45 1 8

Chassi

932L6880188475192

Classe T!. Franquia
O/ 10 NORMAL

Renavam
Não Inforrnado
Código Fipe

999999-9

Marca
IVECO

Ano Fab/Mod
zjtt/L011
Capacidade
29

Situação
INCLUIDO

Tipo do Veículo
CITY CLASS 7OCI6 3.0 TURBO DIES.

Categoria Tarifária
ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRTTE NACIONAIS

Descrição LMI Prêmio Franquia Franquiamínima yo Franqu'^

Nenhum Equipamento /Acessório

Coberturas
CASCO (COMPREENSTVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

ACESSORIOS

RCF _ DANOS MORAIS

APP . MORTE ACIDENTAL

APP .INVALIDEZ PERMANENTE _

TOTAL OU PARCIAL
APP . DESPESAS MEDICAS E
HOSPITALARES

CARROCERIAS

EQUIPAMENTOS

KIT GÁS

LMI
95.000,00

150.000,00
150.000,00

Não Contratado

Não Contratado

60.000,00*
20.000,00x

Não Contratado
Não Contratado

Não Contratado

Prêmio
1 14,3 1

10,48

3, s0

Franqúa Franquia mínima % Franquia
5.000,00

2,57
r,89

20.000,00,k 1,09

;^
I

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização

Coberturas tMI
GUINCHO Contratado

Quilometragern de guincho IUMITADO.
TRANSPORTE ALTERNATIVO Contrarado
(rAxr)

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO
LANTERNAS Contratado
FAROIS Contratado
RETROVISORES Contratado
PARA-BRISA DIANTEIRO Contratado

PARA-BRISA TRASEIRO Contratado
VIDROS LATERAIS Contratado

Prêmio Franqüa Franquia mínima % Franquia

l2l,3 5

618,97

2,57
2,36
+,7 3

9,98
+,73
1,58

160,00
2 19,00

150,00
7 20,00
720,00

90,00
s
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GENTE SEGURADORA S/A

Marriz: RM Mâ|. Floriâno Peixolo..450 - Pono Alegre,RS - CEp 90010-060

CNPJ n.,, 90.180.605

FONE/FAX: (5 l) 3023-8888 - Site: www.genteseguradora.com.br

CódigoRcgisEo§USEP:Í5793 ProccesoSUSpa. t'4t4.ú7996ncfÉ18

APÓLICE DE SEGURO
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP

Automóvel - Casco
Assistência e Outras Coberluras - Auto

R.C. Facultativa Veículos - RCFV
riÍ-rd0râ

APÓIICE 01.31.0107755.000000
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMrSSÃO 1 4 / 12 / 2022 PROPOSTA 166299

Este item foi conrratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que, estabelece
uma quantia fixa gffantida ao segurado. No caso de indenização inlegral do veículo, fixãda em mteda correnre
nacional e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro.

Dano Moral é risco excluído da Cobertura de Danos Corporais do seguro RCF-V, salvo se contratade
cobertura adicional específica, mediante pagamenro de prêmio adicionil.

Impresso em 22/ 17/2022 19 48 13 Página 7 de 13
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GENTE SEGURADORA S/A
Mr! iz: Rua Mâ|. Floriàno pcixoro. ,{50 - pono Alegre,RS - CEp 90020_060

CNPJ n." 90. I t10.605

FONEÃAX: (-§ l) 3023-8888 - Site: §,ww.genteseguradora.com.br

Código Rcgiatro SUSEP: (b793 Proccsso SUSEP r. tÍ4l4.fflgg6l2CífÉ1i

APÓLICE DE SEGURO
Acidentes Pessoais de Passageiros - App

Automóvel - Casco
Assistência e Outras Coberturas - Auto

R.C. Facultativa Veículos , RCFV

APóLrCE 01.31.0107755.000000
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMrSSÃO t+/ 17/2022

VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia t2/12/2022 às 24 horas do dia t2/tL/:z0:Á3.

A 166299

Item Placa

000003 AXI6+67

Chassi

8A1BB82 158L7+2013

Classe f!. Franquia
O/ 10 NORMAL

Renavam
Não Inforrnado
Cóügo Fipe

025054-6
Marca
RENAULT

Ano Fab/Mod
2013 / 201+
Capacidade

5

Situação
INCLUIDO

Tipo do Veículo
CLIO EXPRESSION 1.0 16V HI_POWER
Categoria Tarifária
PASSEIO NACIONAL

Descrição LMI Prêmio Franquia Franquia mínima yo Franqu"-

Nenhum Equipamento,/Acessório

Coberturas
CASCO (COMPREENSTVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF . DANOS CORPORAIS

ACESSORIOS

RCF - DANOS MORAIS

APP _ MORTE ACIDENTAL

APP - INVALTDEZ PERMANENTE -
TOTAL OU PARCIAL
APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

CARROCERIAS

EQUIPAMENTOS

KIT GÁS

tMI
Tabela FIPE 100%

150.000,00
150.000,00

Não Contratado
Não Contratado

60.000,00x
60.000,00*

Não Contratado
Não Contratado
Não Contratado

60.000,00* 1,2+

Prêmio

45,5 0

+,69
1,74

Franqúa Franquiamínima % Franquia
900,00

1,00

2,20

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de

Coberturas tMI
GUINCHO Contratado

Quilometragem de guincho IUMITADO.
TRANSPORTE ALTERNATIVO Contratado
(rAxr)
Táxi, assistência 24h Distância (KM) ITIMITADO
LANTERNAS Contratado
FAROIS Conrrarado
RETROVISORES Contratado
PARA-BRISA DIANTEIRO Contratado
PARA-BRISA TRASEIRO Contratado
VIDROS LATERAIS Conrratado

Prêmio Franqúa Franquia mínima % Franquia

8+,94

300,0 7

3,54
+,1I
2,8+
7,+8

+,26
2,48

160,00
219,00
150,00
7)0,00
720,00
90,00
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GENTE SEGURADORA S/A

Mau'iz: Rua Mal. Floriano Pcixoro, 450 - Porlo AIegre/RS - C[p 900:0-060

CNPJ n." 90.180.605

FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Sire: www.genteseguradora.conr.br

Código Rcgisüo SUSEP:06793 Proccsso SUSP a. t54t4.Cft»6D0f/-lg

APÓLICE DE SEGURO
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP

Automóvel - Casco
Assistência e Ouüas Coberturas - Auto

R.C. Facultariva Veículos - RCFV
urôd0râ

APÓrrcE 01.31.0107755.000000
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMISSÃO 14/12/2022 PROPOSTA 166299

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, deteiminãda de acordo com a
tabela,de referêlcia.expressamente indicada na apólice do seguro, coniugada com fator de ajuste, em percentual, a
ser aplicado sobre o valor de cotação do veículo na deta da ocorrência do sinistro. A tabeia utilizada pela Gente
Seguradora S/A é a tabela FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.brlpr-br/indices/veiculos/ ou a tabela
MOLICAR, que se enconrra no sire www.molicar.com.brlTabelaMohcàr.

Dano Moral é risco excluído da Cobertura de Danos Corporais do seguro RCF-V, salvo se contratada
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicioni.
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gente
GENTE SEGURADORA S/A

Msú.iz: Ruâ Mal. Floriâno peixoro.4.50 - porlo 

^lcgrrrRS 
_ CIp 90020_060

CNpJ n." 90. 180.605

FONE/FAX: (5I ) 3023-8888 - Site: www.genteseguadora.com.br

Código Rqisüo SUSBp: (b793 hoocceo SUsp a. tS4l4.00l996lZ0O4-18

APÓLICE DE SEGURO
Acidentes Pessoais dç passageiros - App

Automóvel - Casco
Assistência e Ouüas Coberturas - Auto

R.C. Facultativa Veículos - RCFVLirüd*r§

APórrcE 01.31.0107755.000000
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMISSÃO I+ / 12 / 7072 PROPOSTA 166299

VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia t2/ t2/:2022 às 24 horas do dia 12./ t2/202

Item Placa
000004 BBS082e

Chassi

93PBs4M3 2jC0s 8963
Classe T!. Franquia
O/ 10 NORMAL

Renavam
Não Informado
Código Fipe

s0803 8-0

Marca
MARCOPOLO

Ano Fab/Mod
)_017 /2018
Capacidade
+6

Situação
iNCLUIDO

Tipo do Veículo
VOLARI V8L ESCOLARBUS 3.8
Categoria Tarifária
ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRETE NACiONAIS

Descrição LMI prêmio Franquia Franquiamínima % Franqr-^-

Nenhum Equip amento / Acessório

Coberturas
CASCO (COMPREENSTVO)

RCF _ DANOS MATERIAIS

RCF _ DANOS CORPORAIS

ACESSORIOS

RCF - DANOS MORAIS
APP _ MORTE ACIDENTAL

APP _ INVALIDEZ PERMANENTE _

TOTAL OU PARCIAL

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARIS
CARROCERIAS

EQUIPAMENTOS

KIT GÁS

tMI
Tabela FIPE 100%

1s0.000,00

1s0.000,00
Não Contrarado

Não Conratadc
60.000,00*
20.000,00x

Não Contratado

Não Contratado
Não Contratado

20.000,00x 2,23

Prêmio

184,90
r 3,73
4,58

5,34
3,93

Franqüa Franqúa mínima % Franquia
6.000,00

?
* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de indenização

Coberturas tMI
GUINCHO Contratado
Quilometragem de gurncho ILIMITADO.
TRANSPORTE ALTERNATIVO Conrrarado
(rAxr)

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ITIMITADO
LANTERNAS Confrarado
FAROIS Conrratado
RITROVISORES Conrrarado
PARA-BRISA DIANTEIRO Conrrarado
PARA-BRISA TRASEIRO Conrratado
VIDROS LATERAIS Conrrarado

Prêmio Franqúa Franquia mínima % Franqúa

158,9e

810,92

3,31
3, l0
6,20

13,07
6,20
2,06

eiro

160,00
219,00
r 50,00
720,00
720,00
90,00

Impresso em 22/ 12/7022 19 48 13 Página 10 de 13

co§§nTuR.*,§

e

COBERTTJRÀS



I
Íxí]

'c{i'tr
r"tr]l{rt.

ente
GENTE SEGURADORA S/A

Mâ[iz: Rua Mâ1. Floriano Peixolo,,150 - PôÍro AIegrc,/RS - CEp 900:0-060

CNPJ n.'' 90. 180.605

FONE,fAX: (5 I ) 3023-8888 - Site: rvww.genteseguradora.com.br

Código RsgisEo SUSEP: 06793 Procceeo SUSEP n" 15414.001996/2004-18

APÓLICE DE SEGURO
Acidentes Pessoais dq Passageiros - APP

Automóvel - Casco
Assistência e Outras Coberturas - Auto

R.C. Facu-ltativa Veículos - RCFV
urêdüra

APórrCE o l.31.o 107zss.oooooo
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMrSSÃO t+/ 12/2022 PROPOSTA 166299

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinãda de acordo com a
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a
ser aplicado sobre 6 valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabeia utilizada pela Gelte
Seguradora S/A é a tabela FIPE, que se encontre no site www.fipe.org.brlpt-br,/indices/veiculos/ ou a rabela
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.brlTabelaMolicar.

Dano Moral é risco excluído da Cobertura de Danos Corporais do seguro RCF-V, salvo se conrrarada
cobertura adicional específica, mediante pagamenro de prêmio adicionil.

i
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Iente
GENTE SEGURADORA S/A

Màlriz: Rua MàI. Floriàno peirôto. 450 - poío AIegre,RS _ C[p 90020_060

CNPJ n." q0.1tt0.605

FONE/FAX: (51 ) 3023-8888 - Sire: www.genteseguradom.conr.br

CódigoRÊgistso SUSEP: 06793 proccsso SUSpn 15414.001996/2m+18

APÓLICE DE SEGURO
Acidentes Pessoais de Passageiros - App

Automóvel - Casco
Assistência e Outras Coberturas - Auto

R.C. Facultariva Veículos - RCFV
tLá§"trdSrô

APórrcE 01.31.0107755.000000
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMrSSÃO 1+/ 12/2022 PROPOSTA 166299

VIGÊNCIA Do SEGURo Do ITEM: das 24 horas do dia 12/ t2/zozz às z4horas do dia tz/ tt/zo:z3.

Item Placa
000005 BB55065

Chassi

93YMAFEXClJ9t2637

Classe Tp. Franquia
O/10 NORMAL

Renavam
Não Informado
Código Fipe

025 200-0

Marca
RENAULT

Ano Fab/Mod
2017 /2018
Capacidade

16

Situação
INCLUIDO

Tipo do Veículo
MASTER FURGAO L2H2 - 1 IÀ43 2.3
Categoria Tarifária
PICK-UPS PESADAS CARGA
IMPORTADOS

Descrição LMI Prêmio Franquia

Nenhum Eqrr ipamento /Acessório

Franquiamínima % Franqtn^

Coberturas
CASCO (COMPREENSTVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF _ DANOS CORPORAIS

ACESSORIOS

RCF _ DANOS MORAIS
APP _ MORTE ACIDENTAL

APP _ INVALIDEZ PERMANENTE _

TOTAL OU PARCIAT

APP - DESPESAS MÉDICAS E
HOSPITALARES

CARROCERIAS

EQUIPAMENTOS

KIT GÁS

tMI
Tabela FIPE 100%

1s0.000,00
150.000,00

Não Contratado
Nã,o Contratado

60.000,00*
60.000,00*

60.000,00*

Não Contratado

Não Contratado

Não Contratado

Prêmio
3 76,5 0

+1,96

9,37

5,84
12,89

7,32

Franquia Franquia mínima % Franquia
5.000,00

;^

* Nas coberturas de: APP o Limite máximo de

coberturas LMI

GUINCHO Conrrarado

Quilometragern de guincho IUMITADO.
TRANSPORTE ATTERNATIVO Conrrarado
(rAxi)

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO
LANTERNAS Conrratado
FAROIS Conrratado
RETROVISORES Contrarado
PARA-BRISA DIANTEIRO Conrrarado
PARA-BRISA TRASEIRO Conrratado
VIDROS LATERAIS Contratado

Prêmio Franqúa Franquia mínima % Franquia

28+,7 3

693,61

8,+6
9, l0

r 3,00
21,60

9,7 6

5,8 6

160,00
219,00
150,00
720,00
720,00

90,00 Ç
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GENTE SEGURÀDORA S/A
Malriz: Rua Mâ1. Floriâno Peixoro. 450 - Po[o Alegrc]RS - CEP 90020-060

CNPJ n.'90. t80.605
FONE/FAX: (-5 1) 3023-8888 - Site: qryw.gentcseguradora.corrr.br

Código Rcgisho SUSEP: 06793 Pioccsso SUSEP a' t5414.ú7996nCíJÉ.Í3

APÓLICE DE SEGURO
Acidentes Pessoais dç Passageiros APP

Automóvel - Casco
Assistência e Ouüas Coberturas - Auto

R.C. Facultativa Veículos - RCFV
LirêdCIra

APórrcE 01.31.01077ss.000000
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE

DATA DE EMrSSÃO t + / 12 / 2022 PROPOSTA 166299

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de
indenização integrali o Pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, deteiminãda de acordo com a
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a
ser aplicado sobre o valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabeia utilizada pela Gente
Seguradora S/A é a tabela FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.brlpt-br/indices/veiculos/ ou a tabela
MOLICAR, que se enconrra no sire www.molicar. com.br,/TabelaMolicar.

Dano Moral é risco excluído da Cobertura de Danos Corporais do seguro RCF-V, salvo se conrrarada
cobertura adicional específica, mediante pagamenro de prêmio adicionil.

I
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